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Gabinete do Governador

LEI  Nº  2.515  DE  09  DE  DEZEMBRO  DE  2020
 
Dispõe sobre a incorporação de percentual da Gratificação de Atividade Judiciária ao vencimento dos cargos efetivos, 
alteração do Adicional de Qualificação dos serventuários integrantes do Quadro de Pessoal Permanente do Poder 
Judiciário do Estado do Amapá, alteração na Lei Estadual nº 1.377, de 07 de outubro de 2009, e dá outras providências.
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,
 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constituição 
Estadual, sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica incorporado o percentual de 20% (vinte por cento) da Gratificação de Atividade Judiciária – GAJ ao 
vencimento dos cargos efetivos integrantes do Quadro de Pessoal Permanente do Poder Judiciário do Estado do 
Amapá, conforme tabelas integrantes do Anexo Único desta Lei. 

Art. 2º Os artigos 10 e 11, da Lei nº 1.377, de 07 de outubro de 2009, passam a vigorar com as redações e acréscimos 
seguintes:
 
“Art. 10. Fica criado o Adicional de Qualificação incidente sobre o vencimento do cargo efetivo integrante do Quadro de 
Pessoal Permanente do Poder Judiciário do Estado do Amapá, cujas regras para concessão serão regulamentadas por 
Resolução do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá. (NR)

Parágrafo único. O Adicional de Qualificação obedecerá aos seguintes limites: (AC)

I – 4% (quatro por cento) para a graduação de Nível Superior;
II – 10% (dez por cento) para a pós-graduação em cursos de especialização;
III – 12% (doze por cento) para a pós-graduação de Mestrado;
IV – 14% (quatorze por cento) para a pós-graduação de Doutorado;
V – 1,5% (um por cento e meio) decorrente de ações de treinamento.

Art. 11. A Gratificação de Atividade Judiciária – GAJ passará de 100% (cem por cento) para o 80% (oitenta por cento), e 
o percentual decaído de 20% (vinte por cento) será incorporado ao vencimento do cargo efetivo integrante do Quadro de 
Pessoal Permanente do Poder Judiciário do Estado do Amapá, sem alterar o montante resultante da soma vencimento 
mais GAJ. (NR)

Parágrafo único. A GAJ do Cargo em Comissão de Direção e Assessoramento Superior Judiciário – CDSJ permanece 
estabelecida em 100% (cem por cento) do seu vencimento.” (AC).
 
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias consignadas ao Poder 
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Judiciário do Estado do Amapá.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, sendo que os efeitos financeiros 
são contados de:

I – 1º de janeiro de 2020, com relação ao disposto no art. 1º desta Lei e ao previsto no art. 11, caput, da Lei nº 1.377, 
de 07 de outubro de 2009, com a nova redação dada pelo art. 2º desta Lei; e

II – 1º de abril de 2020, com relação ao disposto no art. 10, Parágrafo único e incisos, da Lei nº 1.377, de 07 de outubro 
de 2009, com a nova redação e acréscimos dados pelo art. 2º desta Lei.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador  

ANEXO ÚNICO
TABELA DE REFERÊNCIA – CARGO EFETIVO DE ANALISTA JUDICIÁRIO

(Incorporação de 20% da GAJ ao vencimento)
REFERÊNCIA CLASSE VENCIMENTO GAJ TOTAL

NS-01

A

4.261,61 2.841,07 7.102,68

NS-02 4.359,63 2.906,42 7.266,04

NS-03 4.459,87 2.973,24 7.433,11

NS-04 4.562,47 3.041,65 7.604,12

NS-05 4.667,41 3.111,60 7.779,01

NS-06

B

4.774,73 3.183,15 7.957,88

NS-07 4.884,53 3.256,36 8.140,89

NS-08 4.996,92 3.331,28 8.328,20

NS-09 5.111,84 3.407,89 8.519,73

NS-10 5.229,42 3.486,28 8.715,70

NS-11

C

5.349,69 3.566,46 8.916,16

NS-12 5.472,74 3.648,49 9.121,23

NS-13 5.598,60 3.732,40 9.331,01

NS-14 5.727,38 3.818,25 9.545,63

NS-15 5.859,10 3.906,07 9.765,17

NS-16

D

5.993,88 3.995,92 9.989,80

NS-17 6.131,72 4.087,82 10.219,54

NS-18 6.272,73 4.181,82 10.454,55

NS-19 6.417,04 4.278,03 10.695,07

NS-20 6.564,61 4.376,41 10.941,02

NS-21

E

6.715,58 4.477,05 11.192,64

NS-22 6.870,06 4.580,04 11.450,09

NS-23 7.028,05 4.685,37 11.713,42

NS-24 7.189,73 4.793,15 11.982,88

NS-25 7.355,06 4.903,37 12.258,43

NS-26

F

7.524,23 5.016,15 12.540,38

NS-27 7.697,28 5.131,52 12.820,81

NS-28 7.874,38 5.249,59 13.123,96

NS-29 8.055,44 5.370,30 13.425,74

NS-30 8.240,72 5.493,82 13.734,54

NS-31

ESPECIAL

8.430,27 5.620,18 14.050,45

NS-32 8.624,15 5.749,43 14.373,58

NS-33 8.822,51 5.881,68 14.704,19

NS-34 9.025,44 6.016,96 15.042,40

NS-35 9.232,99 6.155,33 15.388,32
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TABELA DE REFERÊNCIA – CARGO EFETIVO DE TÉCNICO JUDICIÁRIO
(Incorporação de 20% da GAJ ao vencimento)

REFERÊNCIA CLASSE VENCIMENTO GAJ TOTAL
NM-01

A

3.275,73 2.183,82 5.459,55

NM-02 3.351,09 2.234,06 5.585,15

NM-03 3.428,17 2.285,45 5.713,62

NM-04 3.506,96 2.337,98 5.844,94

NM-05 3.587,65 2.391,76 5.979,41

NM-06

B

3.670,18 2.446,79 6.116,97

NM-07 3.754,56 2.503,04 6.257,60

NM-08 3.840,95 2.560,63 6.401,58

NM-09 3.929,25 2.619,50 6.548,76

NM-10 4.019,68 2.679,78 6.699,46

NM-11

C

4.112,12 2.741,41 6.853,53

NM-12 4.206,71 2.804,47 7.011,18

NM-13 4.303,44 2.868,96 7.172,40

NM-14 4.402,42 2.934,95 7.337,37

NM-15 4.503,67 3.002,44 7.506,11

NM-16

D

4.607,27 3.071,52 7.678,79

NM-17 4.713,22 3.142,15 7.855,37

NM-18 4.821,66 3.214,44 8.036,11

NM-19 4.934,52 3.288,35 8.220,87

NM-20 5.045,97 3.363,98 8.409,96

NM-21

E

5.162,01 3.441,34 8.603,35

NM-22 5.280,77 3.520,51 8.801,29

NM-23 5.402,23 3.601,49 9.003,72

NM-24 5.526,47 3.684,31 9.210,78

NM-25 5.653,58 3.769,05 9.422,64

NM-26

F

5.783,61 3.855,74 9.639,36

NM-27 5.916,61 3.944,41 9.861,02

NM-28 6.052,73 4.035,15 10.087,88

NM-29 6.191,93 4.127,96 10.319,89

NM-30 6.334,31 4.222,88 10.557,19

NM-31

ESPECIAL

6.480,05 4.320,03 10.800,09

NM-32 6.629,08 4.419,39 11.048,46

NM-33 6.781,55 4.521,03 11.302,58

NM-34 6.937,54 4.625,03 11.562,57

NM-35 7.097,08 4.731,39 11.828,47

HASH: 2020-1209-0004-5981

DECRETO Nº  4002  DE  25  DE  NOVEMBRO  DE  2020

Dispõe sobre a promoção pelo critério de Tempo de Serviço do SUBTEN QPPME JORGE LUIZ QUEIROZ ao posto de 
2º TEN QEOPM, a contar de 01 de abril de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, 
da Constituição do Estado do Amapá, em concordância com a Emenda Constitucional nº 79/2014; consoante o Termo 
de Convênio instrumentalizado no Processo nº 05100.007854/2014-16, publicado no D.O.U nº 121, de 27 de junho de 
2016, que entre si celebram a União e o Estado do Amapá, c/c os arts. 53, § 1º e 67, inciso V, da Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do Estado do Amapá), em conformidade com o Parecer Conclusivo 
nº 166/2020-GAB-PGE-AP, e tendo em vista o teor do Processo nº 340101.2020. 00536-DP/PMAP,
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R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QEOPM, pelo critério de Tempo de Serviço o SUBTEN QPPME Jorge Luiz 
Queiroz.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de abril de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador
* Republicado por haver saído com incorreções no DOE nº 7301, de 25/11/20

HASH: 2020-1209-0004-5982

DECRETO  Nº  4176  DE  09  DE  DEZEMBRO DE  2020

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE  R$ 87.386.658,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas através do inciso VIII, do 
art. 119, da Constituição Estadual, do art. 7º da Lei n.º 2.482, de 09 de janeiro de 2020, que estima a Receita e fixa a 
Despesa para o Exercício de 2020 e da Lei n.º 2.513,  de  13 de  outubro de 2020, que autoriza o Poder Executivo abrir 
créditos adicionais suplementares.

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 87.386.658,00(oitenta e sete milhões e trezentos e oitenta 
e seis mil e seiscentos e cinquenta e oito reais), destinado ao reforço de dotações consignadas no orçamento 
vigente, conforme anexo I constante do presente Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações 
orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto, na forma do inciso III, § 1º do art. 43, da Lei Federal n.º 4.320/64. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador
EDUARDO CORRÊA TAVARES
Secretário de Estado do Planejamento

Anexo do Decreto nº 4176 de 09 de dezembro de 2020 ............................................................................................. f. 02
 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
Em R$ 1,00

UO/ Programa de Trabalho MUNICÍPIO Id. 
Uso

Fonte Nat. da 
Despesa

Valor

03101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 7.110.168

02.061. 0052. 2327 - ESCOLA JUDICIAL DO AMAPÁ - EJAP 170.000

 160000 - Amapá 0 107 3390 170.000

02.061. 0052. 2334 - PRIORIZAÇÃO DO 1º GRAU 1.687.495

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3190 150.000

0 107 3190 1.537.495

02.061. 0056. 2383 - RENOVAÇÃO  E AMPLIAÇÃO COM  TI NAS UNIDADES DO TJAP 313.976

 160000 - Amapá 0 107 4490 313.976

02.122. 0052. 2328 - MANUTENÇÃO  ADMINISTRATIVA - APOIO  TJAP. 4.938.697

 160000 - Amapá 0 101 3190 4.938.697

03301 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E REAPARELHAMENTO DA JUSTIÇA 500.000
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02.122. 0057. 2338 -  MANUTENÇÃO E REAPARELHAMENTO DO TRIBUNAL DE  JUSTIÇA/AP COM RECURSOS  DO FUNDO 500.000

 160000 - Amapá 0 225 4490 500.000

04101 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 8.718.426

03.062. 0055. 2361 - OPERACIONALIZAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA DO MP-AP 8.718.426

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3190 8.266.909

0 101 4490 451.517

13101 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 10.227.608

06.122. 0043. 2386 - REMUNERAÇÃO  E ENCARGOS DO SETOR SEGURANÇA PUBLICA 4.500.000

 160000 - Amapá 0 107 3190 4.500.000

09.272. 0043. 2400 - ENCARGOS PREVIDENCIARIOS DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.844.594

 160000 - Amapá 0 107 3191 3.844.594

09.272. 0043. 2404 - ENCARGOS PREVIDENCIARIOS JUNTO AO INSS 1.000.000

 160000 - Amapá 0 107 3190 1.000.000

28.846. 0043. 0028 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM PESSOAL A DISPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL 883.014

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3190 7.000

0 107 3190 876.014

15101 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 1.650.000

23.694. 0007. 0004 - SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA AFAP 1.650.000

 160000 - Amapá 0 107 4590 1.650.000

15201 - CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 730.000

04.122. 0005. 2464 - MANUTENÇÃO  DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - PRODAP 100.000

 160000 - Amapá 0 240 4490 100.000

04.126. 0085. 2460 - IMPLANTAÇÃO  DA  ESTRUTURA DE DATACENTER 630.000

 160000 - Amapá 0 240 3390 630.000

15203 - INSTITUTO  DE PESOS E MEDIDAS - IPEM 100.000

23.122. 0001. 2479 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA - IPEM 100.000

 160000 - Amapá 0 203 3390 100.000

21101 - SECRETARIA DE ESTADO DO TRANSPORTE 12.409.858

26.782. 0030. 1012 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE (PONTE EM CONCRETO) 15.391

 160000 - Amapá 0 101 4490 15.391

26.782. 0030. 1018 - REFORMA DE OBRAS DE ARTE (PONTE EM CONCRETO) 437.713

 160000 - Amapá 0 101 4491 437.713

26.782. 0030. 1051 - REFORMA  DE OBRAS DE ARTE (PONTE EM MADEIRA) 867.976

 160000 - Amapá 0 101 4490 867.976

26.782. 0030. 2083 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO EM VIAS URBANAS EXECUTADAS POR 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

11.088.778

 
 
 

160000 - Amapá
 
 

0 101 3390 2.158.722

0 107 3390 8.540.056

0 109 3390 390.000

25101 - SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 180.425

19.573. 0083. 2066 - INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO 180.425

 
 

160000 - Amapá
 

3 101 3390 2.000

0 103 3390 178.425

25201 - INSTITUTO DE PESQUISAS CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS DO ESTADO DO AMAPÁ 51.223

19.122. 0001. 2299 - MANUTENÇÃO  ADMINISTRATIVA  -  IEPA 51.223

 160000 - Amapá 0 101 3390 51.223

28101 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 26.788.000

11.334. 0016. 2707 - APOIO À OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA AMAPÁ JOVEM 600.000

 160000 - Amapá 0 107 3390 600.000

12.122. 0002. 2377 - REMUNERAÇÃO  E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E SERVIDORES 
ADMINISTRATIVOS

25.988.000

 160000 - Amapá 0 107 3190 25.988.000
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12.361. 0016. 2329 - MANUTENÇÃO E  IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PEDAGÓGICAS DO  
ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INDÍGENA, QUILOMBOLA E AFRO DESCENDENTE.

200.000

 160000 - Amapá 0 102 3390 200.000

30301 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 16.165.924

10.302. 0021. 2111 - HOSPITAL DE CLÍNICAS DR. ALBERTO LIMA 4.225.924

 160000 - Amapá 0 216 3390 4.225.924

10.302. 0021. 2621 - CONTRATUALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAUDE COMPLEMENTARES 1.940.000

 160000 - Amapá 0 216 3350 1.940.000

10.302. 0021. 2624 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA 7.000.000

 160000 - Amapá 0 216 3390 7.000.000

10.302. 0021. 2633 - REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA 3.000.000

 160000 - Amapá 0 216 3390 3.000.000

31101 - SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL 571.344

14.422. 0062. 2554 - APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS PARA JUVENTUDE E CIDADANIA 195.000

 160000 - Amapá 0 107 4490 195.000

14.422. 0064. 2543 - ARTICULAÇÃO MULTISSETORIAL PARA INCLUSÃO ÉTNICO RACIAL - SEAFRO 376.344

 160000 - Amapá 0 107 3390 376.344

31201 - FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 620.603

08.243. 0014. 2352 - PROTEÇÃO E INCLUSÃO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES 620.603

 160000 - Amapá 0 101 3390 620.603

34101 - POLÍCIA MILITAR 361.540

06.181. 0037. 2311 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A POLÍCIA MILITAR DO AMAPÁ 361.540

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 4490 310.635

0 104 4490 50.905

38101 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 301.000

13.122. 0002. 2615 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRAVOS - SECULT 301.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 301.000

42101 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES - SDC 900.539

15.451. 0035. 2588 - ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL E COOPERAÇÃO FINANCEIRA PARA CONTRAPARTIDA AOS 
MUNICÍPIOS

900.539

 160000 - Amapá 0 101 4440 900.539

Anexo do Decreto nº 4176 de 09 de dezembro de 2020 ............................................................................................. f. 03
 

ANEXO II - ANULAÇÃO
Em R$ 1,00

UO/ Programa de Trabalho MUNICÍPIO Id. 
Uso

Fonte Nat. da 
Despesa

Valor

03101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 7.110.168

02.061. 0052. 2003 -  PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DO 2º GRAU 570.500

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3191 560.000

0 107 3390 10.500

02.061. 0052. 2327 - ESCOLA JUDICIAL DO AMAPÁ - EJAP 170.000

 160000 - Amapá 0 107 3320 170.000

02.061. 0052. 2330 - COMUNICAÇÃO SOCIAL 10.000

 160000 - Amapá 0 107 4490 10.000

02.061. 0052. 2334 - PRIORIZAÇÃO DO 1º GRAU 3.585.227

 
 
 

160000 - Amapá
 
 

0 101 3191 1.640.000

0 101 3390 1.103.781

0 107 3390 841.446

02.061. 0056. 2383 - RENOVAÇÃO  E AMPLIAÇÃO COM  TI NAS UNIDADES DO TJAP 317.178

 160000 - Amapá 0 107 3390 317.178
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02.061. 0059. 2005 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DO 1º GRAU - PRIORIZAÇÃO DO PRIMEIRO 
GRAU

418.084

 
 
 

160000 - Amapá
 
 

0 101 3390 177.541

0 101 4490 202.000

0 107 4490 38.543

02.061. 0059. 2006 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DO 2º GRAU 250.000

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 150.000

0 107 3390 100.000

02.122. 0052. 2328 - MANUTENÇÃO  ADMINISTRATIVA - APOIO  TJAP. 1.789.179

 
 
 

160000 - Amapá
 
 

0 101 3390 1.255.375

0 107 3390 233.804

0 107 4490 300.000

03301 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E REAPARELHAMENTO DA JUSTIÇA 500.000

02.122. 0057. 2338 -  MANUTENÇÃO E REAPARELHAMENTO DO TRIBUNAL DE  JUSTIÇA/AP COM RECURSOS  DO FUNDO 500.000

 160000 - Amapá 0 225 3390 500.000

04101 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 8.718.426

03.062. 0053. 2363 - FORTALECIMENTO DO PARQUE TESNOLÓGICO;  DIVULGAÇÃO DO PAPEL DO MP JUNTO A 
SOCIEDADE E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO INSTITUCIONAL

10.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 10.000

03.062. 0053. 2364 - GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA 1.275.304

 160000 - Amapá 0 101 3390 1.275.304

03.062. 0054. 2362 - PROMOÇÃO  E DEFESA DA SOCIEDADE AMAPAENSE 224.517

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 215.000

0 101 4490 9.517

03.062. 0055. 2361 - OPERACIONALIZAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA DO MP-AP 7.208.605

 160000 - Amapá 0 101 3390 7.208.605

13101 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 10.227.608

04.122. 0005. 2421 -  MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - SEAD 2.223.618

 
 

160000 - Amapá
 

0 107 3390 1.800.361

0 107 4490 423.257

04.122. 0005. 2675 - GESTÃO DE CONTRATOS CORPORATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL 6.188.324

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 7.000

0 107 3390 6.181.324

04.122. 0043. 2434 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 1.175.666

 
 

160000 - Amapá
 

0 107 3390 1.075.666

0 107 4490 100.000

04.122. 0043. 2676 - FORTALECIMENTO DA POLÍTICA DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 100.000

 160000 - Amapá 0 107 3390 100.000

04.122. 0044. 2101 - REGULARIZAÇÃO  DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 100.000

 
 

160000 - Amapá
 

0 107 3390 70.000

0 107 4490 30.000

04.122. 0044. 2102 - CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 250.000

 160000 - Amapá 0 107 3390 250.000

04.122. 0044. 2677 - MODERNIZAÇÃO DOS DIÁRIOS OFICIAIS DO GEA 190.000

 
 

160000 - Amapá
 

0 107 3390 100.000

0 107 4490 90.000

14101 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 1.931.682

28.843. 0061. 0022 -  ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA INTERNA 1.931.682

 160000 - Amapá 0 107 3290 1.931.682

15201 - CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 730.000

04.122. 0005. 2464 - MANUTENÇÃO  DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - PRODAP 100.000
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 160000 - Amapá 0 240 3390 100.000

04.126. 0085. 2460 - IMPLANTAÇÃO  DA  ESTRUTURA DE DATACENTER 630.000

 160000 - Amapá 0 240 4490 630.000

15203 - INSTITUTO  DE PESOS E MEDIDAS - IPEM 100.000

23.122. 0001. 2479 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA - IPEM 100.000

 160000 - Amapá 0 203 4490 100.000

21101 - SECRETARIA DE ESTADO DO TRANSPORTE 12.409.858

26.782. 0030. 2084 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM RODOVIAS ESTADUAIS EXECUTADAS POR 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

2.970.000

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 4490 2.580.000

0 109 4490 390.000

26.782. 0030. 2661 - RESTAURAÇÃO DE VIAS URBANAS 9.439.858

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 4490 899.802

0 107 4490 8.540.056

25101 - SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 180.425

19.571. 0083. 2065 - REDE DE CIÊNCIA 180.425

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 2.000

0 103 3390 178.425

25201 - INSTITUTO DE PESQUISAS CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS DO ESTADO DO AMAPÁ 51.223

19.573. 0083. 1004 - PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICOS VOLTADOS AOS APLS LOCAIS 5.400

 160000 - Amapá 0 101 3390 5.400

19.573. 0083. 1005 - PESQUISA E  DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICOS NO TERRITORIO AMAPAENSE E NA FAIXA DE 
FRONTEIRA

3.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 3.000

19.573. 0083. 1006 - DIAGNOSTICOS SOCIOECONOMICO E AMBIENTAIS 42.823

 160000 - Amapá 0 101 3390 42.823

28101 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 26.788.000

08.243. 0018. 2360 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA “ALIMENTAÇÃO E SAÚDE DO ESCOLAR” 1.800.000

 160000 - Amapá 0 107 3390 1.800.000

12.122. 0002. 2002 - LEGALIZAÇÃO DE IMÓVEIS PERTENCENTE A REDE ESTADUAL DE ENSINO 21.000

 160000 - Amapá 0 107 3390 21.000

12.122. 0002. 2375 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO SISTEMA ESTADUAL DE 
ENSINO

1.986.500

 
 

160000 - Amapá
 

0 107 3390 1.396.500

0 107 4490 590.000

12.122. 0002. 2379 - APOIO AOS  CONSELHOS ESTADUAIS (CEE/CACSF/CPVPEB/CAE) 248.000

 160000 - Amapá 0 107 3390 248.000

12.122. 0002. 2432 - IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS EM PARCERIA COM ÓRGÃOS LOCAIS (SESA/ SESI/ SEMA/ SEDEL 
E OUTROS)

8.200.000

 160000 - Amapá 0 107 3350 8.200.000

12.122. 0002. 2433 - OPERACIONALIZAÇÃO DA  GESTÃO DEMOCRÁTICA 20.000

 160000 - Amapá 0 107 3390 20.000

12.361. 0016. 2008 - MANUTENÇÃO PREDIAL E APARELHAMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL

5.752.000

 
 

160000 - Amapá
 

0 107 3390 5.200.000

0 107 4490 552.000

12.361. 0016. 2331 - MANUTENÇÃO E  IMPLEMENTAÇÃO DA DESCENTRALIZAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS PARA 
AS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL

200.000

 160000 - Amapá 0 102 4450 200.000

12.361. 0016. 2426 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA FORMAÇÃO CONTINUADA AOS PROFISSIONAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL

400.000

 160000 - Amapá 0 107 3390 400.000
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12.361. 0016. 2427 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO REGIME DE COLABORAÇÃO COM OS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DO AMAPÁ

3.500.000

 
 

160000 - Amapá
 

0 107 3350 500.000

0 107 3390 3.000.000

12.362. 0016. 2009 - MANUTENÇÃO PREDIAL E APARELHAMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO MÉDIO 
REGULAR E TEMPO INTEGRAL

2.730.000

 160000 - Amapá 0 107 3390 2.730.000

12.362. 0016. 2349 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVA E PEDAGÓGICAS DO E DESCENTRALIZAÇÃO DE 
RECURSOS DAS ESCOLAS DO ENSINO MÉDIO REGULAR, TEMPO INTEGRAL, EDUCAÇÃO INDÍGENA, QUILOMBOLA E 
AFRODESCENDENTE.

1.240.000

 160000 - Amapá 0 107 3390 1.240.000

12.362. 0016. 2429 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA FORMAÇÃO CONTINUADA AOS PROFISSIONAIS DO ENSINO 
MÉDIO

200.000

 160000 - Amapá 0 107 3390 200.000

12.363. 0016. 2010 - MANUTENÇÃO PREDIAL E APARELHAMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES DA EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL

200.000

 160000 - Amapá 0 107 4490 200.000

12.363. 0016. 2355 - MANUTENÇÃO DAS ATIIVIDADES ADMINISTRATIVA-PEDAGÓGICA E DESCENTRALIZAÇÃO DE 
RECURSOS DAS UNIDADES DE ENSINO PROFISSIONAL

132.500

 
 

160000 - Amapá
 

0 107 3350 105.000

0 107 3390 27.500

12.367. 0016. 2339 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA DESCENTRALIZAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS PARA 
AS ESCOLAS QUE ATENDEM A EDUCAÇÃO ESPECIAL 

158.000

 160000 - Amapá 0 107 3335 158.000

30301 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 16.165.924

10.122. 0020. 2625 - GESTÃO ESTRATÉGICA E PARTICIPATIVA 296.880

 160000 - Amapá 0 216 3390 296.880

10.122. 0020. 2628 - POLITICA DA GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE 788.338

 160000 - Amapá 0 216 3390 788.338

10.126. 0020. 2663 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA SAÚDE 171.442

 160000 - Amapá 0 216 3390 171.442

10.128. 0020. 2112 - ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO SUS 2.110.250

 
 

160000 - Amapá
 

0 216 3190 54.625

0 216 3390 2.055.625

10.301. 0021. 2647 - FORTALECIMENTO DA ATENCAO PRIMARIA DE SAUDE 187.985

 160000 - Amapá 0 216 3390 187.985

10.302. 0021. 2109 - UNIDADES DA CAPITAL 7.225.029

 160000 - Amapá 0 216 3390 7.225.029

10.302. 0021. 2626 - AVALIAÇÃO, CONTROLE E REGULAÇÃO 5.386.000

 160000 - Amapá 0 216 3390 5.386.000

31101 - SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL 289.662

14.122. 0002. 2532 - MANUTENÇAO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - SEAFRO 7.832

 160000 - Amapá 0 107 3390 7.832

14.122. 0002. 2534 - MANUTENÇAO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - SEJUV 5.560

 160000 - Amapá 0 107 3390 5.560

14.422. 0062. 2554 - APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS PARA JUVENTUDE E CIDADANIA 157.758

 160000 - Amapá 0 107 3390 157.758

14.422. 0064. 2543 - ARTICULAÇÃO MULTISSETORIAL PARA INCLUSÃO ÉTNICO RACIAL - SEAFRO 118.512

 
 

160000 - Amapá
 

0 107 3390 60.812

0 107 4490 57.700

31201 - FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 620.603

08.122. 0002. 2418 - MANUTENÇAO ADMINISTRATIVA - FCRIA 140.000

 160000 - Amapá 0 101 4490 140.000

08.243. 0014. 1039 - CONSTRUÇÃO  DE  NÚCLEOS DE INTERNAÇÃO 280.000

 160000 - Amapá 0 101 4490 280.000
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08.243. 0014. 1040 - REFORMA DE NÚCLEOS DE INTERNAÇÃO 71.773

 160000 - Amapá 0 101 3390 71.773

08.243. 0014. 2335 - GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRAPARTIDAS 66.780

 160000 - Amapá 0 101 3390 66.780

08.243. 0014. 2352 - PROTEÇÃO E INCLUSÃO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES 62.050

 160000 - Amapá 0 101 4490 62.050

34101 - POLÍCIA MILITAR 361.540

06.122. 0004. 2308 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA POLÍCIA MILITAR DO AMAPÁ 159.912

 160000 - Amapá 0 101 3390 159.912

06.181. 0037. 2310 - OPERACIONALIZAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR DO AMAPÁ 187.398

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 150.723

0 104 3390 36.675

06.181. 0037. 2704 - ENCARGOS COM TRANSLADOS DE SERVIDOR MILITAR PM 14.230

 160000 - Amapá 0 104 3390 14.230

38101 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 301.000

13.392. 0027. 2613 - APOIO AOS SEGMENTOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS DO ESTADO DO AMAPÁ 301.000

 160000 - Amapá 0 101 3340 301.000

42101 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES - SDC 900.539

15.122. 0003. 2600 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - SDC 458.687

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 86.514

0 101 4490 372.173

15.451. 0035. 2588 - ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL E COOPERAÇÃO FINANCEIRA PARA CONTRAPARTIDA AOS 
MUNICÍPIOS

167.461

 160000 - Amapá 0 101 3390 167.461

15.451. 0035. 2598 - APOIO A MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO BÁSICO MUNICIPAL 100.640

 
 
 

160000 - Amapá
 
 

0 101 3340 5.000

0 101 3390 80.640

0 101 4490 15.000

15.452. 0035. 2585 - FORTALECIMENTO E MANUTENÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DAS CIDADES - CONCIDADES 
AMAPÁ

57.879

 160000 - Amapá 0 101 3390 57.879

15.452. 0035. 2591 - APOIO AO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E INFRAESTRUTURA MUNICIPAL 73.916

 160000 - Amapá 0 101 3390 73.916

16.482. 0035. 2682 - APOIO A AÇÕES DE MELHORIA DA CONDIÇÃO HABITACIONAL MUNICIPAL 41.956

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3340 5.000

0 101 3390 36.956

HASH: 2020-1209-0004-5983

DECRETO Nº  4177  DE  09  DE  DEZEMBRO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo com o art. 44, da Lei nº 0066, de 03/05/93, e tendo em vista o 
contido no Processo - PRODOC nº 0002.0143.1851.0040/2020,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, Nalia Cecília Gurgel Juarez do cargo de Provimento Efetivo de Odontólogo, Matrícula nº 0085091-
8-01, Grupo Saúde, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, a contar de 1º de outubro de 2019.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1209-0004-5984
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DECRETO Nº  4178  DE  09  DE  DEZEMBRO DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá e baseado 
nos critérios de promoção estabelecidos na Lei nº 0883, 
de 23/05/2005, tendo em vista o contido no Processo nº 
130101.0005.0288. 0074/2020, e

Considerando a sentença proferida nos autos do 
Processo nº 0022985-04.2020.8.03.0001 - Reclamação 
Cível - que tramita perante o 2º Juizado Especial de 
Fazenda Pública da Comarca de Macapá;

Considerando, ainda, que o presente excedente de 
vagas é gerado por decisões judiciais, sob pena do art. 
536, § 1º, do CPC,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Promoção para a Classe Especial, 
Padrão I, à servidora Maria Angela de Aquino 
Cavalcante, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Agente de Polícia, Classe 1ª, Padrão VI, Matrícula nº 
0094731-8-01, Grupo Polícia Civil, integrante do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotada na Delegacia 
Geral de Polícia Civil - DGPC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1209-0004-5985

DECRETO Nº  4179  DE  09  DE  DEZEMBRO DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá e baseado 
nos critérios de promoção estabelecidos na Lei nº 0883, 
de 23/05/2005, tendo em vista o contido no Processo nº 
130101.0005.0288. 0073/2020, e

Considerando a sentença proferida nos autos do 
Processo nº 0054302-54.2019.8.03.0001 - Reclamação 
Cível - que tramita perante o 2º Juizado Especial de 
Fazenda Pública da Comarca de Macapá;

Considerando, ainda, que o presente excedente de 
vagas é gerado por decisões judiciais, sob pena do art. 
536, § 1º, do CPC,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Promoção para a Classe Especial, 
Padrão I, ao servidor Luciano Clayton Soares Dias, 

ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente de 
Polícia, Classe 1ª, Padrão VI, Matrícula nº 0093101-2-
01, Grupo Polícia Civil, integrante do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, lotado na Delegacia Geral de 
Polícia Civil - DGPC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1209-0004-5986

DECRETO Nº  4180  DE  09  DE   DEZEMBRO   DE 2020
 
Dispõe sobre a transferência do Serviço Ativo da Polícia 
Militar do Amapá, para a Reserva Remunerada, “A 
PEDIDO”, do 2º TEN QEOPM JORGE CAVALEIRO 
MATOS DE SOUZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com a Emenda Constitucional nº 79/2014; 
consoante o Termo de Convênio instrumentalizado no 
Processo nº 05100.007854/2014-16, publicado no D.O.U 
nº 121, de 27 de junho de 2016, que entre si celebram a 
União e o Estado do Amapá, c/c a Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo 
nº 340101.0002012/2020-DIP,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica transferido para a Inatividade, mediante 
Reserva Remunerada, “A PEDIDO”, o 2º TEN QEOPM 
Jorge Cavaleiro Matos de Souza, pertencente ao ex-
Território Federal do Amapá, cedido à Polícia Militar do 
Estado do Amapá, nos termos do art. 42, da Constituição 
Federal, e art. 1º, § 2º, da Emenda Constitucional nº 79, 
de 27 de maio de 2014, c/c os arts. 50, incisos I, II, III, 
alínea “h”; 53, § 2º, inciso I; 92, inciso I; 93, caput, da Lei 
nº 6.652, de 30 de maio de 1979 (Estatuto dos Policiais 
Militares das Polícias Militares dos Territórios Federais do 
Amapá, de Rondônia e de Roraima).

Art. 2º Por se tratar de servidor do Quadro da União, os 
proventos devidos terão como base o que determina a 
Lei nº 10.486, de 04 de julho de 2002, e demais diplomas 
legais pertinentes, conforme Cláusula Quinta do convênio 
firmado entre a União e o Estado do Amapá.

Art. 3º A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Polícia 
Militar do Amapá efetivará o presente desligamento do 
serviço ativo, de acordo com o disposto nos arts. 111, 
inciso I, Parágrafo único e 112, da Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014.
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1209-0004-5987

DECRETO Nº  4181  DE  09  DE   DEZEMBRO   DE 2020
 
Dispõe sobre a transferência do Serviço Ativo da Polícia 
Militar do Amapá, para a Reserva Remunerada, “A 
PEDIDO”, do 2º TEN QEOPM ANTÔNIO QUARESMA 
DE OLIVEIRA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com a Emenda Constitucional nº 79/2014; 
consoante o Termo de Convênio instrumentalizado no 
Processo nº 05100.007854/2014-16, publicado no D.O.U 
nº 121, de 27 de junho de 2016, que entre si celebram a 
União e o Estado do Amapá, c/c a Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo 
nº 340101.0002031/2020-DIP,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica transferido para a Inatividade, mediante 
Reserva Remunerada, “A PEDIDO”, o 2º TEN QEOPM 
Antônio Quaresma de Oliveira, pertencente ao ex-
Território Federal do Amapá, cedido à Polícia Militar do 
Estado do Amapá, nos termos do art. 42, da Constituição 
Federal, e art. 1º, § 2º, da Emenda Constitucional nº 79, 
de 27 de maio de 2014, c/c os arts. 50, incisos I, II, III, 
alínea “h”; 53, § 2º, inciso I; 92, inciso I; 93, caput, da Lei 
nº 6.652, de 30 de maio de 1979 (Estatuto dos Policiais 
Militares das Polícias Militares dos Territórios Federais do 
Amapá, de Rondônia e de Roraima).

Art. 2º Por se tratar de servidor do Quadro da União, os 
proventos devidos terão como base o que determina a 
Lei nº 10.486, de 04 de julho de 2002, e demais diplomas 
legais pertinentes, conforme Cláusula Quinta do convênio 
firmado entre a União e o Estado do Amapá.

Art. 3º A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Polícia 
Militar do Amapá efetivará o presente desligamento do 
serviço ativo, de acordo com o disposto nos arts. 111, 
inciso I, Parágrafo único e 112, da Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito retroativo a contar de 10 de 
fevereiro de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1209-0004-5980

PORTARIA Nº 094/2020 – CGE-AP

Dispõe sobre o regime excepcional,  de teletrabalho por 
servidores em exercício e do atendimento externo no 
âmbito da Controladoria-Geral do Estado do Amapá

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos 
I e XI  do Art. 37 do Decreto Estadual n° 7.549, de 11 de 
dezembro de 2013,

Considerando a decretação que dispõe sobre novas 
restrições de aglomerações de pessoas de forma mais 
rígida temporariamente, com a finalidade de reduzir os 
riscos de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19), 
Decreto nº 4091 de 03 de dezembro de 2020;

Considerando, ainda, a necessidade de regulamentar o 
funcionamento interno e externo da Controladoria-Geral 
do Estado durante o processo de retomada das suas 
atividades presenciais.

RESOLVE:

Art. 1º – Prorrogar até o 17 de dezembro de 2020. o prazo 
fixado na Portaria n° 058/2020-CGE/AP, de 24 de agosto 
de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos a contar de 03 de dezembro de 
2020.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Macapá-AP, 04 de dezembro de 2020.
Joel Nogueira Rodrigues
Controlador-Geral do Estado do Amapá

HASH: 2020-1209-0004-5876

PORTARIA Nº 095/2020/CGE

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ 
nomeado pelo Decreto n.º 0330 de 24 de janeiro de 2019, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
37 XI, Artigo 45 do Decreto Estadual nº 7.549, de 11 de 
dezembro de 2013.

RESOLVE:

1. Designar a servidora Mariane da Silva Azevedo 
– Gerente do Núcleo de Sistemas, para responder 
cumulativamente, em substituição à servidora Carolina 
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Costa de Lima – Coordenadora de Tecnologia da 
Informação - CTEC, no período de 03/12/2020 a 
18/12/2020, em razão de gozo de férias regulamentares.
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Macapá-AP, 04 de dezembro de 2020.
Joel Nogueira Rodrigues
Controlador Geral do Estado

HASH: 2020-1209-0004-5919

PORTARIA Nº 096/2020-CGE

NOMEIA FISCAL PARA O PROCESSO  Nº 00005/2020- 
CGE/AP.

O Controlador Geral do Estado do Amapá, nomeado 
pelo Decreto nº 0330 de 24 de janeiro de 2019, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 37, 
Inciso XI e Artigo 45 do Decreto Estadual nº 7.549, de 11 
de dezembro de 2013,

Resolve:

Art. 1º- Designar os servidores abaixo relacionados 

para atuarem como fiscais do Contrato firmado com a 
empresa ALL LUK SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, 
cujo objeto trata da prestação de serviços continuados de 
manutenção e conservação de veículos automotores, além 
dos serviços de lavagem, reparo de pneu (borracharia), 
guincho/reboque e outros, visando atender a necessidade 
operacional da Controladoria-Geral do Estado do Amapá-
CGE/AP.

Titular: Gedean Ferreira Costa, matricula: 0112013-1-2

Substituta: Samuel Castro da Silva, matricula: 230987.

Art. 2°- O fiscal substituto atuará na ausência e nos 
impedimentos eventuais/regulamentares do titular.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e 
de sua garantia quando houver.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Macapá-AP, 07 de dezembro de 2020.
Joel Nogueira Rodrigues
Controlador Geral do Estado do Amapá

HASH: 2020-1209-0004-5923

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Ata de Registro de Preços n° 080/2020-CLC/PGE.

Processo SIGA n.º 00004/PGE/2020.

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 047/2020.

Validade: 12 (doze) meses.

A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
Decreto Governamental nº 3.182/16 e no Pregão Eletrônico nº 047/2020-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata 
de Registro de Preços (ARP) n.º 080/2020-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e 
fornecedor:

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: E A C DA COSTA - EPP, CNPJ: 24.258.541/0001-82.
                                                                  

LOTE 01
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO/PRODUTO MARCA UNID QUANT V.UNIT R$ V. TOTAL R$
001 FRANGO INTEIRO, congelado. Acondicionada em embalagem 

plástica, com rótulo de descrição do produto.
Sadia Kg 1.000 8,50 8.500,00

Valor Total do Item Arrematado R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).
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SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ E A C DA COSTA - EPP.
             
Macapá-AP, 19 de novembro de 2020.
NARSON DE SÁ GALENO
Procurador - Geral do Estado

HASH: 2020-1209-0004-5953

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Ata de Registro de Preços n° 082/2020-CLC/PGE.

Processo SIGA n.º 00004/PGE/2020.

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 047/2020.

Validade: 12 (doze) meses.

A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
Decreto Governamental nº 3.182/16 e no Pregão Eletrônico nº 047/2020-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata 
de Registro de Preços (ARP) n.º 082/2020-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e 
fornecedor:

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: P FONSECA DE FARIAS - ME, CNPJ:07.056.556/0001-49.
                                                                  

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO/PRODUTO MARCA UNID QUANT V.UNIT R$ V. TOTAL R$

 006

CARNE BOVINA IN NATURA, MOÍDA de 1ª qualidade, congelada, a 
carne deve conter no máximo 10% de gordura, ser isenta de cartilagens, 
de ossos e conter no máximo de 3% de aponevroses. Cada peça 
embalada a vácuo individualmente em embalagem impermeável e 
amplamente protegida. Dizeres de rotulagem c/ data de fabricação, 
prazo de validade e selo S.I.F.

 Chuletão Kg  250  19,92  4.980,00

009 LINGUIÇA CURADA CALABRESA, fresca de 1ª qualidade. Referência: 
Aurora ou similar ou de qualidade superior. Aurora  Kg  20  24,15  483,00

013 LINGUIÇA CURADA CALABRESA, fresca de 1ª qualidade. Referência: 
Aurora ou similar ou de qualidade superior. JL Pescado  Kg 100  45,79 4.579,00

014
PEIXE - DOURADO, limpo (sem vísceras) resfriado, inteiro, com aspecto 
firme, com olhos brilhantes e salientes, guelras róseas ou vermelhas e 
úmidas, apresentando cor branca ou ligeiramente rósea.

JL Pescado Kg 100 36,00  3.600,00

016

BUCHO BOVINO RESFRIADO, cru, beneficiado, não pegajoso, cor 
própria sem manchas esverdeadas, cheiro característico, com ausência 
de parasitas e larvas, acondicionados em embalagem plástica que 
garantam a integridade do alimento. Validade mínima de 30 dias a partir 
da entrega, nº do registro do SIF, SIE ou SIM. Obs.: Destinado a região 
de Macapá.

Friboi Kg 204.613 16,96 3.470.236,48

 016.1

BUCHO BOVINO RESFRIADO, cru, beneficiado, não pegajoso, cor 
própria sem manchas esverdeadas, cheiro característico, com ausência 
de parasitas e larvas, acondicionados em embalagem plástica que 
garantam a integridade do alimento. Validade mínima de 30 dias a partir 
da entrega, nº do registro do SIF, SIE ou SIM. Obs.: Destinado a região 
de Macapá.

Friboi Kg  6.328 16,96 107.322,88
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022

CORTES CONGELADOS DE FRANGO, peito sem osso, in natura, sem 
tempero, aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor própria 
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 1kg, plástica transparente, 
atóxica, lacrada, resistente, com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade, conforme a legislação 
vigente (MS - ANVISA, MAPA, SIF/SIE ou SIM) e informações sobre a 
procedência do mesmo. Obs.: Destinado a região de Macapá.

Aurora  Kg  
258.400 18,94 4.894.096,00

 023

BUCHO BOVINO RESFRIADO, cru, beneficiado, não pegajoso, cor 
própria sem manchas esverdeadas, cheiro característico, com ausência 
de parasitas e larvas, acondicionados em embalagem plástica que 
garantam a integridade do alimento. Validade mínima de 30 dias a partir 
da entrega, nº do registro do SIF, SIE ou SIM. Obs.: Destinado a região 
de Santana.

Friboi  Kg  2.934 16,96 49.760,64

Valor Total doItem Arrematado R$ 8.535.058,00 (oito milhões quinhentos e trinta e cinco mil cento e cinqüenta e oito centavos).
 
 
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ E P FONSECA DE FARIAS – ME.
 
Macapá-AP, 19 de novembro de 2020.
Narson de Sá Galeno
Procurador - Geral

HASH: 2020-1209-0004-5977

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Ata de Registro de Preços n° 081/2020-CLC/PGE.

Processo SIGA n.º 00004/PGE/2020.

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 047/2020.

Validade: 12 (doze) meses.

A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
Decreto Governamental nº 3.182/16 e no Pregão Eletrônico nº 047/2020-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata 
de Registro de Preços (ARP) n.º 081/2020-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e 
fornecedor:

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: A T DA COSTA - ME, CNPJ: 15.251.128/0001-03.
                                                                  

LOTE 01
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO/PRODUTO MARCA UNID QUANT V.UNIT R$ V. TOTAL R$

002

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO. Frango semi-processado, 
coxa, partes inteiras, sem tempero, congelado, com validade 
entre 10 e 15 dias, com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, sem 
manchas e parasitas, acondicionado em saco plástico polietileno, 
transparente, atóxico, pesando entre 200 a 250g por unidade.

Canção  Kg  250  13,94 3.485,00

 008 LINGUIÇA SUÍNA, tipo paio, em gomos, embalada com 1kg. Aurora Kg 260 23,42 6.089,20 

 010 CALABRESA DE PORCO. Referência: Aurora, Sadia, ou similar ou 
de qualidade superior. Nobre Kg 10 15,28 152,80

 011

CALABRESA MISTA. Linguiça, tipo calabresa, fina, mista. 
Acondicionada em embalagem plástica, com rótulo de descrição 
do produto. Referência: Sadia, Aurora, ou similar ou de qualidade 
superior.

Nobre Kg 160 16,69 2.670,40
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012

LINGUIÇA, FRESCAL, TOSCANA, preparada com carne não mista, 
toucinho e condimentos, com aspecto normal, firme, sem umidade, 
não pegajosa, isenta de sujidades, parasitas e larvas, mantida em 
temperatura e refrigeração adequada, acondicionada em saco de 
polietileno, e suas condições deverão estar de acordo com a NTA 05 
(DECRETO 12.486/78), INSTR. NORM. 04/03/00 e suas posteriores 
alterações. Referência: Sadia, Aurora, ou similar ou de qualidade 
superior.

Aurora Kg 20  19,37  387,40

  022.1

CORTES CONGELADOS DE FRANGO, peito sem osso, in natura, 
sem tempero, aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor 
própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 1kg, 
plástica transparente, atóxica, lacrada, resistente, com identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade, conforme a legislação vigente (MS - ANVISA, MAPA, SIF/
SIE ou SIM) e informações sobre a procedência do mesmo. Obs.: 
Destinado a região de Macapá.

Lar Kg 5.273 18,11  95.494,03

028

CARNE BOVINA CURADA E SECA, cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor característico. Embalagem à vácuo em 
pacotes de 1kg, deve conter selo de inspeção federal (SIF), estadual 
(SIE) ou municipal (SIM), dados de identificação do produto, 
fabricação, validade de no mínimo 06 meses a partir da data de 
entrega. Obs.: Destinado a região de Santana.

Montana Kg 3.909  32,18 125.791,62

028.1

CARNE BOVINA CURADA E SECA, cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor característico. Embalagem à vácuo em 
pacotes de 1kg, deve conter selo de inspeção federal (SIF), estadual 
(SIE) ou municipal (SIM), dados de identificação do produto, 
fabricação, validade de no mínimo 06 meses a partir da data de 
entrega. Obs.: Destinado a região de Santana.

 Montana Kg 1.303 32,18 41.930,54

030

CORTES CONGELADOS DE FRANGO, peito sem osso, in natura, 
sem tempero, aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, 
cor própria manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 1kg, 
plástica transparente, atóxica, lacrada, resistente, com identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade, conforma a legislação vigente (MS - ANVISA, MAPA, SIF/
SIE ou SIM) e informações sobre a procedência do mesmo. Obs.: 
Destinado a região de Macapá

Lar Kg 14.661 16,97 248.797,17

 030.1

CORTES CONGELADOS DE FRANGO, peito sem osso, in natura, 
sem tempero, aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, 
cor própria manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 1kg, 
plástica transparente, atóxica, lacrada, resistente, com identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade, conforma a legislação vigente (MS - ANVISA, MAPA, SIF/
SIE ou SIM) e informações sobre a procedência do mesmo. Obs.: 
Destinado a região de Macapá.

Lar Kg 4.887 16,97 82.932,39

Valor Total do Item Arrematado R$ 607.730,55 (seiscentos e sete mil setecentos e trinta reais e cinqüenta e cinco centavos).
 
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ E A T DA COSTA - ME.
            
Macapá-AP, 19 de novembro de 2020.
NARSON DE SÁ GALENO
Procurador-Geral do Estado

HASH: 2020-1209-0004-5965

PORTARIA Nº026/2020 – SEAFRO

O SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE POLÍTICAS PARA OS AFRODESCENDENTES DO ESTADO DO AMAPÁ, 
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no uso de suas atribuições que lhe são conferidas através 
do Decreto nº 0301 de 05 de fevereiro de 2018, e o que 
consta no art. 1º da Lei Estadual 1.700, de 17 de julho 
de 2012, alterado pela Lei Estadual 2.124, de 02 de 
dezembro de 2016,

RESOLVE:

Art.1º - Indicar o servidor JULIO CESAR ALMEIDA 
CANTUARIA  para conduzir o Setor de Recursos  
Humanos- RH, nesta Secretaria Extraordinária de 

Políticas para os Afrodescendentes.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Macapá, 09 de dezembro de 2020.
Aluizo de Carvalho
Secretário – SEAFRO
Decreto n.º0301/2018

HASH: 2020-1209-0004-5927

PUBLICIDADE
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Secretaria de Educação

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA           

CHAMADA ESCOLAR PARA O PERÍODO LETIVO DE 
2021 

O ESTADO DO AMAPÁ - Governo do Estado, através da 
Secretaria de Estado da Educação, a Prefeitura Municipal 
de Macapá, através da Secretaria Municipal de Educação 
e, a Prefeitura Municipal de Santana, através da Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Art. 208 e §3º e 
Art. 211 da Constituição Federal; do § 3º do Art. 283, da 
Constituição do Estado do Amapá; do Art. 310 e § 6º do 
Art. 316 da Lei Orgânica do Município de Macapá e Art. 
145/146 da Lei Orgânica do Município de Santana e 
pelo disposto no Art. 5º, § 1º e incisos da Lei nº 9.394/96 
(redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) torna pública a 
realização da CHAMADA ESCOLAR para recenseamento 
da população escolar com o objetivo de identificar a 
demanda escolarizável para o Ano Letivo de 2021.

1- DO OBJETO

A CHAMADA ESCOLAR tem como objetivo recensear 
a população escolarizável que pleiteia ingressar no 1º 
período da Educação Infantil, no 1º ano e no 6º ano do 
Ensino Fundamental, na 1ª série do Ensino Médio, na 
1ª e 3ª Etapas do Ensino Fundamental na modalidade 
da Educação de Jovens e Adultos e 1ª Etapa do Ensino 
Médio na modalidade da Educação de Jovens e Adultos.

Os estudantes que estão concluindo em 2020 o 2º período 
da Educação Infantil, o 5º ano e o 9º Ano do Ensino 
Fundamental, em Unidades Escolares que não ofertam o 
Ensino Fundamental e o Ensino Médio, respectivamente, 
deverão fazer a Chamada Escolar 2021, considerando 
que não terão matrículas renovadas automaticamente em 
suas escolas de origem.

2- DA JUSTIFICATIVA

A CHAMADA ESCOLAR é uma medida estabelecida 
em norma fundamental e necessária para a realização 
da matrícula escolar, e tem como propósito identificar a 
demanda de estudantes que pleiteiam vagas nas redes 
públicas Estadual e Municipal. Por ser parte de um 
conjunto de etapas/ações essenciais ao planejamento 
educacional, o processo ocorrerá em regime de 
colaboração entre Estado e Municípios.

A  Chamada Escolar e as demais etapas do planejamento 
do período letivo (Reordenamento Escolar, Pré-matrícula 
e a Matrícula) possibilitará levantar  as informações que 
subsidiarão  a definição de estratégias e encaminhamentos 
da Secretaria de Estado da Educação e das Secretarias 
Municipais - SEMED, no tocante ao desenvolvimento 
do Ano Letivo de 2021, referente às construções e/ou 
ampliações de espaços escolares, locações de prédios 
para oferta de salas de aulas, reformas de escolas, 
lotação de pessoal técnico/docente e de apoio, aquisição 
de novos mobiliários e equipamentos, dentre outros, com 
vistas a garantir as condições adequadas para o pleno 
desenvolvimento das Unidades Escolares.

3-DO PERÍODO DE REALIZAÇÃO E DA DIVULGAÇÃO

I - A Chamada Escolar será realizada no período de 04 de 
janeiro a 05 de fevereiro de 2021;

II - Por conter as normas, prazos, endereços eletrônicos 
e orientações da Chamada Escolar o presente Edital 
deverá ser amplamente divulgado para a comunidade 
amapaense em todos os meios de comunicação social 
(rádio e televisão), plataformas digitais e nas mídias sociais 
por todos os envolvidos no processo (SEED, SEMED/MCP, 
SEME/STN e demais Secretarias Municipais de Educação).

4- DAS FORMAS DE REALIZAÇÃO DA CHAMADA 
ESCOLAR 

I - A Chamada Escolar ocorrerá de duas formas:

a) VIA INTERNET, para os interessados em estudar 
nas escolas públicas localizadas na zona urbana e rural 
que tiver internet disponível dos municípios através do 
preenchimento de formulário online acessando: www.
escolapublica.ap.gov.br
b) POR MEIO DE PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO 
IMPRESSO, somente aos interessados em estudar nas 
escolas estaduais e municipais localizadas na zona rural 
dos Municípios onde não haja acesso à internet. As 
informações pertinentes à inscrição contidas no Formulário 
de Inscrição Impresso serão inseridas no SIGEDUC pela 
Unidade Escolar onde o mesmo foi preenchido e entregue 
(somente para as escolas estaduais).

5- DOS DOCUMENTOS E DADOS PARA INSCRIÇÃO 
NA CHAMADA ESCOLAR

I - Para o preenchimento do formulário da Chamada 
Escolar (online ou presencial) serão obrigatórios os 
seguintes documentos e dados:
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a) Do estudante: Certidão de Nascimento, CPF, Carteira 
do SUS e, quando maior de idade, e-mail;
b)Do responsável: RG, CPF, Comprovante de Residência 
e e-mail.

6- DO COMITÊ GESTOR

I- A Chamada Escolar ocorrerá em regime de colaboração 
entre a rede estadual de ensino e as redes municipais 
de ensino e será constituído o Comitê Gestor Institucional 
que terá como missão planejar, coordenar e executar as 
ações pertinentes à Chamada Escolar 2021 e demais 
etapas do processo de matrícula.
II- No âmbito da Secretaria de Estado da Educação – 
SEED e das Secretarias Municipais de Educação poderá 
ser constituído um Comitê Interno, composto por técnicos 
de seus quadros, que terá como missão executar as 
ações deliberadas pelo Comitê Gestor Institucional, 
pertinentes ao trabalho da Chamada Escolar de 2021 nas 
suas respectivas redes de ensino;
III-O Comitê Gestor Interno será o responsável em 
orientar e mobilizar as Equipes Gestoras das Unidades 
de Ensino das respectivas Redes para que divulguem 
em suas escolas e adjacências a Chamada Escolar 
2021, usando para isso : faixas, cartazes, cards digitais 
vinculados as redes sociais e grupos de WhatsApp, rádio 
de difusão da escola e/ou do bairro, reunião online com 
comunidade escolar, aviso nas igrejas, clubes, comércios 
do bairro, esclarecendo seu objetivo, a quem se destina 
e o endereço eletrônico e/ou locais onde os pais ou 
responsáveis poderão fazer as inscrições; 

Parágrafo único: É vedado reuniões com a comunidade 
escolar que não atenda os protocolos de biossegurança 
estabelecidos pelos órgãos de controle. 

V-Compete ao Comitê Gestor Institucional proceder a 
consolidação dos dados da Chamada Escolar/2021 até o 
dia 30 de janeiro de 2021. 

7- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I-As unidades escolares localizadas na zona urbana dos 
municípios, a título de auxílio à comunidade, deverão 
oferecer meios para os pais ou responsáveis que 
tiverem dificuldades de acesso à internet, bem como a 
disponibilizar computadores e apoiadores para viabilizar 
a realização da inscrição online da Chamada Escolar, 
obedecendo os protocolos de biossegurança;
II-As escolas estaduais localizadas na zona rural dos 
Municípios fornecerão e auxiliarão a comunidade no 
preenchimento do formulário impresso para viabilizar 
a realização da inscrição da Chamada Escolar, 
disponibilizando no ambiente álcool 70%, mantendo o 
distanciamento social e ambiente devidamente higienizado. 
O responsável legal ou aluno maior de 18 anos deverá 
levar a sua caneta para preenchimento dos dados;
III-A inscrição na Chamada Escolar é um pré-requisito 
fundamental para as etapas de Pré-Matrícula e/ou 

Matrícula para o ano letivo de 2021;
IV -Os casos omissos e as situações não previstas no 
presente Edital serão dirimidos pelo Comitê Gestor 
Institucional da Chamada Escolar.

Macapá-AP, 11 de novembro de 2020.
MARIA GORETH SILVA E SOUSA
Secretária de Estado da Educação
Decreto Nº 0158/2018-GEA
SANDRA MARIA MARTINS CARDOSO CASIMIRO
Secretária Municipal de Educação de Macapá
Decreto nº 406/2018 – PMM
CLEYTON DIAS DA SILVA
Secretária Municipal de Educação de Santana
Decreto nº 290/2020 – PMS
Observação: A via original do presente Edital encontra-se 
devidamente assinada e sob guarda da SEED, SEMED/
MCP e SEME/STN.

HASH: 2020-1209-0004-5940

PORTARIA Nº 133/2020 – SAGEP/SEED
 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo Decreto 
nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com fundamento na 
Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, que organiza 
a Secretaria de Estado da Educação, e tendo em vista o 
Prodoc nº 280101.0005.1349.0033/2020. 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar, 07 (sete) dias de férias para a 
servidora MARINHA ANDRADE PIRES, que exerce suas 
atividades como Coordenadora da Coordenadoria de 
Apoio ao Estudante – CAED, com usufruto no período de 
07 a 14 de novembro 2020.
 
Art. 2º - Designar, o servidor REGINALDO SOUZA 
CONCEIÇÃO, pertencente ao Quadro Efetivo do Governo 
do Estado do Amapá, que exerce função de Gerente do 
Programa do Livro Didático – NUPROLID, para responder 
pelo cargo acima referido, durante as férias do titular.
 
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura. 
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
Macapá – AP, 23 de novembro de 2020. 
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretario Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2020

HASH: 2020-1209-0004-5951

PORTARIA Nº 134/2020 – SAGEP/SEED 

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
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usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e tento 
em vista o Prodoc nº 280101.0005.1327.0119/2020.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar, 15 (quinze) dias de férias para a 
servidora IVANIRIA SANTOS BARROS, que exerce 
suas atividades como Coordenadora da Coordenadoria 
Geoeducacional Area Metropolitana e Interior - COGEAMI, 
para usufruto no período de 30 de novembro de 2020 a 14 
de dezembro de 2020.

Art. 2º - Designar, o servidor RENE MARQUES BRUNO, 
pertencente ao Quadro Efetivo do Governo do Estado do 
Amapá, que exerce função de Gerente Educacional de 
Macapá Rural, Pedreira e Pacuí, para responder pelo 
cargo acima referido, durante as férias da titular.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. Macapá – AP, 03 
de dezembro de 2020.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2020

HASH: 2020-1209-0004-5939

Secretaria de Transporte

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2020-SETRAP 

PARTES: Secretaria de Estado de Transportes 
– CONTRATANTE e I. L. DA SILVA EIRELLI - 
CONTRATADA. - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS: O 
presente contrato fundamenta-se nos dispositivos legais 
da Constituição Federal de 1988, da Constituição do 
Estado do Amapá de 1991, as Leis: 4.320/64, 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e na Justificativa de Dispensa 
de Licitação nº 002/2020 – CPL/SETRAP, autorizada no 
Processo Administrativo nº 0044.0093.2254.0006/2020 
– PRODOC, e Parecer Jurídico nº 246/2020 – GAB/
PGE. - DO OBJETO:  RECONSTRUÇÃO DE PONTE 
EM MADEIRA DE LEI SOBRE O RIO TARTARUGAL 
GRANDE, NO RAMAL DO CEDRO, MUNICÍPIO DO 
TARTARUGALZINHO – AP, conforme condições, 
especificações constantes nos autos. - DO VALOR E 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O valor do contrato 
será de R$ R$ 859.893,23 (oitocentos e cinquenta e 
nove mil, oitocentos e noventa e três reais e vinte e 
três centavos), que correrão a conta da classificação 
funcional-programática e da categoria econômica 
seguinte: Programa: 1.21.101.26.782.0030.1051.16000

00 – Construção e Reforma de Obras de Arte – Pontes 
- Estado, Elemento de Despesas: 4.4.90.51 – Obras 
e Instalações e Fonte de Recurso: 0.121. - PRAZO DE 
EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O objeto deste contrato será 
executado no prazo de 90 (noventa) dias. O prazo máximo 
para início dos trabalhos será imediato, após recebimento 
da Ordem de Serviço pela SETRAP à Empresa 
selecionada. - O prazo de vigência do Contrato será de 
180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se sua contagem a 
partir da data da assinatura do Contrato, não podendo ser 
prorrogado. ASSINAM: BENEDITO ARISVALDO SOUZA 
CONCEIÇÃO – SECRETÁRIO/SETRAP E JOFRE 
RAMOS CAVALCANTI FILHO, REPRESENTANTE DA 
EMPRESA I. L. DA SILVA EIRELLI – CONTRATADA. 
ASSINATURA: 09/12/2020.

Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Secretário – SETRAP

HASH: 2020-1209-0004-5973

PORTARIA Nº 176/2020-SETRAP

O SECRETÁRIO DE ESTADO  DE TRANSPORTES DO 
GOVERNO DO AMAPA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº. 0795 de 26 de Março de 2018,

CONSIDERANDO a celebração do Contrato Nº   011/2020  
– SETRAP,  entre a Secretaria de Estado de Transportes 
- SETRAP e a empresa I. L. SILVA EIRELI-EPP, cujo 
objetivo é a Contratação de Empresa para execução da 
Obra de Reconstrução da ponte em Madeira de Lei sobre 
o Rio Tartarugal Grande no Ramal do Cedro, no Município 
de Tartarugalzinho - AP.

CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 66 e 67 da 
Lei Nº 8.666/93, que disciplinam a execução, fiscalização 
e acompanhamento de obras e serviços no âmbito dos 
contratos celebrados com órgão da administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º- Designar os servidores abaixo relacionados para 
fiscalizarem os serviços durante a vigência do Contrato 
nº 011/2020-SETRAP, observando o fiel cumprimento do 
Contrato e as especificações constantes.
 
MARCELLO COELHO LIMA Analista em Infraestrutura

FERNANDO AUGUSTO BARBOSA SOTÃO Técnico em 
Infraestrutura 

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
sua assinatura .

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 09 de Dezembro de 2020
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BENEDITO ARISVALDO SOUZA CONCEIÇÃO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES

HASH: 2020-1209-0004-5902

Secretaria de Desenvolvimento
das Cidades

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE 
VALOR - CONTRATO Nº. 03/2019-SDC

PARTES: GEA/SDC E A EMPRESA VIP 
EMPREENDIMENTOS LTDA.-EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 08.412.133/0001-87, sediada

na Av. Diógenes Silva, 1686, bairro Buritizal, CEP 68900-
971, Macapá-AP - VINCULADO AO PROCESSO N° 
00001/2018-SDC.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de veículos automotores 
TIPO CAMINHONETE GRANDE (PICK-UP 4X4), em 25 % 
(vinte e cinco por cento), acrescendo ao valor do contrato 
a quantia de R$ 28.640,00 (vinte e oito mil, seiscentos 
e quarenta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO 
ADITIVO

O valor total deste instrumento é de R$ R$ 28.640,00 
(vinte e oito mil, seiscentos e quarenta reais).

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O valor global do contrato 
passará para R$ 143.200,00 (cento e quarenta e três 
mil e duzentos reais).

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O pagamento das 
importâncias relativas à execução dos serviços ocorrerá 
por conta da Nota de Empenho nº. 2020NE00269, de 
03/12/2020.

A publicação resumida do presente Termo Aditivo na 
Imprensa Oficial, é condição indispensável para sua 
eficácia, nos termos do  parágrafo único, do art. 61 da Lei 
n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINARAM: Sr. ANTÔNIO PINHEIRO TELES 
JUNIOR Representando a Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento das Cidades – SDC e o Sr. Carlos 
Ângelo Castro de Aguiar, representante legal da empresa.

Macapá/AP, 04 de dezembro de 2020.
ANTÔNIO PINHEIRO TELES JUNIOR
SECRETARIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES CONTRATANTE

HASH: 2020-1209-0004-5926

Secretaria de Infraestrutura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2020 – UCONT/
SEINF/GEA

DAS PARTES

CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 
INFRAESTRUTURA – SEINF,   CONTRATADA: A Empresa, 
G.H.R. CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA – 
EIRELI.

DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Contrato é firmado em observância as disposições 
contidas no art. art. 37, inciso XXI da Constituição Federal 
do Brasil de 1988; Lei no 10.520/2002; Lei Complementar 
no 123/2006; Lei Complementar Estadual no 108/2018; 
Decreto Federal no 8.538/2015; Decreto Federal no 
10.024/2019; Decreto Estadual no 2.648/2007 e, 
subsidiariamente, no que couber pela Lei no 8.666/1993 
e Lei no 8.078/1990 (CDC), bem como, pelas legislações 
correlatas e demais exigências estabelecidas no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 044/2020-CLC/PGE e seus anexos, 
constantes no Processos SIGA  no 00027/PGE/2020. 

DO OBJETO

Prestação dos serviços de manutenção predial preventiva 
e corretiva, com fornecimento de material e mão de obra, 
visando atender as necessidades dos órgãos e entidades 
da Administração Pública Estadual.

DO VALOR E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por 
conta da seguinte Dotação Orçamentária: Unidade 
Gestora: UG 200101 -  SEINF; Fonte: 101- Recursos 
de Transferência da União; Ação: 1045; Programa de 
Trabalho: 0031; Natureza de Despesa: 339039 e  Nota  de  
Empenho  nº 2020NE00291  de 03/12/2020, no  valor  de  
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para sua devida 
execução.

O valor total da contratação e de R$ 67.399.915,09 
(sessenta e sete milhões, trezentos e noventa e nove 
mil, novecentos e 1uinze reais e nove centavos), que 
será pago de acordo com a certificação do serviço.

DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 
12 (doze) meses, com início na data de 03/12/2020 e 
encerramento em03/12/2021, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos período, mediante a celebração 
de Termos Aditivos, limitado a 60 (sessenta) meses e jÃ¡ 
computados os iniciais, conforme os termos do Art. 57, II 
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da Lei n° 8.666/1993.

Macapá-AP, 03 de dezembro de 2020.                          
ALCIR FIGUEIRA MATOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA
DECRETO Nº 0790/2018

HASH: 2020-1209-0004-5978

JUSTIFICATIVA

Em cumprimento ao Item III, do Art. 6º, da Instrução 
Normativa nº 0001/2016, de 01 de junho de 2016, 
emitida pela Controladoria-Geral do Estado do Amapá, a 
Secretaria de Estado da Infraestrutura justifica nesse ato 
a necessidade de pagamento fora da ordem cronológica, 
da PD Nº 2020PD00594, no valor de R$ 506.886,98 
(Quinhentos e seis mil, oitocentos e oitenta e seis 
reais e noventa e oito centavos) à Empresa ENGETOR 
LTDA - EPP, correspondente ao Contrato nº 023/2020, 
nota fiscal nº 19, referente a 2ª medição/2020, cujo objeto 
é serviços complementares na Obra do Centro de Artes e 
Cultura no Município de Santana, pelos seguintes motivos:

1º - A obra foi paralisada pela Empresa contratada 
anteriormente, gerando prejuízo ao erário pois trata-
se de convênio assinado com o Calha Norte. O Estado 
do Amapá, por intermédio da SEINF procedeu a devida 
abertura de apuração de responsabilidade e, ato 
contínuo, procedeu o distrato com a Empresa e lançou 
nova Licitação objetivando concluir o objeto contratual, 
sob pena de ser obrigado a devolver com juros e correção 
todos os recursos aplicados anteriormente;

2º - O pagamento possibilita a continuidade e celeridade 
das obras para garantir maior brevidade na entrega;

3ª – A obra encontra-se judicializada.

Que o fato seja deliberado em função das razões 
apresentadas.

Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.
Alcir Figueira Matos
Secretário de Estado da Infraestrutura

HASH: 2020-1209-0004-5916

JUSTIFICATIVA

Em cumprimento ao Item III, do Art. 6º, da Instrução 
Normativa nº 0001/2016, de 01 de junho de 2016, 
emitida pela Controladoria-Geral do Estado do Amapá, a 
Secretaria de Estado da Infraestrutura justifica nesse ato a 
necessidade de pagamento fora da ordem cronológica, da 
PD Nº 2020PD00599, no valor de R$ 89.708,33 (Oitenta 
e nove mil, setecentos e oito reais e trinta e três 

centavos), à Empresa J. P. E. P LTDA, referente a obra 
de serviços complementares na Fábrica de Bloquetes no 
Município de Calçoene-AP, pelos seguintes motivos:

1º - Trata-se de uma obra que irá dá emprego e melhor 
qualidade urbana ao Município de Calçoene;

2º - Visa garantir a continuidade das obras, respeitando 
os prazos estabelecidos para que as mesmas sejam 
concluídas; 3° - Cumprimento das cláusulas contratuais, 
especialmente observância aos prazos para quitação do 
pagamento.

Que o fato seja deliberado em função das razões 
apresentadas. 

Macapá – AP, 09 de dezembro de 2020.
Alcir Figueira Matos
Secretário de Estado da Infraestrutura

HASH: 2020-1209-0004-5901

PORTARIA (P ) n.º 209/2020-SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 
0790, de 26 de março de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar público a indicação dos servidores abaixo 
relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal do 
Governo do Estado do Amapá, lotados nesta SEINF, 
como FISCAL e GESTOR DO CONTRATO Nº 028/2020 – 
SEINF/GEA, cujo objeto trata da Prestação dos serviços de 
manutenção predial preventiva e corretiva, com fornecimento 
de material e mão de obra, visando atender as necessidades 
dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

Art. 2º - O prazo de atuação dos fiscais do Contrato 
se inicia partir a assinatura da presente Portaria, se 
estendendo ate o encerramento do Contrato.

FISCAIS DA OBRA

Engº. Civil: SANDRO ELTON MACIEL DOS SANTOS

Engº. Mecânico: PEDRO JOAQUIM SALES CAMPOS

Engº. Eletricista: MÁRCIO NASCIMENTO MOURA

GESTOR DO CONTRATO

JOSÉ ADENALDO SANTOS BITTENCOURT

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
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Macapá 04/12/2020.
ALCIR FIGUEIRA MATOS
SECRETARIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA
DECRETO Nº 0790/2018

HASH: 2020-1209-0004-5896

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 
021/2020-CPL/SEINF/GEA.

Dia: 29/12/2020 – Hora 09:00 (nove) – Local: sala da 
CPL no Prédio da SEINF, Av. FAB, nº. 1276 ou pela Av. 
Procópio Rola– Centro –Macapá-AP.

OBJETO: Conclusão da Obra e Reforma do Complexo 
Regulador do Sistema de Serviços de Saúde do Estado 
do Amapá-AP.

Processo nº 0038.0486.2022.0003/2020. 

Os interessados em participar do certame licitatório, 
poderão examinar e/ou adquirir o edital e seus anexos, 
(através de pen drive), na sala da CPL, na Secretaria 
de Estado da Infraestrutura, na Avenida FAB, n°. 1276, 
ou pela Av. Procópio Rola de segunda a sexta-feira, no 
horário de 08:00 às 13:00

Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.
ELIVALDO SANTOS SOARES
Presidente da CPL/SEINF/GEA          

HASH: 2020-1209-0004-5920

Secretaria Do Trabalho

e Empreendedorismo

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 002/2020-SETE 

PROCESSO SIGA Nº: 00003/SETE/2020

PROCESSO PRODOC Nº 0042.0398.2168.0003/2020 - 
NAF /SETE

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2020-
SETE. Objeto: Prestação de serviço de mudança, incluindo 
desmontagem, transporte e montagem de móveis e 
acervo documental da SETE. Fundamento Legal: Art. 24º, 
Inc. IV, Lei nº 8.666/1993. Justificativa: para proporcionar 
a conservação, segurança e agilidade na realização da 
mudança dos móveis e do acervo documental da SETE 
para o novo imóvel que abrigará a sua sede, devido a 
SETE não possuir meios próprios adequados para realizar 
tais serviços. Declaração de Dispensa em 09/12/2020. 
JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS SILVA. Presidente 

da CEL/SETE. Ratificação em 09/12/2020. KARLA 
MARCELLA FERNANDES CHESCAS. Secretária de 
Estado do Trabalho e Empreendedorismo. Valor Global: 
17.050,00 (Dezesseis mil e cinquenta reais). Empresa 
Adjudicada: SOLIO SERVIÇOS EIRELI EPP. CNPJ Nº 
09.156.486/0001-26

Karla Marcella Fernandes Chesca
Secretária de Estado do Trabalho e Empreendedorismo

HASH: 2020-1209-0004-5898

PORTARIA Nº. 055/2020 – SETE
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas, nos termos dos Artigos 122, 
123 e incisos da Constituição do Estado do Amapá, e 
considerando o disposto no PROCESSO PRODOC Nº 
0042.0388.2168.0006/2020 - NAF /SETE;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR a servidora IRANILDE DOS SANTOS 
SILVA, Matrícula nº 0089365-0-04, para exercer, a contar 
data de 27 de novembro de 2020, a função de Fiscal do 
Contrato nº 005/2020-SETE, formalizado com a empresa 
DARKLE R ARAUJO-ME, tendo por objeto aquisição de 
material de consumo (expediente), através de REGISTRO 
DE PREÇOS, por um período de 12 (doze) meses, que 
atenderão as necessidades da Secretaria de Estado 
do Trabalho e Empreendedorismo, de acordo com o 
PROCESSO PRODOC Nº 0042.0388.2168.0006/2020 - 
NAF /SETE. 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREENDEDORISMO, em 09 de 
dezembro de 2020.
KARLA MARCELLA FERNANDES CHESCA
Secretária de Estado do Trabalho e Empreendedorismo
Decreto nº 0017 de 02 de janeiro de 2019

HASH: 2020-1209-0004-5913

Secretaria de Saúde

ERRATA
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 1722, 
de 13 de maio de 2020 e considerando o que consta no 
Prodoc n° 0002.0205.1851.0004/2020;
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RESOLVE:
 
Retificar a Portaria n° 0251/2020-SESA, de 12 de agosto 
de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado do Amapá 
n° 7.233 - EXTRA, de 13 de agosto de 2020, objeto que 
designou servidores da Secretaria de Estado da Saúde 
para atuarem como fiscais de contrato.
 
ONDE SE LÊ:

N° Empresa N° Cont.
01 Jozimar Lopes dos Santos 19/2020

 
LEIA-SE:

N° Empresa N° Cont.
01 Jozimar Lopes dos Santos 24/2020 e 25/2020

 
Macapá, 7 de dezembro de 2020. 
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2020-1209-0004-5963

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 008/2020 – NGC/SESA

PROCESSO Nº 0002.0389.0170.0008/2020

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA. 
Contratado: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO 
NORTE LTDA; Objeto: serviço de instalação emergencial de 
rede de distribuição de tubulação linear com disponibilização 
em comodato dos tanques e fornecimento ininterrupto de gases 
medicinais, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no instrumento contratual, para atender as 
necessidades dos centro de atendimento clínico ao COVID-19 
instalado no Hospital Universitário do Amapá, Fundamentação 
legal: o Processo nº 0002.0389.0170.0008/2020, e em 
observância às disposições da Lei Federal 13.979/2020 e 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo ao Contrato nº 008/2020, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas, Vigência: 
180 (cento e oitenta dias) a contar de 08/11/2020 no caso 
de prorrogação do estado de calamidade ou até dia 31 de 
dezembro de 2020, Ocorrerão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: Ação 2658; Fonte 215; Natureza 33.90.30. 
Valor Global do Contrato: R$ 3.847.694,00 (três milhões 
oitocentos e quarenta e sete mil seiscentos e noventa 
e quatro reais). Signatários: JUAN MENDES DA SILVA, 
Secretário de Estado da Saúde, nomeado pelo Decreto nº 
1722, de 13 de maio de 2020, pela contratante e WILTON 
BARROS FERREIRA, pela contratada.
 
Macapá-AP, 04 de dezembro de 2020.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde do Amapá

HASH: 2020-1209-0004-5961

PORTARIA Nº 0386/2020-SESA
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722, de 
13 de maio de 2020, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93, bem como as disposições previstas nos 
Contratos e considerando o disposto no Prodoc n° 300101.0005.2532.0127/2020;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar o servidor abaixo indicado para, com observância na legislação vigente, atuar como fiscal do contrato 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde – SESA e a empresa a seguir enunciada:
 

N° Empresa Nº Cont. Objeto Vigência Unidade Nome do Fiscal

1

GP Metropolitan 
Group LTDA 
(Hospital Vila 
Amazonas)

021/2020

Credenciamento de pessoas 
físicas e/ou jurídicas para 

prestação de serviços diversos 
de exame especializados com 

ou sem procedimento para apoio 
ao diagnóstico as especialidades 

médicas disponíveis.

31/08/2020 a 
31/08/2020 Rede SUS

Principal: Joândala 
Monique Rodrigues 

Lima

 
Substituto: Thailine Borges de Almeida
 
Art. 2º Autorizar em caráter excepcional o ateste de notas e relatórios de fiscais no período compreendido pela vigência 
contratual, devido à padronização de novos fluxos da Secretaria de Estado da Saúde estabelecida pela Portaria 
Normativa n° 001, publicada no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 7231, de 11 de agosto de 2020.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.
 
Macapá, 7 de dezembro de 2020.
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JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2020-1209-0004-5952

Secretaria de Cultura

RESULTADO FINAL – EDITAL Nº 004/2020 - SECULT

O Secretário de Estado da Cultura do Amapá/SECULT, no das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei nº. 
1073 em seu artigo 9º, inciso XVIII, seção II, anexos IX, X e Decreto nº. 0621 de 13 de fevereiro de 2019.
 
RESOLVE:

HOMOLOGAR o Resultado Final do Edital nº 004/2020 – SECULT, referente à Semana da Consciência Negra – Versão 
On Line conforme abaixo descrito:
 
CULTURA POPULAR, TRADICIONAL E IDENTITÁRIA
 

INSC. PROPOSTA PROPONENTE SEGMENTO CAT SITUAÇÃO

38
APRESENTAÇÃO 

ARTÍSTICA DO 
GRUPO AZEBIC

ROSICLEIDE 
NASCIMENTO DA 

COSTA - MEI
MARABAIXO A HABILITADO

131

GRUPO 
FOLCLÓRICO 
BATUQUE DE 

SÃO PEDRO DOS 
BOIS

ASPEB MARABAIXO A HABILITADO

27

MARABAIXO E 
BATUQUE DO 

QUILOMBO DO 
CURIAÚ

OCA PRODUÇÕES MARABAIXO A HABILITADO

31

GRUPO 
CULTURAL 

“MARABAIXO DO 
ARTHUR”

INSTITUTO TARUMÃ MARABAIXO A HABILITADO

115
RAIZES DO 
MARABAIXO 

INFANTIL - LIVE
OCA PRODUÇÕES MARABAIXO A HABILITADO

2
MOVIMENTO 
CULTURAL 

ANCESTRAIS

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES MARABAIXO A HABILITADO

15

UNIÃO DOS 
DEVOTOS DE 

NOSSA SENHORA 
DA CONCEIÇÃO-

UNDSC

AMCAP MARABAIXO A HABILITADO

39

UNIAO 
FOLCLÓRICA 
DE CAMPINA 

GRANDE

FECARUMINA MARABAIXO A HABILITADO

13

ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL 
RAÍZES DA 

FAVELA

AMCAP MARABAIXO A HABILITADO

120 DEVOTOS DE 
SÃO BENEDITO OCA PRODUÇÕES MARABAIXO A HABILITADO

14

UNIAO 
FOLCLÓRICA 

DE IGARAPÉ DO 
LAGO - UFIL

AMCAP MARABAIXO A HABILITADO
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111
MARABAIXO 

TRADIÇAO DO 
MEU LUGAR

OCA PRODUÇÕES MARABAIXO A HABILITADO

10 MARABAIXO 
LADISLAU

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES MARABAIXO A HABILITADO

25

GRUPO 
FOLCLÓRICOE 
CULTURAL DO 

AJUDANTE

OCA PRODUÇÕES MARABAIXO A HABILITADO

74

ASSOCIAÇÃO 
FOLCLÓRICA 

MARABAIXO DO 
PAVÃO

AMCAP MARABAIXO A HABILITADO

88
GRUPO 

MARABAIXO 
MANOEL FELIPE

OCA PRODUÇÕES MARABAIXO A HABILITADO

121 BATUQUE, FÉ E 
FOLIA OCA PRODUÇÕES MARABAIXO A HABILITADO

1 MARABAIXO TIA 
SINHA

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES MARABAIXO A HABILITADO

134 LIVE MARABAIXO 
DE SANTA MARIA

INSTITUTO LINGUA 
SOLTA MARABAIXO A HABILITADO

75

GRUPO DE 
MARABAIXO 
DICA LEMOS 

DO AREAL DO 
MATAPI

AMCAP MARABAIXO A HABILITADO

122 DAS TERRAS DE 
SÃO TIAGO OCA PRODUÇÕES MARABAIXO A HABILITADO

5

GRUPO DE 
BATUQUE 

FILHOS DO 
CRIAÚ

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES MARABAIXO A HABILITADO

40

ASSOCIAÇÃO 
FOLCLÓRICA DE 
SÃO SEBASTIÃO 
DE COMUNIDADE 
DE IGARAPÉ DO 

LAGO

FECARUMINA MARABAIXO A HABILITADO

8

APRESENTAÇÃO 
DE DANÇA DO 

MARABAIXO DE 
COMUNIDADE 
TRADICIONAL 
SÃO JOÃO DO 

MATAPI

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES MARABAIXO A HABILITADO

72

GRUPO DE 
MARABAIXO 
ESTRELA DO 
MARABAIXO

AMCAP MARABAIXO A HABILITADO

16

GRUPO DE 
MARABAIXO 

SÃO RAIMUNDO 
NONATO

AMCAP MARABAIXO A HABILITADO

110 HERDEIROS DA 
TRADIÇÃO OCA PRODUÇÕES MARABAIXO A HABILITADO

123
MARABAIXOS 
EM TERRAS 

TUCUJÚS
OCA PRODUÇÕES MARABAIXO A HABILITADO

133

LIVE MARABAIXO 
DA COMUNIDADE 
SÃO PEDRO DO 

MAZAGÃO

INSTITUTO  LINGUA 
SOLTA MARABAIXO A HABILITADO
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135
LIVE MARABAIXO 

DE SÃO 
SEBASTIÃO

INSTITUTO LINGUA 
SOLTA MARABAIXO A HABILITADO

136

GRUPO DE 
MARABAIXO 

PADROEIRO SÃO 
JOSÉ

AMCAP MARABAIXO A HABILITADO

71

GRUPO DE 
MARABAIXO 
IRMANDADE 

SÃO JOSE DA 
PEDREIRA

FECARUMINA MARABAIXO A -

 
                                                                                                                                                                                                                                     

INSC. PROPOSTA PROPONENTE SEGMENTO CAT SITUAÇÃO

119
APRESENTAÇÃO 

“CAPOEIRA LUTA DE 
LIBERTAÇÃO”

OCA PRODUÇÕES CAPOEIRA B HABILITADO

145 JUSSARA RAIZES AMDECAP CAPOEIRA B HABILITADO

147 O LEGADO DE UM 
POVO GUERREIRO AMDECAP CAPOEIRA B HABILITADO

76

“DA NEGRITUDE DO 
SAMBA A CAPOEIRA 
DE RUA - MANDUCA 

DA PRAIA”

OCA PRODUÇÕES CAPOEIRA B HABILITADO

89 CAPOEIRA ENERGIA 
PURA OCA PRODUÇÕES CAPOEIRA B HABILITADO

116 LIVE CAPOEIRA 
SHOW OCA PRODUÇÕES CAPOEIRA B HABILITADO

118
O GRITO DE UM 

LAMENTO DE UMA 
RAÇA

OCA PRODUÇÕES CAPOEIRA B HABILITADO

140 ASSOCIAÇÃO DE 
CAPOEIRA BIMBINHA OCA PRODUÇÕES CAPOEIRA B HABILITADO

84 JOVEM MESTIÇO OCA PRODUÇÕES CAPOEIRA B HABILITADO

83

GRUPO 
MESTIÇAGEM 

BRASIL/FERNANDO 
LEMOS BAENA

OCA PRODUÇÕES CAPOEIRA B HABILITADO

124
GINGA PRA VIDA, 

PLANTAR PRA 
COLHER

OCA PRODUÇÕES CAPOEIRA B HABILITADO

91 HARMONIA 
CAPOEIRA FEST OCA PRODUÇÕES CAPOEIRA B HABILITADO

80

ESCOLA DE 
CAPOEIRA 

TRADIÇÃO E 
FUNDAMENTO

OCA PRODUÇÕES CAPOEIRA B HABILITADO

87
CAPOEIRA 

GUERREIROS DOS 
CAMPÕES

OCA PRODUÇÕES CAPOEIRA B HABILITADO

146 RUMO NOVO 
CAPOEIRA AMDECAP CAPOEIRA B HABILITADO

141
ESCOLA DE 

CAPOEIRA 13 DE 
MAIO

OCA PRODUÇÕES CAPOEIRA B HABILITADO

103 LIVE CAPOEIRA SEM 
FRONTEIRA I.A.C LINGUA SOLTA CAPOEIRA B HABILITADO

86
CENTRAL DA 

CAPOEIRA CAMPO 
DE MANDINGA

OCA PRODUÇÕES CAPOEIRA B HABILITADO

105 SUPER PRETO 
CAPOEIRA OCA PRODUÇÕES CAPOEIRA B HABILITADO
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93 AMAZÔNIA ARTE 
CAPOEIRA OCA PRODUÇÕES CAPOEIRA B HABILITADO

78 VERGA DO NORTE 
CAPOEIRA OCA PRODUÇÕES CAPOEIRA B HABILITADO

92 ARTE E MAGIA 
CAPOEIRA OCA PRODUÇÕES CAPOEIRA B HABILITADO

139 CAPOEIRA URSO 
NEGRO

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
CAPOEIRA B HABILITADO

90 GRUPO CULTURA 
BRASILEIRA OCA PRODUÇÕES CAPOEIRA B HABILITADO

81

LIVE A ARTE QUE 
ENCANTOU O 

MUNDO/SUENNE 
RAIREN

OCA PRODUÇÕES CAPOEIRA B HABILITADO

95 LIVE GRUPO 
MUZENZA CAPOEIRA I.A.C LINGUA SOLTA CAPOEIRA B HABILITADO

20
CAPOEIRA DE 

ANGOLA - FESTA DE 
ANGOLEIRO

CENTRO DE 
EDUCAÇÃO E 

CULTURA MARACÁ
CAPOEIRA B HABILITADO

82
SEMENTES 

DA CAPOEIRA 
REGIONAL

OCA PRODUÇÕES CAPOEIRA B HABILITADO

85 CAPOEIRA ANGOLA OCA PRODUÇÕES CAPOEIRA B HABILITADO

138 RODA DE CAPOEIRA 
ARISCO

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
CAPOEIRA B HABILITADO

79
UNIÃO DOS 

CAPOEIRISTAS DO 
AMAPÁ

OCA PRODUÇÕES CAPOEIRA B -

94 LIVE MESTRE ALAN I.A.C LINGUA SOLTA CAPOEIRA B -

104 CAPOEIRA E 
COMUNIDADE I.A.C LINGUA SOLTA CAPOEIRA B -

129 LIVE AMAZÔNIA ARTE 
CAPOEIRA I.A.C LINGUA SOLTA CAPOEIRA B -

 

NSC. PROPOSTA PROPONENTE SEGMENTO CAT SITUAÇÃO

46 ILÊ IBI OLOFONI FECARUMINA POVOS DE 
TERREIRO C HABILITADO

41
TERREIRO DE 

MINA NAGÔ SANTA 
BARBARA

FECARUMINA POVOS DE 
TERREIRO C HABILITADO

11 ARTE DE POVOS DE 
TERREIRO

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES

POVOS DE 
TERREIRO C HABILITADO

45 UNZÔ NLUNDA 
KISIMBI JUNSARA FECARUMINA POVOS DE 

TERREIRO C HABILITADO

43

TERREIRO DE 
UMBANDA E 

MINA NAGÔ JOSÉ 
TUMPINAMBÁ

FECARUMINA POVOS DE 
TERREIRO C HABILITADO

47 ILÈ ASÈ WALÈ LEWÁ 
OMI MAIANDESSI FECARUMINA POVOS DE 

TERREIRO C HABILITADO

62 TERREIRO DE MINA 
NAGÔ SÃO LAZARO FECARUMINA POVOS DE 

TERREIRO C HABILITADO

49
YLÉ ASHÉ AHOSSU 
ZO (TERREIRO SÃO 

JOSÉ DE MINA)
FECARUMINA POVOS DE 

TERREIRO C HABILITADO

44
ILÊ AXÉ RUNDEMBO 

NINKICI AVANJU 
KAYANGO

FECARUMINA POVOS DE 
TERREIRO C HABILITADO
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65
TERREIRO DE 
UMBANDA SÃO 

SEBASTIÃO
FECARUMINA POVOS DE 

TERREIRO C HABILITADO

57 ILÈ AXÉ IBI ALAREMI FECARUMINA POVOS DE 
TERREIRO C HABILITADO

97
TERREIRO NOSSA 

SENHORA DA 
CONCEIÇÃO

FECARUMINA POVOS DE 
TERREIRO C HABILITADO

48
RELIGIOSO ILÊ 
AXÉ NYOGUN 
TOJALONAN

FECARUMINA POVOS DE 
TERREIRO C HABILITADO

50
TERREIRO DE 

NOSSA SENHORA 
DAS CANDEIAS

FECARUMINA POVOS DE 
TERREIRO C HABILITADO

63
TERREIRO  DE MINA 

NAGÔ CABOCLO 
JUREMINHA

FECARUMINA POVOS DE 
TERREIRO C HABILITADO

42 LIVE CONHECENDO 
NOSSAS RAÍZES FECARUMINA POVOS DE 

TERREIRO C HABILITADO

61 ILÈ AXÉ TOJU FUN 
BABÁ KAIBI FECARUMINA POVOS DE 

TERREIRO C HABILITADO

67 TERREIRO SÃO 
JORGE GUERREIRO FECARUMINA POVOS DE 

TERREIRO C HABILITADO

54 IL ASEÈ ODE IGUI 
LOMIN FECARUMINA POVOS DE 

TERREIRO C HABILITADO

64 ILÈ AXÈ YA DELECY FECARUMINA POVOS DE 
TERREIRO C HABILITADO

66
TERREIRO DE MINA 

NAGÔ CABOCLA 
MARIA ROSA

FECARUMINA POVOS DE 
TERREIRO C HABILITADO

7

APRESENTAÇÃO 
DO TERREIRO 

DE UMBANDA DE 
ANTONIO LUIZ

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES

POVOS DE 
TERREIRO C HABILITADO

53

TERREIRO DE 
UMBANDA DO 

CABOCLO JOÃO DA 
MATA

FECARUMINA POVOS DE 
TERREIRO C HABILITADO

55

TERREIRO DE 
MINA NAGÔSANTO 
EXPEDITO (ILÈ AXÉ 

AKOFÁ OLOGUNEDÈ 
ARÒ MINILÈ)

FECARUMINA POVOS DE 
TERREIRO C HABILITADO

60
TERREIRO DE 

UMBANDA SEU PENA 
VERDE

FECARUMINA POVOS DE 
TERREIRO C HABILITADO

132 AO SOM DOS 
ATABAQUES FECARUMINA POVOS DE 

TERREIRO C HABILITADO

22
FESTA DE 

ENCERRAMENTO DA 
FAMÍLIA DE LÉGUAS

CENTRO MARACÁ POVOS DE 
TERREIRO C HABILITADO

21 ABIÃ CENTRO MARACÁ POVOS DE 
TERREIRO C HABILITADO

24 FESTA EM HONRA AO 
ZÉ PELINTRA CENTRO MARACÁ POVOS DE 

TERREIRO C HABILITADO

6 PAI SALVINO DUAS TELAS 
PRODUÇÕES

POVOS DE 
TERREIRO C -

51

UNZO NGUZU DE 
ORIXA MIKIA: CASA 
DE CANDOMBLÉ E 

MINA NAGÔ

FECARUMINA POVOS DE 
TERREIRO C -
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52
TERREIRO DE 
UMBANDA MÃE 

IEMANJÁ
FECARUMINA POVOS DE 

TERREIRO C -

56

CASA DE UMBANDA 
E MINA NAGÔ CASA 

DE ALEXANDRIA 
(LIVE DE SAUDAÇÃO 

AOS CATIÇOS)

FECARUMINA POVOS DE 
TERREIRO C -

58

TERREIRO XANGÔ 
AYRÀ AFRO-
BRASILEIRO 
NAGOENSE

FECARUMINA POVOS DE 
TERREIRO C -

59 TERREIRO DE MINA 
NAGÔ VELHO TURCO FECARUMINA POVOS DE 

TERREIRO C -

68 ILÊ ASHÉ OGUM 
MEGÊ FECARUMINA POVOS DE 

TERREIRO C -

69 LIVE O CANTO DAS 
YASMINS FECARUMINA POVOS DE 

TERREIRO C -

70 TERREIRO PAI 
XANGO FECARUMINA POVOS DE 

TERREIRO C -

96
TERREIRO NANA, 

YEMANJÁ, XANGÓ E 
SANTA BÁRBARA

FECARUMINA POVOS DE 
TERREIRO C -

98
TERREIRO DE 
UMBANDA SÃO 

SEBASTIÃO
FECARUMINA POVOS DE 

TERREIRO C -

99 LIVE TERREIRO DE 
UMBANDA JANARA FECARUMINA POVOS DE 

TERREIRO C -

100
CASA DE UMBANDA 

E MINA NAGÔ 
GUERREIRA DE

FECARUMINA POVOS DE 
TERREIRO C -

101

TERREIRO DE 
UMBANDA N’ZO 

DE ASÉ N’KOSSY 
MAVAMBO

FECARUMINA POVOS DE 
TERREIRO C -

 
MÚSICA POPULAR COM TEMÁTICA NEGRA

INSC. PROPOSTA PROPONENTE SEGMENTO CAT SITUAÇÃO
26 SHOW AÍ, VOVÓ OCA PRODUÇÕES MÚSICA A HABILITADO

33 MC SUPER SHOCK ASSOCIAÇÃO GIRA 
MUNDO MÚSICA A HABILITADO

143 BANDA NEGRO DE 
NÓS AMCAP MÚSICA A HABILITADO

18 NIVITO GUEDES AMCAP MÚSICA A HABILITADO

30 SHOW TODAS AS 
FLORES OCA PRODUÇÕES MÚSICA A HABILITADO

144 SHOW - 
ENCANTARIA AMCAP MÚSICA A HABILITADO

130 SHOW “CANTO DOS 
MEUS AMAPÁS” AMCAP MÚSICA A HABILITADO

73
JORGINHO DO 

CAVACO - SAMBA 
DE JORGE

AMCAP MÚSICA A HABILITADO

108 VERONICA DOS 
TAMBORES OCA PRODUÇÕES MÚSICA A HABILITADO

113 KINZINHO E BANDA
ROBERTO 

DAMASCENO 
SOARES JUNIOR

MÚSICA A HABILITADO

28 SHOW BATUQUES E 
CANTADORES OCA PRODUÇÕES MÚSICA A HABILITADO

4 DEIZE PINHEIRO DUAS TELAS 
PRODUÇÕES MÚSICA A HABILITADO
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109 S.O.S A BANCA OCA PRODUÇÕES MÚSICA A HABILITADO

29 SHOW “EU NÃO 
ANDO SÓ!” OCA PRODUÇÕES MÚSICA A HABILITADO

102 SHOW GRITO 
SENZALA

INSTITUTO LÍNGUA 
SOLTA MÚSICA A HABILITADO

12 SHOW DESVAIRADA 
UTOPIA AMCAP MÚSICA A HABILITADO

17 GRUPO SAMBASTE AMCAP MÚSICA A HABILITADO

19 BATALHA DO 
MARABAIXO DE RAP

CENTRO DE 
EDUCAÇÃO E 

CULTURA MARACÁ
MÚSICA A HABILITADO

112
COCERTO 

EXTENÇÃO DO 
COPO

OCA PRODUÇÕES MÚSICA A HABILITADO

32
GRUPO MÚSICO-

POÉTICO KAZUMBA 
AKELÊ

INSTITUTO S 
TARUMÃ MÚSICA A HABILITADO

35 BANDA TAMBORES 
TUCUJUS

GRUPO AFRO 
AMERINDIA 
TAMBORES 
TUCUJUS

MÚSICA A HABILITADO

114 RAMBOLDE 
CAMPOS AMCAP MÚSICA A HABILITADO

137
TAYSON TYASSU - O 
SAMBA TEM NOSSA 

RAIZ
AMCAP MÚSICA A HABILITADO

9 RONILSON MENDES 
- BLUES

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES DANÇA A HABILITADO

3 MC DEEH DUAS TELAS 
PRODUÇÕES MÚSICA A -

106 SHOW A 
EQUILIBRISTA OCA PRODUÇÕES MÚSICA A -

107 YANNA MC OCA PRODUÇÕES MÚSICA A -

117 AFOXÉ ALAREMI FECARUMINA MÚSICA A -

 
DANÇA COM TEMÁTICA NEGRA

INSC. PROPOSTA PROPONENTE SEGMENTO CAT SITUAÇÃO

23 BATALHA AMAPÁ CENTRO MARACÁ DANÇA A HABILITADO

142 CIA. DE DANÇA 
AGNALDO SANTOS OCA PRODUÇÕES DANÇA A HABILITADO

136 RAIZES AMCAP DANÇA A HABILITADO

34 AFROBREAKING LAB DANÇAS 
URANAS DANÇA A HABILITADO

36 CYPHER ZUMBI 
DOS PALMARES

MOVIMENTO SEM 
LIMITES DANÇA A HABILITADO

37 AFRO BREAK STALY BREK DANÇA A HABILITADO

 
Macapá-AP, 07 de Dezembro de 2020 
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura

HASH: 2020-1209-0004-5966
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Secretaria de Planejamento

PORTARIA Nº 038/2020 - SEPLAN

O Secretário de Estado do Planejamento, do Governo 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 1107, de 12 de abril de 2018;

RESOLVE: 

Art. 1º - Constituir Comissão de Trabalho para elaboração 
do Inventário Bens Móveis da Secretaria de Estado do 
Planejamento/SEPLAN, referente ao exercício de 2018;

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para 
compor a referida Comissão:

1 – Fortunato Macedo Trindade – Auxiliar Administrativo 

– Responsável Por Atividades Nível III – Material e 
Patrimônio (Presidente),

2 – Lucinéia Ferreira da Conceição – Auxiliar Operacional 
de Serviços Diversos (Membro),

3 – Edna Maria Paulino de Lima – Agente Administrativo 
(Membro). 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, em Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.
EDUARDO CORRÊA TAVARES
Secretário/SEPLAN

HASH: 2020-1209-0004-5897
PUBLICIDADE
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 028/2020 – CPL/EAP

Ratifico nos termos da Lei
Em:08/12/2020. 
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente da EAP

AÇÕES DE PROCEDIMENTO

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 
028/2020-CPL/EAP.

PROCESSO: Nº 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP

OBJETO: CONTRATAÇÃOCURADOR/PARECERISTA, 
PARA APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-
ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/PARECER, 
ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DACULTURA DO ESTADO 
DO AMAPÁ – SECULT/AP, POR MEIO DO TED 
Nº001/2020 – SECULT-EAP..

Programa de Trabalho nº 1132030412800432503160000 
- Formação, e Desenvolvimento Técnico, Gerencial e 
Pessoal do Servidor Público.

FONTE 101

NATUREZA DA DESPESA -33.90.30

NATUREZA DA DESPESA- - 33.90.36 –NATUREZA DA 
DESPESA - 33.90.47 –).

ADJUDICADO: SIMONE MARÇAL, brasileiro (a), 
portador (a) da Carteira de Identidade n° 1031541-ES/ES 
e devidamente inscrita no CPF/MF sob o n° 022.668.667-
10 residente e domiciliada na RUA ANDRÉ NOGUEIRA 
Nº 103 – CENTRO DE VILA VELHA – ESPÍRITO SANTO.

VALOR TOTAL: R$ 3.000.00 (TRÊS MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA: Art.25, II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. 
Motivado pelo TED nº 001/2020 SECULT-EAP.

PERÍODO: De 26/11/2020 a 18/12/2020

Submeto à consideração do Sr. Diretor-Presidente da 
Escola de Administração Pública – EAP, a presente 
justificativa, para efeito de autorização e ratificação 
referente ao objeto com o valor supracitado, cuja 
contratação possui amparo legal sob a égide do : Art.25, 
II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. Motivado pelo TED nº 
001/2020 SECULT-EAP.

Justifica-se a presente despesa em favor da Pessoa 
Física SIMONE MARÇAL CPF nº 022.668.667-10 

Para  “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-TÉCNICO-
ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/PARECER, 
ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO ESTADO 
DO AMAPÁ SECULT/AP, atendendo demanda específica. 
que receberá conforme Edital 002/2020 – SECULT e 
003/2020 – SECULT, independentemente da quantidade 
de projetos e programas, de acordo com o TED nº 001/2020 
SECULT-EAP e seu respectivo Plano de Trabalho.
Considerando a presença simultânea de requisito: 
Serviço Técnico Especializado, entre os mencionados no 
art. 13, inciso VI, natureza singular do serviço e notória 
especialização do contratado com base no art. 25, 
inciso II, §1º,da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
caracterizando a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

“Art. 25. É inexigivel a licitação:
Quando houver inviabilidade de competição”  

Pelo exposto, demonstrada a hipótese incidente deste Ato 
Administrativo, encaminhamos o presente, para a devida 
ratificação de Vossa Excelência, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, bem como a sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, para cumprimento do artigo 26 
do referido diploma legal.

Macapá – AP, 04 de  dezembro de 2020

HERÁCLITO MENDES DA COSTA
Presidente da CPL/EAP
DEC. 2445/2020

HASH: 2020-1209-0004-5948

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 029/2020 – CPL/EAP

Ratifico nos termos da Lei
Em:08/12/2020.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente da EAP

AÇÕES DE PROCEDIMENTO

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 
029/2020-CPL/EAP.

PROCESSO: Nº 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP
OBJETO: CONTRATAÇÃOCURADOR/PARECERISTA, 
PARA APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 
ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/ PARECER, 
ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DACULTURA DO ESTADO DO 
AMAPÁ – SECULT/AP, POR MEIO DO TEDNº001/2020 – 
SECULT-EAP.

PROGRAMA DE TRABALHO: nº 
1132030412800432503160000 - Formação, e 
Desenvolvimento Técnico, Gerencial e Pessoal do 
Servidor Público.
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FONTE 101

NATUREZA DA DESPESA -33.90.30

NATUREZA DA DESPESA- - 33.90.36 

NATUREZA DA DESPESA - 33.90.47 

ADJUDICADO: CARLOS DE BARROS SUGAWARA, 
brasileiro (a), portador (a) da Carteira de Identidade n° 
28151578-5 SSP-SP e devidamente inscrito (a) no CPF/
MF sob o n° 286.709.448-80. Residente e domiciliado na 
Travessa Professor PercLongo Filho, 255, casa 24, CEP: 
04.113-030.

VALOR TOTAL: R$ 3.000.00 (TRÊS MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA: Art.25, II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. 
Motivado pelo TED nº 001/2020 SECULT-EAP.

PERÍODO: De 26/11/2020 a 18/12/2020

Submeto à consideração do Sr. Diretor-Presidente da 
Escola de Administração Pública – EAP, a presente 
justificativa, para efeito de autorização e ratificação 
referente ao objeto com o valor supracitado, cuja 
contratação possui amparo legal sob a égide do : Art.25, 
II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. Motivado pelo TED nº 
001/2020 SECULT-EAP..

Justifica-se a presente despesa em favor da Pessoa 
Física CARLOS DE BARROS SUGAWARA CPF nº 
286.709.448-80 Para  “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-
TÉCNICO-ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/
PARECER, ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA 
DASECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
ESTADO DO AMAPÁ SECULT/AP, atendendo demanda 
específica. que receberá conforme Edital 002/2020 – 
SECULT e 003/2020 – SECULT, independentemente 
da quantidade de projetos e programas, de acordo 
com o TED nº 001/2020 SECULT-EAP e seu respectivo 
Plano de Trabalho.Considerando a presença simultânea 
de requisito: Serviço Técnico Especializado, entre os 
mencionados no art. 13, inciso VI, natureza singular do 
serviço e notória especialização do contratado com base 
no art. 25, inciso II, §1º,da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, caracterizando a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.

“Art. 25. É inexigivel a licitação:
Quando houver inviabilidade de competição”  

Pelo exposto, demonstrada a hipótese incidente deste Ato 
Administrativo, encaminhamos o presente, para a devida 
ratificação de Vossa Excelência, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, bem como a sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, para cumprimento do artigo 26 
do referido diploma legal.

Macapá – AP, 04 de  dezembro de 2020

HERÁCLITO MENDES DA COSTA
Presidente da CPL/EAP
DEC. 2445/2020

HASH: 2020-1209-0004-5969

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 030/2020 – CPL/EAP

Ratifico nos termos da Lei
Em: 08/12/2020.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente da EAP

AÇÕES DE PROCEDIMENTO

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 
030/2020-CPL/EAP.

PROCESSO: Nº 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP

OBJETO: CONTRATAÇÃOCURADOR/PARECERISTA, 
PARA APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 
ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/ PARECER, 
ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DACULTURA DO ESTADO DO 
AMAPÁ – SECULT/AP, POR MEIO DO TEDNº001/2020 – 
SECULT-EAP.

PROGRAMA DE TRABALHO: nº 
1132030412800432503160000 - Formação, e 
Desenvolvimento Técnico, Gerencial e Pessoal do 
Servidor Público.

FONTE 101

NATUREZA DA DESPESA -33.90.30

NATUREZA DA DESPESA- - 33.90.36 

NATUREZA DA DESPESA - 33.90.47 
ADJUDICADO: ROBERTO JERÔNIMO DA SILVA, 
brasileiro (a), portador (a) da Carteira de Identidade n° 08-
321-460-1 e devidamente inscrito (a) no CPF/MF sob o n° 
984.108.497-04, residente e domiciliado na Rua Senador 
Pompeu-2420-ap 303,José Bonifácio,Fortaleza-CE.

VALOR TOTAL: R$ 3.000.00 (TRÊS MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA: Art.25, II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. 
Motivado pelo TED nº 001/2020 SECULT-EAP.

PERÍODO: De 26/11/2020 a 18/12/2020

Submeto à consideração do Sr. Diretor-Presidente da 
Escola de Administração Pública – EAP, a presente 
justificativa, para efeito de autorização e ratificação 
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referente ao objeto com o valor supracitado, cuja 
contratação possui amparo legal sob a égide do : Art.25, 
II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. Motivado pelo TED nº 
001/2020 SECULT-EAP.

Justifica-se a presente despesa em favor da Pessoa 
Física ROBERTO JERÔNIMO DA SILVA CPF nº 
984.108.497-04.Para  “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-
TÉCNICO-ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/
PARECER, ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA 
DASECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
ESTADO DO AMAPÁ SECULT/AP, atendendo demanda 
específica. que receberá conforme Edital 002/2020 – 
SECULT e 003/2020 – SECULT, independentemente 
da quantidade de projetos e programas, de acordo 
com o TED nº 001/2020 SECULT-EAP e seu respectivo 
Plano de Trabalho.Considerando a presença simultânea 
de requisito: Serviço Técnico Especializado, entre os 
mencionados no art. 13, inciso VI, natureza singular do 
serviço e notória especialização do contratado com base 
no art. 25, inciso II, §1º,da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, caracterizando a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.

“Art. 25. É inexigivel a licitação:
Quando houver inviabilidade de competição”  

Pelo exposto, demonstrada a hipótese incidente deste Ato 
Administrativo, encaminhamos o presente, para a devida 
ratificação de Vossa Excelência, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, bem como a sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, para cumprimento do artigo 26 
do referido diploma legal.

Macapá – AP, 04 de  dezembro de 2020

HERÁCLITO MENDES DA COSTA
Presidente da CPL/EAP
DEC. 2445/2020

HASH: 2020-1209-0004-5954

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 031/2020 – CPL/EAP

Ratifico nos termos da Lei
Em:08/12/2020.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente da EAP

AÇÕES DE PROCEDIMENTO

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 
031/2020-CPL/EAP.

PROCESSO: Nº 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP

OBJETO: CONTRATAÇÃOCURADOR/PARECERISTA, 
PARA APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 
ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/ PARECER, 

ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DACULTURA DO ESTADO DO 
AMAPÁ – SECULT/AP, POR MEIO DO TEDNº001/2020 – 
SECULT-EAP..

PROGRAMA DE TRABALHO: nº 
1132030412800432503160000 - Formação, e 
Desenvolvimento Técnico, Gerencial e Pessoal do 
Servidor Público.

FONTE 101

NATUREZA DA DESPESA -33.90.30

NATUREZA DA DESPESA- - 33.90.36 

NATUREZA DA DESPESA - 33.90.47 

ADJUDICADO: GUILHERME LAUREANO COELHO 
DE MOURA 83612742434, devidamente registrado no 
CNPJ nº35.384.454/0001-98, situada na Rua Barão de 
Itamaracá nº 98 / 304 – Espinheiro – Recife

VALOR TOTAL: R$ 3.000.00 (TRÊS MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA: Art.25, II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. 
Motivado pelo TED nº 001/2020 SECULT-EAP.

PERÍODO: De 26/11/2020 a 18/12/2020

Submeto à consideração do Sr. Diretor-Presidente da 
Escola de Administração Pública – EAP, a presente 
justificativa, para efeito de autorização e ratificação 
referente ao objeto com o valor supracitado, cuja 
contratação possui amparo legal sob a égide do : Art.25, 
II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. Motivado pelo TED nº 
001/2020 SECULT-EAP.
Justifica-se a presente despesa em favor da Pessoa Física 
GUILHERME LAUREANO COELHO DE MOURA CPF 
n°836.127.424-34,Para  “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-
TÉCNICO-ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/
PARECER, ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA 
DASECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
ESTADO DO AMAPÁ SECULT/AP, atendendo demanda 
específica. que receberá conforme Edital 002/2020 – 
SECULT e 003/2020 – SECULT, independentemente 
da quantidade de projetos e programas, de acordo 
com o TED nº 001/2020 SECULT-EAP e seu respectivo 
Plano de Trabalho.Considerando a presença simultânea 
de requisito: Serviço Técnico Especializado, entre os 
mencionados no art. 13, inciso VI, natureza singular do 
serviço e notória especialização do contratado com base 
no art. 25, inciso II, §1º,da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, caracterizando a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.

“Art. 25. É inexigivel a licitação:
Quando houver inviabilidade de competição”  

Pelo exposto, demonstrada a hipótese incidente deste Ato 
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Administrativo, encaminhamos o presente, para a devida 
ratificação de Vossa Excelência, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, bem como a sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, para cumprimento do artigo 26 
do referido diploma legal.

Macapá – AP, 04 de  dezembro de 2020

HERÁCLITO MENDES DA COSTA
Presidente da CPL/EAP
DEC. 2445/2020

HASH: 2020-1209-0004-5968

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 033/2020 – CPL/EAP

Ratifico nos termos da Lei
Em:08/12/2020.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente da EAP

AÇÕES DE PROCEDIMENTO

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 
033/2020-CPL/EAP.

PROCESSO: Nº 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP

OBJETO: CONTRATAÇÃOCURADOR/PARECERISTA, 
PARA APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 
ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/ PARECER, 
ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DACULTURA DO ESTADO DO 
AMAPÁ – SECULT/AP, POR MEIO DO TEDNº001/2020 – 
SECULT-EAP..

PROGRAMA DE TRABALHO: nº 
1132030412800432503160000 - Formação, e 
Desenvolvimento Técnico, Gerencial e Pessoal do 
Servidor Público.

FONTE 101

NATUREZA DA DESPESA -33.90.30

NATUREZA DA DESPESA- - 33.90.36 

NATUREZA DA DESPESA - 33.90.47 

ADJUDICADO: CAROLINA MARQUES HENRIQUES 
FICHEIRA, brasileiro (a), portador (a) da Carteira de 
Identidaden°125119875 e devidamente inscrito (a) no 
CPF/MF sob o nº 095.008.727-06, residente e domiciliada 
na RUA SANTA CRISTINA Nº 89 SANTA TEREZA – RIO 
DE JANEIRO – RJ

VALOR TOTAL: R$ 3.000.00 (TRÊS MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA: Art.25, II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. 

Motivado pelo TED nº 001/2020 SECULT-EAP.

PERÍODO: De 26/11/2020 a 18/12/2020

Submeto à consideração do Sr. Diretor-Presidente da 
Escola de Administração Pública – EAP, a presente 
justificativa, para efeito de autorização e ratificação 
referente ao objeto com o valor supracitado, cuja 
contratação possui amparo legal sob a égide do : Art.25, 
II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. Motivado pelo TED nº 
001/2020 SECULT-EAP..

Justifica-se a presente despesa em favor da Pessoa 
Física CAROLINA MARQUES HENRIQUES FICHEIRA 
nº 095.008.727-06, Para  “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-
TÉCNICO-ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/
PARECER, ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA 
DASECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
ESTADO DO AMAPÁ SECULT/AP, atendendo demanda 
específica. que receberá conforme Edital 002/2020 – 
SECULT e 003/2020 – SECULT, independentemente 
da quantidade de projetos e programas, de acordo 
com o TED nº 001/2020 SECULT-EAP e seu respectivo 
Plano de Trabalho.Considerando a presença simultânea 
de requisito: Serviço Técnico Especializado, entre os 
mencionados no art. 13, inciso VI, natureza singular do 
serviço e notória especialização do contratado com base 
no art. 25, inciso II, §1º,da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, caracterizando a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.
“Art. 25. É inexigivel a licitação: Quando houver 
inviabilidade de competição”  

Pelo exposto, demonstrada a hipótese incidente deste Ato 
Administrativo, encaminhamos o presente, para a devida 
ratificação de Vossa Excelência, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, bem como a sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, para cumprimento do artigo 26 
do referido diploma legal.

Macapá – AP, 04 de  dezembro de 2020

HERÁCLITO MENDES DA COSTA JUNIOR
Presidente da CPL/EAP
DEC. 2445/2020

HASH: 2020-1209-0004-5955

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 034/2020 – CPL/EAP

Ratifico nos termos da Lei
Em: 08/12/2020.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente da EAP

AÇÕES DE PROCEDIMENTO

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 
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034/2020-CPL/EAP.

PROCESSO: Nº 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP

OBJETO: CONTRATAÇÃOCURADOR/PARECERISTA, 
PARA APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 
ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/ PARECER, 
ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DACULTURA DO ESTADO DO 
AMAPÁ – SECULT/AP, POR MEIO DO TEDNº001/2020 – 
SECULT-EAP..

PROGRAMA DE TRABALHO: nº 
1132030412800432503160000 - Formação, e 
Desenvolvimento Técnico, Gerencial e Pessoal do 
Servidor Público.

FONTE 101

NATUREZA DA DESPESA -33.90.30

NATUREZA DA DESPESA- - 33.90.36 

NATUREZA DA DESPESA - 33.90.47 

ADJUDICADO: DANIEL GONÇALVES MORELO 
brasileiro (a), portador (a) da Carteirade Identidade n° 
1462422 SSP ES e devidamente inscrito (a) no CPF/
MF sob o nº 092.924.047-25,residente e domiciliado (a) 
na AVENIDA NS DA PENHA Nº 2770 – SANTA LUIZA – 
VITÓRIA - ES,,

VALOR TOTAL: R$ 3.000.00 (TRÊS MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA: Art.25, II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. 
Motivado pelo TED nº 001/2020 SECULT-EAP.

PERÍODO: De 26/11/2020 a 18/12/2020

Submeto à consideração do Sr. Diretor-Presidente da 
Escola de Administração Pública – EAP, a presente 
justificativa, para efeito de autorização e ratificação 
referente ao objeto com o valor supracitado, cuja 
contratação possui amparo legal sob a égide do : Art.25, 
II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. Motivado pelo TED nº 
001/2020 SECULT-EAP..

Justifica-se a presente despesa em favor da Pessoa 
Física DANIEL GONÇALVES MORELO CPF nº 
092.924.047-25, Para  “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-
TÉCNICO-ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/
PARECER, ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA 
DASECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
ESTADO DO AMAPÁ SECULT/AP, atendendo demanda 
específica. que receberá conforme Edital 002/2020 – 
SECULT e 003/2020 – SECULT, independentemente da 
quantidade de projetos e programas, de acordo com o 
TED nº 001/2020 SECULT-EAP e seu respectivo Plano 
de Trabalho.Considerando a presença simultânea 

de requisito: Serviço Técnico Especializado, entre os 
mencionados no art. 13, inciso VI, natureza singular do 
serviço e notória especialização do contratado com base 
no art. 25, inciso II, §1º,da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, caracterizando a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.

“Art. 25. É inexigivel a licitação:
Quando houver inviabilidade de competição”  

Pelo exposto, demonstrada a hipótese incidente deste Ato 
Administrativo, encaminhamos o presente, para a devida 
ratificação de Vossa Excelência, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, bem como a sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, para cumprimento do artigo 26 
do referido diploma legal.

Macapá – AP, 04 de  dezembro de 2020

HERÁCLITO MENDES DA COSTA JUNIOR
Presidente da CPL/EAP
DEC. 2445/2020

HASH: 2020-1209-0004-5957

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 035/2020 – CPL/EAP 

Ratifico nos termos da Lei
Em: 08/12/2020.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente da EAP

AÇÕES DE PROCEDIMENTO

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 
035/2020-CPL/EAP.

PROCESSO: Nº 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP

OBJETO: CONTRATAÇÃOCURADOR/PARECERISTA, 
PARA APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 
ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/ PARECER, 
ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DACULTURA DO ESTADO DO 
AMAPÁ – SECULT/AP, POR MEIO DO TEDNº001/2020 – 
SECULT-EAP..

PROGRAMA DE TRABALHO: nº 
1132030412800432503160000 - Formação, e 
Desenvolvimento Técnico, Gerencial e Pessoal do 
Servidor Público.

FONTE 101

NATUREZA DA DESPESA -33.90.30

NATUREZA DA DESPESA- - 33.90.36 

NATUREZA DA DESPESA - 33.90.47 
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ADJUDICADO: ADSON RODRIGO SILVA PINHEIRO, 
brasileiro (a), portador (a) da Carteira de Identidade 
n°2002010406155 – SSP/CE e devidamente inscrito 
(a) no CPF/MF sob o nº 020.491.993-25,residente e 
domiciliado (a) na RUA ESMERALDA, 387 – MONDUBIM 
– FORTALEZA – CE

VALOR TOTAL: R$ 3.000.00 (TRÊS MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA: Art.25, II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. 
Motivado pelo TED nº 001/2020 SECULT-EAP.

PERÍODO: De 26/11/2020 a 18/12/2020

Submeto à consideração do Sr. Diretor-Presidente da 
Escola de Administração Pública – EAP, a presente 
justificativa, para efeito de autorização e ratificação 
referente ao objeto com o valor supracitado, cuja 
contratação possui amparo legal sob a égide do : Art.25, 
II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. Motivado pelo TED nº 
001/2020 SECULT-EAP..

Justifica-se a presente despesa em favor da Pessoa 
Física ADSON RODRIGO SILVA PINHEIRO CPF nº 
020.491.993-25, Para  “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-
TÉCNICO-ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/
PARECER, ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA 
DASECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
ESTADO DO AMAPÁ SECULT/AP, atendendo demanda 
específica. que receberá conforme Edital 002/2020 – 
SECULT e 003/2020 – SECULT, independentemente 
da quantidade de projetos e programas, de acordo 
com o TED nº 001/2020 SECULT-EAP e seu respectivo 
Plano de Trabalho.Considerando a presença simultânea 
de requisito: Serviço Técnico Especializado, entre os 
mencionados no art. 13, inciso VI, natureza singular do 
serviço e notória especialização do contratado com base 
no art. 25, inciso II, §1º,da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, caracterizando a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.

“Art. 25. É inexigivel a licitação:
Quando houver inviabilidade de competição”  

Pelo exposto, demonstrada a hipótese incidente deste Ato 
Administrativo, encaminhamos o presente, para a devida 
ratificação de Vossa Excelência, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, bem como a sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, para cumprimento do artigo 26 
do referido diploma legal.

Macapá – AP, 04 de  dezembro de 2020

HERÁCLITO MENDES DA COSTA JUNIOR
Presidente da CPL/EAP
DEC. 2445/2020

HASH: 2020-1209-0004-5967

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 037/2020 – CPL/EAP

Ratifico nos termos da Lei
Em: 08/12/2020.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente da EAP

AÇÕES DE PROCEDIMENTO

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 
037/2020-CPL/EAP.

PROCESSO: Nº 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP

OBJETO: CONTRATAÇÃOCURADOR/PARECERISTA, 
PARA APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 
ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/ PARECER, 
ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DACULTURA DO ESTADO DO 
AMAPÁ – SECULT/AP, POR MEIO DO TEDNº001/2020 – 
SECULT-EAP..

PROGRAMA DE TRABALHO: nº 
1132030412800432503160000 - Formação, e 
Desenvolvimento Técnico, Gerencial e Pessoal do 
Servidor Público.

FONTE 101

NATUREZA DA DESPESA -33.90.30

NATUREZA DA DESPESA- - 33.90.36 

NATUREZA DA DESPESA - 33.90.47 

ADJUDICADO: MARCOS ROGÉRIO ALBUQUERQUE 
SANTARÉM, brasileiro (a), portador (a) da Carteira de 
Identidade n° 323581 e devidamente inscrito (a) no CPF/
MF sob o n°665.400.382-91,, residente e domiciliado na 
Rua XINGU-492,Bairro:Perpépetuo Socorro.-Macapá-AP.

VALOR TOTAL: R$ 3.000.00 (TRÊS MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA: Art.25, II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. 
Motivado pelo TED nº 001/2020 SECULT-EAP.

PERÍODO: De 26/11/2020 a 18/12/2020

Submeto à consideração do Sr. Diretor-Presidente da 
Escola de Administração Pública – EAP, a presente 
justificativa, para efeito de autorização e ratificação 
referente ao objeto com o valor supracitado, cuja 
contratação possui amparo legal sob a égide do : Art.25, 
II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. Motivado pelo TED nº 
001/2020 SECULT-EAP.

Justifica-se a presente despesa em favor da Pessoa Física  
MARCOS ROGÉRIO ALBUQUERQUE SANTARÉM CPF 
n°665.400.382-91, Para  “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-
TÉCNICO-ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/
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PARECER, ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA 
DASECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
ESTADO DO AMAPÁ SECULT/AP, atendendo demanda 
específica. que receberá conforme Edital 002/2020 – 
SECULT e 003/2020 – SECULT, independentemente da 
quantidade de projetos e programas, de acordo com o 
TED nº 001/2020 SECULT-EAP e seu respectivo Plano 
de Trabalho.Considerando a presença simultânea 
de requisito: Serviço Técnico Especializado, entre os 
mencionados no art. 13, inciso VI, natureza singular do 
serviço e notória especialização do contratado com base 
no art. 25, inciso II, §1º,da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, caracterizando a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.

“Art. 25. É inexigivel a licitação:
Quando houver inviabilidade de competição”  

Pelo exposto, demonstrada a hipótese incidente deste 
Ato Administrativo, encaminhamos o presente, para a 
devida ratificação de Vossa Excelência, nos termos da Lei 
nº. 8.666/93 e alterações, bem como a sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, para cumprimento do artigo 26 
do referido diploma legal.

Macapá – AP, 07 de  dezembro de 2020

HERÁCLITO MENDES DA COSTA JUNIOR
Presidente da CPL/EAP
DEC. 2445/2020

HASH: 2020-1209-0004-5944

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 038/2020 – CPL/EAP

Ratifico nos termos da Lei
Em: 08/12/2020.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente da EAP

AÇÕES DE PROCEDIMENTO

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 
038/2020-CPL/EAP.

PROCESSO: Nº 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP

OBJETO: CONTRATAÇÃOCURADOR/PARECERISTA, 
PARA APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 
ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/ PARECER, 
ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DACULTURA DO ESTADO 
DO AMAPÁ – SECULT/AP, POR MEIO DO TEDNº 
001/2020 – SECULT-EAP.

PROGRAMA DE TRABALHO: nº 
1132030412800432503160000 - Formação, e 
Desenvolvimento Técnico, Gerencial e Pessoal do 
Servidor Público.

FONTE 101

NATUREZA DA DESPESA -33.90.30

NATUREZA DA DESPESA- - 33.90.36 

NATUREZA DA DESPESA - 33.90.47 

ADJUDICADO: MARCOS AUGUSTO RIBEIRO DOS 
SANTOS, brasileiro (a), portador (a) da Carteira de 
Identidade n° 2401986SSP/AP e devidamente inscrito 
(a) no CPF/MF sob o nº 455.497.102-34, residente 
e domiciliado (a) na RUA JOVINO DINOÁ – 211 – 
LAGUINHO – MACAPÁ-AP

VALOR TOTAL: R$ 3.000.00 (TRÊS MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA: Art.25, II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. 
Motivado pelo TED nº 001/2020 SECULT-EAP.

PERÍODO: De 26/11/2020 a 18/12/2020

Submeto à consideração do Sr. Diretor-Presidente da 
Escola de Administração Pública – EAP, a presente 
justificativa, para efeito de autorização e ratificação 
referente ao objeto com o valor supracitado, cuja 
contratação possui amparo legal sob a égide do : Art.25, 
II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. Motivado pelo TED nº 
001/2020 SECULT-EAP.

Justifica-se a presente despesa em favor da Pessoa Física  
MARCOS AUGUSTO RIBEIRO DOS SANTOS CPF nº 
455.497.102-34, Para  “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-
TÉCNICO-ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/
PARECER, ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA 
DASECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
ESTADO DO AMAPÁ SECULT/AP, atendendo demanda 
específica. que receberá conforme Edital 002/2020 – 
SECULT e 003/2020 – SECULT, independentemente 
da quantidade de projetos e programas, de acordo 
com o TED nº 001/2020 SECULT-EAP e seu respectivo 
Plano de Trabalho.Considerando a presença simultânea 
de requisito: Serviço Técnico Especializado, entre os 
mencionados no art. 13, inciso VI, natureza singular do 
serviço e notória especialização do contratado com base 
no art. 25, inciso II, §1º,da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, caracterizando a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.

“Art. 25. É inexigivel a licitação:
Quando houver inviabilidade de competição”  

Pelo exposto, demonstrada a hipótese incidente deste Ato 
Administrativo, encaminhamos o presente, para a devida 
ratificação de Vossa Excelência, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, bem como a sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, para cumprimento do artigo 26 
do referido diploma legal.

Macapá – AP, 07 de  dezembro de 2020
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HERÁCLITO MENDES DA COSTA JUNIOR
Presidente da CPL/EAP
DEC. 2445/2020

HASH: 2020-1209-0004-5938

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 040/2020 – CPL/EAP

Ratifico nos termos da Lei
Em:08/12/2020.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente da EAP

AÇÕES DE PROCEDIMENTO

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 
040/2020-CPL/EAP.

PROCESSO: Nº 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP

OBJETO: CONTRATAÇÃOCURADOR/PARECERISTA, 
PARA APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 
ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/ PARECER, 
ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DACULTURA DO ESTADO DO 
AMAPÁ – SECULT/AP, POR MEIO DO TEDNº001/2020 – 
SECULT-EAP..

PROGRAMA DE TRABALHO: nº 
1132030412800432503160000 - Formação, e 
Desenvolvimento Técnico, Gerencial e Pessoal do 
Servidor Público.

FONTE 101

NATUREZA DA DESPESA -33.90.30

NATUREZA DA DESPESA- - 33.90.36 

NATUREZA DA DESPESA - 33.90.47 

ADJUDICADO: MONICA CHRISTINE HUBERT ZAFITA 
brasileira, portadora da Carteira de Identidade n° 
9.021.440-7 – SP e devidamente inscrita no CPF/MF sob 
o nº083.439.728-56, residente e domiciliado (a) na Rua 
das Palmeiras, 283 - apto 123 - São Paulo - SP -.

VALOR TOTAL: R$ 3.000.00 (TRÊS MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA: Art.25, II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. 
Motivado pelo TED nº 001/2020 SECULT-EAP.

PERÍODO: De 26/11/2020 a 18/12/2020

Submeto à consideração do Sr. Diretor-Presidente da 
Escola de Administração Pública – EAP, a presente 
justificativa, para efeito de autorização e ratificação 
referente ao objeto com o valor supracitado, cuja 

contratação possui amparo legal sob a égide do : Art.25, 
II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. Motivado pelo TED nº 
001/2020 SECULT-EAP..

Justifica-se a presente despesa em favor da Pessoa 
Física MONICA CHRISTINE HUBERT ZAFITA CPF 
nº083.439.728-56, Para  “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-
TÉCNICO-ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/
PARECER, ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA 
DASECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
ESTADO DO AMAPÁ SECULT/AP, atendendo demanda 
específica. que receberá conforme Edital 002/2020 – 
SECULT e 003/2020 – SECULT, independentemente 
da quantidade de projetos e programas, de acordo 
com o TED nº 001/2020 SECULT-EAP e seu respectivo 
Plano de Trabalho.Considerando a presença simultânea 
de requisito: Serviço Técnico Especializado, entre os 
mencionados no art. 13, inciso VI, natureza singular do 
serviço e notória especialização do contratado com base 
no art. 25, inciso II, §1º,da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, caracterizando a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.

“Art. 25. É inexigivel a licitação:
Quando houver inviabilidade de competição”  

Pelo exposto, demonstrada a hipótese incidente deste Ato 
Administrativo, encaminhamos o presente, para a devida 
ratificação de Vossa Excelência, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, bem como a sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, para cumprimento do artigo 26 
do referido diploma legal.

Macapá – AP, 07 de  dezembro de 2020

HERÁCLITO MENDES DA COSTA JUNIOR
Presidente da CPL/EAP
DEC. 2445/2020

HASH: 2020-1209-0004-5945

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 041/2020 – CPL/EAP

Ratifico nos termos da Lei
Em: 08/12/2020.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente da EAP

AÇÕES DE PROCEDIMENTO

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 
041/2020-CPL/EAP.

PROCESSO: Nº 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP

OBJETO: CONTRATAÇÃOCURADOR/PARECERISTA, 
PARA APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 
ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/ PARECER, 
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ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DACULTURA DO ESTADO DO 
AMAPÁ – SECULT/AP, POR MEIO DO TEDNº001/2020 – 
SECULT-EAP..

PROGRAMA DE TRABALHO: nº 
1132030412800432503160000 - Formação, e 
Desenvolvimento Técnico, Gerencial e Pessoal do 
Servidor Público.

FONTE 101

NATUREZA DA DESPESA -33.90.30

NATUREZA DA DESPESA- - 33.90.36 

NATUREZA DA DESPESA - 33.90.47 

ADJUDICADO: MARCELO TAVARES MINCARELLI, 
brasileiro , portador  da Carteira de Identidade n° 
12.0584198DETRAN/RJ e devidamente inscrito (a) no 
CPF/MF sob o nº 119.266.377-20, residente edomiciliado 
(a) na Rua Barão de Itapagipe, n 71, bl 2, ap 1006, Cep 
20261-005, Rio de Janeiro - RJ.

VALOR TOTAL: R$ 3.000.00 (TRÊS MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA: Art.25, II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. 
Motivado pelo TED nº 001/2020 SECULT-EAP.

PERÍODO: De 26/11/2020 a 18/12/2020

Submeto à consideração do Sr. Diretor-Presidente da 
Escola de Administração Pública – EAP, a presente 
justificativa, para efeito de autorização e ratificação 
referente ao objeto com o valor supracitado, cuja 
contratação possui amparo legal sob a égide do : Art.25, 
II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. Motivado pelo TED nº 
001/2020 SECULT-EAP..

Justifica-se a presente despesa em favor da Pessoa 
Física MARCELO TAVARES MINCARELLI CPF nº 
119.266.377-20.

Para “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-TÉCNICO-
ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/PARECER, 
ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA 
DASECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
ESTADO DO AMAPÁ SECULT/AP, atendendo demanda 
específica. que receberá conforme Edital 002/2020 – 
SECULT e 003/2020 – SECULT, independentemente 
da quantidade de projetos e programas, de acordo 
com o TED nº 001/2020 SECULT-EAP e seu respectivo 
Plano de Trabalho.Considerando a presença simultânea 
de requisito: Serviço Técnico Especializado, entre os 

mencionados no art. 13, inciso VI, natureza singular do 
serviço e notória especialização do contratado com base 
no art. 25, inciso II, §1º,da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, caracterizando a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.
“Art. 25. É inexigivel a licitação:
Quando houver inviabilidade de competição”  

Pelo exposto, demonstrada a hipótese incidente deste Ato 
Administrativo, encaminhamos o presente, para a devida 
ratificação de Vossa Excelência, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, bem como a sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, para cumprimento do artigo 26 
do referido diploma legal.

Macapá – AP, 07 de  dezembro de 2020

HERÁCLITO MENDES DA COSTA JUNIOR
Presidente da CPL/EAP
DEC. 2445/2020

HASH: 2020-1209-0004-5946

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 039/2020 – CPL/EAP

Ratifico nos termos da Lei
Em: 08/12/2020.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente da EAP

AÇÕES DE PROCEDIMENTO

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 
039/2020-CPL/EAP.

PROCESSO: Nº 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP

OBJETO: CONTRATAÇÃOCURADOR/PARECERISTA, 
PARA APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 
ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/ PARECER, 
ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DACULTURA DO ESTADO DO 
AMAPÁ – SECULT/AP, POR MEIO DO TEDNº001/2020 – 
SECULT-EAP..

PROGRAMA DE TRABALHO: nº 
1132030412800432503160000

Formação, e Desenvolvimento Técnico, Gerencial e 
Pessoal do Servidor Público.

FONTE 101

NATUREZA DA DESPESA -33.90.30
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NATUREZA DA DESPESA- - 33.90.36 

NATUREZA DA DESPESA - 33.90.47 

ADJUDICADO: ALCI JACKSON SOARES DA SILVA, 
brasileiro , portador  da Carteira de Identidade n° 033005 
SSPSP e devidamente inscrito  no CPF/MF sob o n° 
342.368.212-49 residente e domiciliado na residente e 
domiciliado na RUA ATAIDE TEIVE 1753 – A, BAIRRO 
CENTRAL – MACAPÁ -AP.

VALOR TOTAL: R$ 3.000.00 (TRÊS MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA: Art.25, II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. 
Motivado pelo TED nº 001/2020 SECULT-EAP.

PERÍODO: De 26/11/2020 a 18/12/2020

Submeto à consideração do Sr. Diretor-Presidente da 
Escola de Administração Pública – EAP, a presente 
justificativa, para efeito de autorização e ratificação 
referente ao objeto com o valor supracitado, cuja 
contratação possui amparo legal sob a égide do : Art.25, 
II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. Motivado pelo TED nº 
001/2020 SECULT-EAP.

Justifica-se a presente despesa em favor da Pessoa 
Física ALCI JACKSON SOARES DA SILVA CPF n° 
342.368.212-49, Para  “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-
TÉCNICO-ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/
PARECER, ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA 
DASECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
ESTADO DO AMAPÁ SECULT/AP, atendendo demanda 
específica. que receberá conforme Edital 002/2020 – 
SECULT e 003/2020 – SECULT, independentemente da 
quantidade de projetos e programas, de acordo com o 
TED nº 001/2020 SECULT-EAP e seu respectivo Plano 
de Trabalho.Considerando a presença simultânea 
de requisito: Serviço Técnico Especializado, entre os 
mencionados no art. 13, inciso VI, natureza singular do 
serviço e notória especialização do contratado com base 
no art. 25, inciso II, §1º,da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, caracterizando a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.

“Art. 25. É inexigivel a licitação:
Quando houver inviabilidade de competição”  

Pelo exposto, demonstrada a hipótese incidente deste 
Ato Administrativo, encaminhamos o presente, para a 
devida ratificação de Vossa Excelência, nos termos da Lei 
nº. 8.666/93 e alterações, bem como a sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, para cumprimento do artigo 26 
do referido diploma legal.

Macapá – AP, 07 de  dezembro de 2020

HERÁCLITO MENDES DA COSTA JUNIOR
Presidente da CPL/EAP
DEC. 2445/2020

HASH: 2020-1209-0004-5941

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 036/2020 – CPL/EAP

Ratifico nos termos da Lei
Em: 08/12/2020.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente da EAP

AÇÕES DE PROCEDIMENTO

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 
036/2020-CPL/EAP.

PROCESSO: Nº 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP

OBJETO: CONTRATAÇÃOCURADOR/PARECERISTA, 
PARA APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-
ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/PARECER, 
ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DACULTURA DO ESTADO 
DO AMAPÁ – SECULT/AP, POR MEIO DO TED 
Nº001/2020 – SECULT-EAP..

Programa de Trabalho nº 1132030412800432503160000 
- Formação, e Desenvolvimento Técnico, Gerencial e 
Pessoal do Servidor Público.

FONTE 101

NATUREZA DA DESPESA -33.90.30

NATUREZA DA DESPESA- - 33.90.36 –NATUREZA DA 
DESPESA - 33.90.47 –).

ADJUDICADO: LETÍCIA DE QUEIROZ 
BERTELLI,brasileiro (a), portador (a) da Carteira de 
Identidade n° MG-6.063.562 e devidamente inscrita no 
CPF/MF sob o nº 029.865.126-23, residente e domiciliada 
na RUA JAIME GOMES Nº 155,CASA 04 FLORESTA – 
BELO HORIZONTE – MG

VALOR TOTAL: R$ 3.000.00 (TRÊS MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA: Art.25, II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. 
Motivado pelo TED nº 001/2020 SECULT-EAP.

PERÍODO: De 26/11/2020 a 18/12/2020

Submeto à consideração do Sr. Diretor-Presidente da 
Escola de Administração Pública – EAP, a presente 
justificativa, para efeito de autorização e ratificação 
referente ao objeto com o valor supracitado, cuja 
contratação possui amparo legal sob a égide do : Art.25, 
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II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. Motivado pelo TED nº 
001/2020 SECULT-EAP..

Justifica-se a presente despesa em favor da Pessoa 
Física LETÍCIA DE QUEIROZ BERTELLI CPF nº 
029.865.126-23.Para  “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-
TÉCNICO-ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/
PARECER, ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA 
DASECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
ESTADO DO AMAPÁ SECULT/AP, atendendo demanda 
específica. que receberá conforme Edital 002/2020 – 
SECULT e 003/2020 – SECULT, independentemente 
da quantidade de projetos e programas, de acordo 
com o TED nº 001/2020 SECULT-EAP e seu respectivo 
Plano de Trabalho.Considerando a presença simultânea 
de requisito: Serviço Técnico Especializado, entre os 
mencionados no art. 13, inciso VI, natureza singular do 
serviço e notória especialização do contratado com base 
no art. 25, inciso II, §1º,da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, caracterizando a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.

“Art. 25. É inexigivel a licitação:
Quando houver inviabilidade de competição”  

Pelo exposto, demonstrada a hipótese incidente deste Ato 
Administrativo, encaminhamos o presente, para a devida 
ratificação de Vossa Excelência, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, bem como a sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, para cumprimento do artigo 26 
do referido diploma legal.

Macapá – AP, 07 de  dezembro de 2020

HERÁCLITO MENDES DA COSTA JUNIOR
Presidente da CPL/EAP
DEC. 2445/2020

HASH: 2020-1209-0004-5943

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 032/2020 – CPL/EAP

Ratifico nos termos da Lei
Em:08/12/2020.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente da EAP

AÇÕES DE PROCEDIMENTO

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 
032/2020-CPL/EAP.

PROCESSO: Nº 0034.0270.1873.0002/2020 - EAP

OBJETO: CONTRATAÇÃOCURADOR/PARECERISTA, 
PARA APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 
ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/ PARECER, 

ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DACULTURA DO ESTADO DO 
AMAPÁ – SECULT/AP, POR MEIO DO TEDNº001/2020 – 
SECULT-EAP..

PROGRAMA DE TRABALHO :nº 
1132030412800432503160000 - Formação, e 
Desenvolvimento Técnico, Gerencial e Pessoal do 
Servidor Público.

FONTE 101

NATUREZA DA DESPESA -33.90.30

NATUREZA DA DESPESA- - 33.90.36 

NATUREZA DA DESPESA - 33.90.47 

ADJUDICADO: CRISTIANA SOARES DA SILVA 
GIUSTINO, brasileiro (a), portador (a) da Carteira de 
Identidade n° 013401521-3 DETRAN/RJ e devidamente 
inscrita no CPF/MF sob o n° 057.437.717-40 .Residente 
e domiciliada na Rua Timóteo da Costa, nº 175 apto. 203, 
Leblon – Rio de Janeiro - RJ.

VALOR TOTAL: R$ 3.000.00 (TRÊS MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA: Art.25, II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. 
Motivado pelo TED nº 001/2020 SECULT-EAP.

PERÍODO: De 26/11/2020 a 18/12/2020

Submeto à consideração do Sr. Diretor-Presidente da 
Escola de Administração Pública – EAP, a presente 
justificativa, para efeito de autorização e ratificação 
referente ao objeto com o valor supracitado, cuja 
contratação possui amparo legal sob a égide do : Art.25, 
II. C/c Art. 13, VI da Lei 8.666/93. Motivado pelo TED nº 
001/2020 SECULT-EAP..

Justifica-se a presente despesa em favor da Pessoa 
Física CRISTIANA SOARES DA SILVA GIUSTINO CPF 
nº 057.437.717-40,Para  “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-
TÉCNICO-ESPECIALIZADOS DE CURADORIA/
PARECER, ATENDENDO À DEMANDA ESPECÍFICA 
DASECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
ESTADO DO AMAPÁ SECULT/AP, atendendo demanda 
específica. que receberá conforme Edital 002/2020 – 
SECULT e 003/2020 – SECULT, independentemente 
da quantidade de projetos e programas, de acordo 
com o TED nº 001/2020 SECULT-EAP e seu respectivo 
Plano de Trabalho.Considerando a presença simultânea 
de requisito: Serviço Técnico Especializado, entre os 
mencionados no art. 13, inciso VI, natureza singular do 
serviço e notória especialização do contratado com base 
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no art. 25, inciso II, §1º,da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, caracterizando a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.

“Art. 25. É inexigivel a licitação:
Quando houver inviabilidade de competição”  

Pelo exposto, demonstrada a hipótese incidente deste 
Ato Administrativo, encaminhamos o presente, para a 
devida ratificação de Vossa Excelência, nos termos da Lei 
nº. 8.666/93 e alterações, bem como a sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, para cumprimento do artigo 26 
do referido diploma legal.

Macapá – AP, 04 de  dezembro de 2020

HERÁCLITO MENDES DA COSTA
Presidente da CPL/EAP
DEC. 2445/2020

HASH: 2020-1209-0004-5958

TERMO DE DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO(externa)- Nº001/2020-CPL-EAP  

Ratifico nos termos da Lei
Em:08/12/2020.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente da EAP

Declaro para os devidos fins que a ESCOLA DE 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO AMAPA– EAP, nos 
termos do Art. 24 do Decreto Estadual nº 3182, de 02 
de setembro de 2016.Processo devidamente autuado 
com o nâ—¦ 00002/EAP/2020-SIGA e autorização de 
compra 7134-PGE. . ADERE a Ata de Registro de Preços 
nº 087/2019-TJAP resultante do Pregão Eletrônico o 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
Empresa na AQUISIÇÃ DE AGUA MINERAL,

A Empresa qualificada nos autos para o fornecimento 
do objeto em questão foi a CLC MAUES EIRELI – 
EPP. Inscrita no CNPJ nº 23085871000150. Conforme 
discriminado, por ser mais vantajoso para a Administração 
Pública em virtude da redução do tempo e dos custos 
para licitar, do preço proposto estar compatível com o de 
mercado, conforme o resultado do pregão eletrônico nº 
070/2019- -TJAP .A ata carona foi dos itens e quantitativos 
listado na planilha abaixo:

LT ESPECIFICAÇÃO quant Vlunit Vl total

1

ÁGUA MINERAL - 
natural, acondicionada 

em embalagem retornar/
et (garrafão) de 20 litros, 
em policarbonato, com 

protetor na parte superior 
e lacre de segurança, 

registro no Ministério da 
Saúde e CNNPA. rotulo 
contendo a origem da 

água mineral como: nome 
da fonte, natureza da 

água, localidade, data e 
número de concessão da 

lavra, nome e endereço do 
concessionário,constantes 

fisico-química, 
composição analítica e 

classificação, ano, mês de 
engarrafamento e prazo de 

validade. (Garrafão será 
do fornecedor, cedido a 
este tribunal em regime 

comodato durante a 
vigência da ARP.)ANDINA

150  R$ 5,74  R$ 861,00

VALOR TOTAL R$861,00

Pelo exposto, demonstrada a hipótese incidente deste Ato 
Administrativo, encaminhamos o presente, para a devida 
ratificação de Vossa Excelência, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, bem como a sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, para cumprimento do artigo 26 
do referido diploma legal.

Macapá – AP, 08 de  dezembro de 2020

HERÁCLITO MENDES DA COSTA JUNIOR
Presidente da CPL/EAP
DEC. 2445/2020

HASH: 2020-1209-0004-5947

PORTARIA Nº 048/2020 – AGÊNCIA AMAPÁ

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ - 
AGÊNCIA AMAPÁ, nomeada pelo Decreto nº 0449 de 
26 de fevereiro de 2018 e no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Agência Amapá 
- Decreto nº 4407/2016, tendo em vista o que consta 
no Processo Nº 0018.0338.1114.0010/2020 - SEPRO - 
AGÊNCIA AMAPÁ.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4091 de 03 de 
dezembro de 2020 que dispõe sobre novas medidas de 
restrição de aglomeração de pessoas com a finalidade 
de reduzir os riscos de transmissão do novo Coronavírus 
(COVID-19).
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CONSIDERANDO ainda o disposto na Portaria nº 
040/2020-AGÊNCIA AMAPÁ, de 18 de novembro de 
2020. 

RESOLVE: Art. 1º - A Portaria nº 040/2020-AGÊNCIA 
AMAPÁ, de 18 de novembro de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte alteração:

Art. 1° - Prorrogar o regime de teletrabalho e sobreaviso 
aos servidores da Agência de Desenvolvimento 
Econômico do Amapá, até o dia 17 de dezembro do 
ano em curso, conforme estabelece o art. 1º do Decreto 
estadual nº 4091/2020.

Art. 2° - O atendimento externo permanece sendo 
realizado através dos e-mails institucionais presidente@
ageamapa.ap.gov.br, gabinete@ageamapa.ap.gov.br de 
segunda a sexta-feira, durante horário comercial.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Dê-se ciência, publiquese e cumpra-se.

GABINETE DA DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ - 
AGÊNCIA AMAPÁ, em Macapá/AP, 04 de dezembro de 
2020.

TÂNIA MARIA DO S. B. M. SOUSA
Diretora-Presidente da Agência Amapá

HASH: 2020-1209-0004-5909

Instituto de Administração
Penitenciária do Amapá

EDITAL DE CITAÇÃO

Presidente do Instituto de Administração Penitenciaria 
do Estado do Amapá-IAPEN/Presidente do Núcleo 
Disciplinar –IAPEN, Lucivaldo Monteiro da Cota, no uso 
de suas atribuições legais.

Ref. P.A.D. 63/2020/CCOLPE/ND/IAPEN.

O Diretor Presidente do Iapen, em vista da necessidade 
de andamento dos trabalhos da comissão designada 
pela Portaria nº 063/2020,  que teve como último ato 
a diligencia de notificação pessoal, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 256 do 
Código de Processo Civil e parágrafo 3º do artigo 26 da 
lei 9784/99, CITA, pelo presente edital, por se encontrar 
em local incerto e não sabido, O Sr. LEANDRO MAGNO 
PIRES DA COSTA a comparecer pessoalmente no dia 
14 de dezembro de 2020, na sede deste Órgão, prédio 
da corregedoria, sito à rodovia Duca Serra, s/N, Macapá-
AP, para prestar esclarecimentos nos autos do Processo 
supra, o qual tem por objeto apuração de falta disciplinar 

grave nos termos do artigo 50,inciso, da lei 7.210/84 . 
Ressalta-se que o não comparecimento da citada não 
implica no impedimento dos trabalhos, bem como não 
acarretará em reconhecimento da acusação. Os autos 
desse mencionado processo podem ser consultados, 
em horário oficial de expediente na sede do Instituto de 
Administração Penitenciária do Amapá.

Lucivaldo Monteiro da Costa
Diretor Presidente do IAPEN
Decreto nº 0840 2017 GEA

HASH: 2020-1209-0004-5838

EDITAL DE CITAÇÃO

Presidente do Instituto de Administração Penitenciaria 
do Estado do Amapá-IAPEN/Presidente do Núcleo 
Disciplinar –IAPEN, Lucivaldo Monteiro da Cota, no uso 
de suas atribuições legais.

Ref. P.A.D. 66/2020/CCOLPE/ND/IAPEN.

O Diretor Presidente do Iapen, em vista da necessidade 
de andamento dos trabalhos da comissão designada 
pela Portaria nº 066/2020,  que teve como último ato 
a diligencia de notificação pessoal, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 256 do 
Código de Processo Civil e parágrafo 3º do artigo 26 da 
lei 9784/99, CITA, pelo presente edital, por se encontrar 
em local incerto e não sabido, O Sr. AGENOR VITORINO 
DE CARVALHO  a comparecer pessoalmente no dia 14 
de dezembro de 2020, na sede deste Órgão, prédio da 
corregedoria, sito à rodovia Duca Serra, s/N, Macapá-
AP, para prestar esclarecimentos nos autos do Processo 
supra, o qual tem por objeto apuração de falta disciplinar 
grave nos termos do artigo 50,inciso, da lei 7.210/84 . 
Ressalta-se que o não comparecimento da citada não 
implica no impedimento dos trabalhos, bem como não 
acarretará em reconhecimento da acusação. Os autos 
desse mencionado processo podem ser consultados, 
em horário oficial de expediente na sede do Instituto de 
Administração Penitenciária do Amapá.

Lucivaldo Monteiro da Costa
Diretor Presidente do IAPEN
Decreto nº 0840 2017 GEA

HASH: 2020-1209-0004-5871

Superintendência de Vigilância
em Saúde

PORTARIA Nº 0135/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
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14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n°028/2020/NVST/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores 
Gersonita Costa da Silva, Aldinéia Machado Gomes, 
Francimone Almeida de Souza, Jorge Brasil da 
Silva Júnior, Josilene Cristina Monteiro Rodrigues e 
Regiclaudo de Souza Silva, da sede de suas atividades 
-Macapá/AP, ao município de Oiapoque, no período de 
14/12/2020 a 19/12/2020, a fim de realizar ações que 
verificarão as vacinações contra o sarampo, testagens 
rápidas de Covid-19 e DST´s, todas visando se o município 
está adotando a prevenção da saúde dos trabalhadores 
da localidade, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 23 de novembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1209-0004-5934

PORTARIA Nº 0136/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n°039/2020/GAB/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO do servidor Dorinaldo 
Barbosa Malafaia, da sede de suas atividades Macapá/
AP- até Brasília-DF, no período de 30/11/2020 a 
04/12/2020, a fim de participar de reunião com o Secretário 
Nacional de Vigilância e Organização Pan-Americana de 
Saúde, para tratar de assuntos relacionados ao apagão 
e a pandemia de covid-19, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 27 de novembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1209-0004-5962

PORTARIA Nº 015/2020-GAB/SVS  

O SUPERINTENDENTE DE VIGILANCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802, as disposições do 
Estatuto da Superintendência de Vigilância em Saúde do 
Amapá, e em especial os termos do decreto estadual nº 

1377/2020 e demais legislações pertinentes.

Considerando a necessidade de cumprimento a lei 
nº 12.527 de 18 de novembro 2011 (Lei de Acesso a 
Informação). Faz- se necessário a indicação de um Gestor 
para o Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao 
Cidadão (E-SIC).

Considerando que esta Superintendência de Vigilância 
em Saúde, através da Portaria 007, nomeou a servidora 
Débora Kriscia Penna Batista na condição de Gestora do 
Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão 
(E-SIC).

Considerando que as demandas apresentadas ao E-SIC 
pela Secretaria Estadual do Estado, são direcionadas 
a Superintendência de Vigilância em Saúde, Diretoria 
Executiva de Vigilância em Saúde e Diretoria Executiva 
de Vigilância Laboratorial. 

Considerando a necessidade de criação de um fluxo 
interno das demandas do E-SIC, para acompanhamento 
diário e direcionamentos das demandas aos respectivos 
setores.

R E S O L V E: 

Art. 1º Substituir a servidora Débora Kriscia Penna 
Batista e Nomear a servidora Rosimary Araujo de 
Oliveira na condição de Gestora do Sistema Eletrônico do 
Serviço de Informação ao Cidadão (E-SIC) para realizar 
a triagem e direcionamentos das demandas apontadas a 
esta Superintendência de Vigilância em Saúde do Amapá.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia 
Superintendente de Vigilância em Saúde 
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1209-0004-5887

PORTARIA Nº 052/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n° 19/2020-DEA/SVS.

R E S O L V E:

HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO dos servidores, 
Margarete do Socorro Mendonça Gomes, Assessora 
de Desenvolvimento Institucional, Meryzangela Lobato 
Pinheiro Duarte, Diretora Executiva Administrativa, 



Quarta-feira, 09 de Dezembro de 2020Seção 02• Nº 7.309Diário Oficial

48 de 104

Sitônio Borges Leitão, Motorista, da sede de suas 
atividades Macapá/AP, até o município de Oiapoque/AP, 
no período de 22 a 28/03/2020, para realizarem Ações 
referentes ao Plano de Contingência do CORONAVÍRUS-
COVID-19, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 20 de julho de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1209-0004-5866

PORTARIA Nº 056/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n° 021/2020-DEA/SVS.

R E S O L V E:

HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO dos servidores, 
Margarete do Socorro Mendonça Gomes, Assessora 
de Desenvolvimento Institucional, Meryzangela Lobato 
Pinheiro Duarte, Diretora Executiva Administrativa, 
Sitônio Borges Leitão, Motorista, da sede de suas 
atividades Macapá/AP, até o município de Oiapoque/AP, 
no período de 19 a 25/04/2020, para realizarem Ações 
referentes ao Plano de Contingência do CORONAVÍRUS-
COVID-19, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 20 de julho de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1209-0004-5914

PORTARIA Nº 086/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n°065/2020/NVS/DEVS/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores: João 
Carlos Baia da Silva (Agente de Saúde Pública), Cátia 
Cilene Silva de Souza Silva (Agente de Saúde Pública), 
Bruno Vinícius Balieiro Teixeira (Agente de Saúde 
Pública), Gabriel Leal Lima (Agente de Saúde Pública) 
e Sitônio Borges Leitão (Motorista) da sede de suas 
atividades - Macapá/AP, para os municípios de Porto 

Grande e Ferreira Gomes, no período de 16/11/2020 a 
22/11/2020, a fim de realizar ações de saúde  diante da 
situação de emergência, com distribuição de hipoclorito 
de sódio 2,5% para a população dos municípios afetados, 
para que seja garantida água potável e própria para 
consumo, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 13 de novembro de 2020.

Roberto Carlos Mendonça Malcher
Superintendente em Exercício de Vigilância em Saúde
Decreto nº 3667/2020

HASH: 2020-1209-0004-5867

PORTARIA Nº 097/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n° 025/2020-DEA/SVS.

R E S O L V E:

HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO dos servidores, 
Meryzangela Lobato Pinheiro Duarte (Diretora Executiva 
Administrativa), Ádria Lorena Corrêa Sozinho (Agente 
de Saúde Pública), Raimundo Tibúrcio Negreiros Júnior 
(Agente de Saúde Pública) e Carlos Alberto da Cruz 
Bezerra (Motorista), da sede de suas atividades Macapá/
AP, até os municípios de Pedra Branca do Amaparí e 
Porto Grande/AP, no período de 30/08 a 05/09/2020, para 
tratarem com as Prefeituras e Secretarias Municipais de 
Saúde destes Municípios o Plano de Contingenciamento 
da COVID-19, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 04 de setembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1209-0004-5879

PORTARIA Nº 098/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n° 026/2020-DEA/SVS.

R E S O L V E:

HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO dos servidores, 
Dorinaldo Barbosa Malafaia, Superintendente de 
Vigilância em Saúde, Meryzangela Lobato Pinheiro 
Duarte, Diretora Executiva Administrativa, Alexandre 
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Magno  de Souza Franco, Gerente do Núcleo de 
Logística, Raimundo Tibúrcio Negreiros Júnior, Agente 
de Saúde Pública, da sede de suas atividades Macapá/AP, 
até os municípios de Pracuúba e Amapá/AP, no período 
de 13 a 19/09/2020, para tratarem com as Prefeituras 
e Secretarias Municipais de Saúde destes Municípios o 
Plano de Contingenciamento da COVID-19, com ônus 
para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 08 de setembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1209-0004-5868

PORTARIA Nº 100/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, 
no uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, 
de 14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o 
que consta no memo. n° 300203.0005.2423.0004/2020/
UDNT/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores, 
Ana Cristina Monteiro dos Santos, Chefe da UDNT/
NVE/DEVS/SVS, Faye de Oliveira Maciel Ferreira, 
Responsável Técnica do DCNT/UDNT, Ivaldo do 
Nascimento Giusti, Motorista, da sede de suas 
atividades Macapá/AP, até o município de Porto Grande 
e Ferreira Gomes/AP, no período de 28/09 a 02/10/2020, 
para Realizar as Supervisões Técnicas de acordo com as 
Metas Estabelecidas na PAS/2020 da UDNT, com ônus 
para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 25 de setembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1209-0004-5872

PORTARIA Nº 102/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n° 023/2020-DEA/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores, 
Dorinaldo Barbosa Malafaia, Superintendente de 
Vigilância em Saúde, Ciro Mota Dias, Chefe da Unidade 

de Transporte, Alexandre Magno de Souza, Gerente do 
Núcleo de Logística, Ingred Camila de Andrade, Chefe 
de laboratório de toxicologia, da sede de suas atividades 
Macapá/AP, até o garimpo do Lourenço e outras 
localidades próximas, no período de 01 a 05/10/2020, 
para a realização das atividades de promoção, educação 
e prevenção em saúde, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 30 de setembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1209-0004-5918

PORTARIA Nº 103/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n° 057/2020-DEA/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores, 
Geoval Mendonça da Silva (Agente de Saúde Pública- 
NM), Francisnei Sá Negreiro, (Agente de Vigilância 
em Saúde- NI), Andreia Ribeiro de Azevedo (Agente 
Sanitário- NI), José Mário dos Santos Figueira (Agente 
de Endemias-NI), Manoel do Socorro da Silva Pereira 
(Motorista NI), da sede de suas atividades Macapá/
AP, até o Distrito do Lourenço-Calçoene/AP, no período 
de 01 a 05/10/2020, para realizar ações educativas em 
relação às medidas de prevenção de infecção pelo Novo 
Coronavírus (COVID-19), com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 30 de setembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1209-0004-5904

PORTARIA Nº 104/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n° 021/2020-DEA/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores, 
Maylin Rodrigues Garcia, (médica- CIEVS/DEVS/SVS), 
Ana Carolina dos Santos, (Agente de Saúde Pública-
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CIEVS/DEVS/SVS) Cristiane Barbosa Malafaia, (Agente 
de Saúde Pública- CIEVS/DEVS/SVS), José Antônio 
Castro Castillo (Agente de Saúde Pública- CIEVS/
DEVS/SVS), Antônio Reinaldo Ferreira Souza (Aux. 
Administrativo/Motorista), da sede de suas atividades 
Macapá/AP, para o garimpo do Lourenço no município 
de Calçoene/AP, no período de 01 a 05/10/2020, para 
realização das atividades de promoção, educação e 
prevenção em saúde a serem desenvolvidas em parceria 
com outras Secretarias do Estado, com ônus para esta 
SVS/AP.

Macapá-AP, 30 de setembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1209-0004-5903

PORTARIA Nº 107/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n° 033/2020-DEVL/SVS.

R E S O L V E:

HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO da servidora Marta 
Monteiro do Nascimento, Bióloga, da sede de suas 
atividades Macapá/AP até a cidade de Belém/PA, no 
período de 20 a 26/04/2020, a fim de promover entrega de 
material biológico para análise de COVID19 no Instituto 
Evandro Chagas, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 16 de Abril de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1209-0004-5899

PORTARIA Nº 131/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n°013/2020/NVA/DEVS/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores: Rackel 
Barroso Monteiro, Silvia Cristina da Silva Pedroso 
Magalhães e Camilo Pantoja Creão da sede de suas 
atividades -Macapá/AP, ao Município de Mazagão, no 

período de 01/12/2020 a 05/12/2020, a fim de realizar 
Vigilância da Leishmaniose Visceral Canina (LVC), 
incluindo palestras de educação em saúde à equipe 
municipal de Agentes de Endemias e demais servidores, 
bem como coleta de amostras para pesquisa de LVC em 
cães, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 27 de novembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1209-0004-5906

PORTARIA Nº 0134/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n°027/2020/NVST/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores 
Gersonita Costa da Silva, Aldineia Machado Gomes, 
Francimone Almeida de Souza, Maria do Socorro 
Madureira Campos, Hidaecio Ribeiro Dias, Ana Célia 
Nascimento Santiago e Elisangela da Silva Gama 
Vulcão, da sede de suas atividades - Macapá/AP, ao 
município de Laranjal do Jari, no período de 07/12/2020 
a 12/12/2020, a fim de realizar ações que verificarão as 
vacinações contra o sarampo, e testagens rápidas de 
Covid-19 e DST´s, todas visando se o município está 
adotando a prevenção de saúde dos trabalhadores da 
localidade, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 23 de novembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1209-0004-5932

PORTARIA Nº 087/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n°064/2020/NVS/DEVS/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores: 
Roberto Carlos Mendonça Malcher (Superintendente 
de Vigilância em Saúde em exercício), Queitiana de 
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Souza Olivieira (Agente de Saúde Pública), Ariane Brito 
Ramos (Agente de Saúde Pública), Diemison Ferreira de 
Carvalho (Agente de Saúde Pública) e Patrícia Renata 
Banathar Dantas (Agente de Saúde Pública), João Vitor 
Leal Chaves (Agente de Saúde Pública), Jonas Rodrigo 
Alexandre Leal (Agente de Saúde Pública), Carlos 
Alberto da Cruz Bezerra (Motorista) e Raimundo 
Tibúrcio Negreiros Júnior (Motorista) da sede de suas 
atividades -Macapá/AP, aos municípios de Pedra Branca 
do Amapari e Serra do Navio, no período de 16/11/2020 
a 22/11/2020, a fim de realizar ações de saúde  diante da 
situação de emergência, com distribuição de hipoclorito 
de sódio 2,5% para a população dos municípios afetados, 
para que seja garantida água potável e própria para 
consumo, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 13 de novembro de 2020.

Roberto Carlos Mendonça Malcher
Superintendente em Exercício de Vigilância em Saúde
Decreto nº 3667/2020

HASH: 2020-1209-0004-5917

PORTARIA Nº 093/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n° 15/2020-UCDTV/NVA/DEVS/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores, 
Raimundo Jonas da Silva Ferreira, Chefe da Unidade 
de Controle de Doenças Transmitidas por Vetores, 
Admilson dos Santos Amoras, Técnico do Programa 
Estadual da Malária, Aldo Maurício Nascimento dos 
Santos, Técnico do Programa Estadual de Controle 
das Doenças Transmitidas pelo Aedes, Euclides de 
Pinho Vidal, Técnico do Programa Estadual de Controle 
das Doenças Transmitidas pelo Aedes, Sebastião do 
Espirito Santo Gomes, Motorista, da sede de suas 
atividades Macapá/AP, até o município de Pedra Branca 
do Amaparí/AP, no período de 13 a 27/10/2020, para 
realização de Capacitação dos Agentes de Combate ás 
Endemias do Quadro Municipal do DSEI Amapá e Norte 
do Pará em “Gestão Local de Medicamentos e Insumos 
para o Controle da Malária e Supervisão aos Postos de 
diagnóstico e Notificação”, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 22 de setembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017                                        

HASH: 2020-1209-0004-5915

PORTARIA Nº 095/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n° 21/2020-GAB/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO do servidor, 
Alessandro de Jesus Carvalho Veloso, Chefe de 
Unidade de Suporte Técnico, da sede de suas atividades 
Macapá/AP, até o município de Serra do Navio/AP, 
no período de 24/09 a 02/10/2020, para acompanhar 
Equipe Governamental que vai tratar da organização de 
atividades de Combate ao COVID-19, com ônus para esta 
SVS/AP.

Macapá-AP, 23 de setembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1209-0004-5900

PORTARIA Nº 106/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n° 045/2020-DEVL/SVS.

R E S O L V E:

HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO do servidor 
Gelmires Queiroz da Silva, Biomédico, da sede de suas 
atividades Macapá/AP, até a cidade de Belém/PA, no 
período de 12 a 18/05/2020, para promover entrega de 
material biológico para análise de COVID19 no Instituto 
Evandro Chagas, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 08 de Maio de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1209-0004-5907

PORTARIA Nº 120/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n° 086/2020-DEVL/SVS.

R E S O L V E:
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AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores, 
Gelmires Queiroz da Silva, Diretor de Vigilância 
Laboratorial, Marta Monteiro do Nascimento, Gerente do 
NALDNC/SVS, Roberto Rangel Chaves Silva, Gerente 
do NAA, Giovani da Silva Mariano, Gerente do NGRL, 
Meryzangela Lobato Pinheiro Duarte, Diretora Executiva 
Administrativa, Alexandre Magno de Souza, Gerente 
do Núcleo de Logística, Macapá/AP, até o município 
de Oiapoque/AP, no período de 13 a 18/09/2020, para 
participarem da Avaliação Técnica da rede de Laboratório 
de Fronteira LAFRON e Avaliação Administrativa das 
necessidades existentes desta Unidade Descentralizada 
SVS, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 02 de setembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1209-0004-5910

PORTARIA Nº 122/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n° 033/2020-UI/NVE/DEVS/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores, Flávia 
Patriny Almeida dos Santos Cruz e David Lino da 
Silva, Motorista, da sede de suas atividades Macapá/AP, 
para a cidade Belém/PA, no período de 28 a 29/10/2020, 
para realização do Transporte de seringas descartáveis 
para Vacinação da população amapaense, com ônus para 
esta SVS/AP.

Macapá-AP, 27 de outubro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1209-0004-5908

PORTARIA Nº 132/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n°026/2020/NGL/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores: 
Alexandre Magno Souza Franco (Gerente do Núcleo 

de Logística), Gelmires de Queiroz da Silvia (Chefe do 
Setor de Parasitologia- DEVL/SVS) e Sitônio Borges 
Leitão (Motorista) da sede de suas atividades -Macapá/
AP, ao Município de Oiapoque, no período de 01/12/2020 
a 05/12/2020, a fim de realizar ações referentes a vistoria 
do terreno para construção de centro Binacional e do 
LAFRON ( Laboratório de Fronteira) e avaliação estrutural 
das instalações do prédio atual para implementação de 
diagnóstico de doenças de importância em parasitologia, 
com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 27 de novembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde

Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1209-0004-5930

PORTARIA Nº 133/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n°014/2020/NVA/DEVS/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores: 
Rackel Barroso Monteiro, Camilo Pantoja Creão, 
Paulo de Tarso Tavares, Heber Fábio de Lemos 
Guimarães e Thaís Batista Marques da sede de suas 
atividades -Macapá/AP, ao Município de Serra do Navio, 
área rural e sede, no período de 07/12/2020 a 16/12/2020, 
a fim de realizar vacinação antirrábica em cães e gatos e 
coleta de amostras de sangue de cães para pesquisa de 
Leishmaniose Visceral Canina, com ônus para esta SVS/
AP.

Macapá-AP, 01 de dezembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1209-0004-5931

PORTARIA Nº 137/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n°016/2020/UCDTV/NVA/DEVS /SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores: 
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Raimundo Jonas da Silva Ferreira (Chefe da Unidade 
de Controle de Doenças Transmitidas por Vetores), Volmir 
Miguel Zanini (Biólogo Técnico do programa estadual 
de malária), Aldo Maurício Nascimento dos Santos 
(Enfermeiro, Técnico do programa Dengue), Admilson 
Santos Amora (Motorista), da sede de suas atividades 
Macapá/AP- ao município de Amapá, no período de 
07/12/2020 a 22/12/2020, a fim de realizar capacitação dos 
agentes de combates às endemias do quadro municipal 
em “Gestão Local de Controle da Malária, Supervisão do 
Cumprimento das Diretrizes do Novo Guia de Tratamento 
da Malária no Brasil referente ao Diagnóstico, Tratamento 
e Vigilância da Malária e Gestão Local de Medicamentos 
e Insumos”, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 01 de dezembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1209-0004-5959

PORTARIA Nº 138/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n°066/2020/UFISSSRS/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores: 
Ruan Pereira do Amaral (Chefe UFISSSRS), Diego 
José Morpheu Ferreira Mendes (Fiscal de Vigilância 
Sanitária), José Edward Pereira de Brito (Agente de 
Saúde Pública), Geoval Mendonça da Silva (Agente de 
Fiscalização), André da Silva Costa e José Edmundo 
da Silva, da sede de suas atividades Macapá/AP- aos 
municípios de Amapá, Tartarugalzinho, Ferreira Gomes e 
Porto Grande, no período de 07/12/2020 a 22/12/2020, a 
fim de realizar inspeção sanitária nos estabelecimentos 
de serviços de interesse da saúde humana, de acordo 
com a programação e documentação anexada, com ônus 
para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 01 de dezembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1209-0004-5975

PORTARIA Nº 139/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 

consta no memo. n°072/2020/NVS/DEVS/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores: Igor 
Fernando dos Anjos Barros (Chefe UFIPSRS), Larissa 
Macedo de Lima (Farmacêutico), Shirlane Gaia Barbosa 
Monteiro (Fiscal de Vigilância Sanitária), Raimundo 
Tibúrcio Negreiros Júnior (Motorista), Roberto Carlos 
Mendonça Malcher (Gerente NVS), Meryzangela 
Lobato Pinheiro Duarte (DEA) e Sitônio Borges 
Leitão (Motorista) da sede de suas atividades Macapá/
AP- aos municípios de Amapá, Tartarugalzinho, Ferreira 
Gomes, Porto Grande, Serra do Navio e Pedra Branca do 
Amapari, no período de 07/12/2020 a 19/12/2020, a fim 
de realizar inspeção sanitária nos estabelecimentos que 
comercializam produtos farmacêuticos em municípios, 
com ação não descentralizada (drogarias), de acordo 
com a programação e documentação anexada, com ônus 
para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 01 de dezembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1209-0004-5972

PORTARIA Nº 143/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n°016/2020/UCDTV/NVA/DEVS/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO do servidor José 
Mário dos Santos Filgueiras (Motorista) - da sede de 
suas atividades Macapá/AP- ao município de Amapá, no 
período de 07/12/2020 a 22/12/2020, a fim de realizar 
capacitação dos agentes de combate às endemias do 
quadro municipal em “Gestão Local de Controle da 
Malária, Supervisão do Cumprimento das Diretrizes do 
Novo Guia de Tratamento da Malária no Brasil, referente 
ao Diagnóstico, Tratamento e Vigilância da Malária e 
Gestão  Local de Medicamentos e Insumos”, com ônus 
para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 01 de dezembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1209-0004-5974
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PORTARIA Nº 144/2020-NGP/SVS

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n°014/2020/NVA/DEVS/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO do servidor José 
Roberto Pantoja Coutinho Júnior (Motorista)- da sede 
de suas atividades Macapá/AP- ao município de Serra do 
Navio, no período de 07/12/2020 a 16/12/2020, a fim de 
realizar Vacinação antirrábica em cães e gatos, com ônus 
para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 01 de dezembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2020-1209-0004-5976

Amapá Previdência

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO - PORTARIA Nº 152 
de 09 de dezembro de 2020

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, no uso 
das atribuições conferidas pelo inciso XIII do art.14 do 
Regimento Interno aprovado pelo Ato Resolutório nº. 
001/99–CA/AMPREV, de 02 de setembro de 1999 e tendo 
em vista o que consta no Processo nº 2020.07.0862P–
DIBEF/AMPREV de 24/07/2020, resolve conceder pensão 
na forma a seguir discriminada:

Dados do Instituidor:

Nome do ex-servidor: RAUL FERREIRA DE ALMEIDA, Matrícula nº 
0028138701, Cargo: Professor, CPF nº 209.902.002-72, Data do 
Óbito 04/05/2020, Lotação: Secretaria de Estado da Educação.

 
Parcela(s) da pensão, vigente a partir de 31/07/2020 - 
data de inscrição.

DENOMINAÇÃO 
(DISCRIMINAÇÃO 
REMUNERAÇÃO)

PERCENTUAL

Vencimento Salário 100%

TOTAL                                100%

Dados do(s) pensionista(s),

BENEFICIÁRIO 
(S): PARENTESCO NATUREZA 

DA PENSÃO
COTA 

PARTE

MARIA DE 
FÁTIMA 

NOGUEIRA DE 
ALMEIDA

Cônjuge Vitalício 100%

Concedo a pensão, neste ato discriminado, com fundamento legal no 
que dispõe os arts. 10, inciso I, §5; 26, §§1º, 5º e 6º; 31; caput do art. 
89 da Lei nº 0915 de 18 de agosto de 2005. Ressalto que o presente 
benefício será incluído no plano financeiro, conforme determina o art. 

91, §1º, da Lei nº 0915/2005
.
Macapá - AP, 09 de dezembro de 2020.

RUBENS BELNIMEQUE DE SOUZA
Diretor-Presidente

HASH: 2020-1209-0004-5834

Departamento Estadual de
Trânsito do Amapá

AVISO DE LICITAÇÃO

O Departamento Estadual de Trânsito do Amapá – 
DETRAN/AP, por intermédio de seu Pregoeiro e equipe de 
apoio, designados pela Portaria nº 1489/2020-DETRAN, 
torna público para o conhecimento dos interessados 
que realizará licitação para REGISTRO DE PREÇO, na 
modalidade PREGÃO (Lei n.º 10.520/2002), na forma 
ELETRÔNICA nº 004/2020-CPL/DETRAN-AP, sob 
forma de execução INDIRETA, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, em sessão pública, por meio da INTERNET, 
referente ao Processo nº 014.000577/2019, objetivando 
a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
(IMPRESSORAS) NOVOS DE PRIMEIRO USO, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO  DETRAN/
AP, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS, EXPRESSOS NO ANEXO I - TERMO 
DE REFERÊNCIA, QUE INTEGRA O EDITAL.

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: No endereço 
eletrônico: https: www.licitacoes-e.com.br, até as 
09h00min do dia 21 de dezembro de 2020. (horário de 
Brasília).

ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 21/12/2020 às 
09h15min.

OBTENÇÃO DO EDITAL: na sala da CPL do DETRAN, 
na Rua Tancredo Neves, nº 217, São Lázaro, Macapá-
AP, no horário das 08h00min as 13h00min e no endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br

Obs: Solicitações de esclarecimentos acerca do edital 
deverão ser enviadas ao endereço eletrônico cpl@detran.
ap.gov.br
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Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.

Luane Priscila Ferreira Oliveira de Paula
Pregoeira DETRAN-AP
Portaria nº 0489/2020

HASH: 2020-1209-0004-5935

COMUNICADO Nº. 061/2020 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

A Comissão de Defesa Prévia – DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo relacionados, nos 
termos do artigo 13 da Resolução nº. 619 de 06 de 
setembro de 2016 - CONTRAN, do Código de Trânsito 
Brasileiro, proferiu as seguintes soluções

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

NEZ 5040 AS00003384 10.000.9157/2019 INDEFERIDO

NEK 5568 AS00005130 10.001.2269/2019 INDEFERIDO

NEN 5891 AS00004964 10.000.1304/2019 INDEFERIDO

QLP 3792 AJ00057497 10.0017387/2018 INDEFERIDO

NEJ 1108 AS00003186 10.000.9186/2019 INDEFERIDO

QLO 1511 AS00005158 10.001.1152/2019 INDEFERIDO

QLP 5492 AS00003080 10.0009175/2019 INDEFERIDO

NEI 2706 AJ00039859 10.000.5078/2018 INDEFERIDO

QLN 4385 AJ00037396 10.000.6102/2018 INDEFERIDO

NEJ 8961 AJ00041411 10.000.5994/2018 INDEFERIDO

QLN 4385 AJ00037395 10.0006103/2018 INDEFERIDO

NFA 7769 AJ00035091 10.000.6463/2018 INDEFERIDO

QLP 5326 AJ00040931 10.000.6239/2018 INDEFERIDO

NFB 5494 AJ00038820 10.000.6438/2018 INDEFERIDO

NEQ 7526 AJ00041405 10.0004780/2018 INDEFERIDO

NEY 9300 AJ00054230 10.001.7457/2018 INDEFERIDO

NEQ 7085 AJ00056248 10.001.6917/2018 INDEFERIDO

NEM 3996 AJ00054242 10.001.7035/2018 INDEFERIDO

NER 5717 AJ00037568 10.000.5842/2018 INDEFERIDO

QLP 1335 AJ00040258 10.000.6208/2018 INDEFERIDO

NEJ 6317 AS00001773 10.001.1704/2019 INDEFERIDO

NEX 4543 AS00005897 10.001.0790/2019 INDEFERIDO

QLQ 0678 AJ00057269 10.001.7738/2018 INDEFERIDO

JVL 6013 AJ00055019 10.001.8779/2018 INDEFERIDO

A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.                                              

Macapá/AP, 09 de Dezembro de 2020.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2020-1209-0004-5924

COMUNICADO Nº. 062/2020 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá – DETRAN/AP, após apreciação dos 
processos abaixo relacionados, nos termos do artigo 
13 da Resolução nº. 619 de 06 de setembro de 2016 – 
CONTRAN, do Código de Trânsito Brasileiro, proferiu as 
seguintes soluções.

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

QLN 8940 AJ00013550 10.001.8948/2018 INDEFERIDO

QLP 2976 AJ00057319 10.001.8770/2018 INDEFERIDO

NEN 3737 AJ00013554 10.001.8575/2018 INDEFERIDO

NEX 2975 AJ00058757 10.001.9167/2018 INDEFERIDO

QLN 5335 AJ00042984 10.000.6668/2018 INDEFERIDO

QLO 4348 AJ00040946 10.000.6769/2018 INDEFERIDO

NET 2855 AJ00042496 10.000.6979/2018 INDEFERIDO

QLP 1185 AJ00037390 10.000.6415/2018 INDEFERIDO

QLQ 6830 AS00003285 10.000.9048/2019 INDEFERIDO

NEY 3183 AS00003664 10.001.0342/2019 INDEFERIDO

NER 4183 AS00002521 10.000.9036/2019 INDEFERIDO

NEV 5659 AS00003684 10.000.9488/2019 INDEFERIDO

QLN 2385 AS00002701 10.000.10104/2019 INDEFERIDO

NEM 5112 AS00004453 10.001.0677/2019 INDEFERIDO

QLO 5784 AJ00058584 10.001.8525/2018 INDEFERIDO

NET 0853 AJ00057272 10.001.8282/2018 INDEFERIDO

QLQ 1777 AJ00057838 10.001.7624/2018 INDEFERIDO

NEY 7947 AS00005224 10.000.9937/2019 INDEFERIDO

MWX 3626 AS00003036 10.000.9226/2019 INDEFERIDO

QLO 6820 AS00003596 10.001.00402/2019 INDEFERIDO

NFA 4432 AS00004401 10.001.0572/2019 INDEFERIDO

QLN 2504 AJ00037472 10.001.1351/2019 INDEFERIDO

NEX 4468 AJ00040027 10.000.5338/2018 INDEFERIDO

NNJ 6119 AS00004666 10.001.1325/2019 INDEFERIDO

A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.

Macapá/AP, 09 de Dezembro de 2020.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2020-1209-0004-5890

COMUNICADO Nº. 063/2020 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

A Comissão de Defesa Prévia – DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo relacionados, nos 
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termos do artigo 13 da Resolução nº. 619 de 06 de 
setembro de 2016 - CONTRAN, do Código de Trânsito 
Brasileiro, proferiu as seguintes soluções

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

NEM 1848 AS00006676 10.001.1545/2019 INDEFERIDO

NEP 5671 AS00005918 10.001.1153/2019 INDEFERIDO

NEW 2034 AS00005207 10.001.1533/2019 INDEFERIDO

JVL 7817 AS00006224 10.001.1974/2019 INDEFERIDO

NEK 4842 AS00005810 10.001.2107/2019 INDEFERIDO

NEX 4763 AS00002520 10.000.8975/2019 INDEFERIDO

NEU 1244 AS00003086 10.000.9181/2019 INDEFERIDO

NEL 0954 AS00003172 10.000.9246/2019 INDEFERIDO

QLN 8134 AS00002572 10.000.8971/2019 INDEFERIDO

NEY 4682 AS00002600 10.000.8633/2019 INDEFERIDO

QLP 0800 AS00002635 10.000.9051/2019 INDEFERIDO

NEL 9455 AS00002992 10.000.8981/2019 INDEFERIDO

QLQ 0167 AS00003754 10.0010396/2019 INDEFERIDO

QOL 9096 AS00003533 10.000.9983/2019 INDEFERIDO

QLQ 3272 AS00003540 10.000.10067/2019 INDEFERIDO

NEJ 4443 AS00003149 10.000.9674/2019 INDEFERIDO

NET 4888 AS00003536 10.000.10114/2019 INDEFERIDO

QPD 7096 AS00002959 10.001.0248/2019 INDEFERIDO

NEK 1140 AS00003574 10.001.0311/2019 INDEFERIDO

QLQ 1751 AS00003530 10.001.0181/2019 INDEFERIDO

QLQ 5889 AS00003398 10.000.10115/2019 INDEFERIDO

NEQ 8922 AS00003353 10.000.9973/2019 INDEFERIDO

NEO 6708 AS00003628 10.001.0326./2019 INDEFERIDO

NFA 9542 AS00004922 10.001.0849/2019 INDEFERIDO

A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.                                              

Macapá/AP, 09 de Dezembro de 2020.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2020-1209-0004-5854

COMUNICADO Nº. 064/2020 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá – DETRAN/AP, após apreciação dos 
processos abaixo relacionados, nos termos do artigo 
13 da Resolução nº. 619 de 06 de setembro de 2016 – 
CONTRAN, do Código de Trânsito Brasileiro, proferiu as 
seguintes soluções.

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

NEK 8912 AS00005767 10.001.0629/2019 INDEFERIDO

QLQ 5606 AS00005566 10.001.2013/2019 INDEFERIDO

NEV 1818 AS00005557 10.001.2086/2019 INDEFERIDO

JJU 2770 AJ00054475 10.001.8898/2018 INDEFERIDO

QLQ 8163 AS00002887 10.000.8841/2019 INDEFERIDO

NSQ 9371 AS00005540 10.001.1547/2019 INDEFERIDO

QLN 8373 AS00005578 10.001.2189/2019 INDEFERIDO

QLQ 8772 AS00004584 10.001.1965/2019 INDEFERIDO

QLQ 6970 AS00005569 10.001.1721/2019 INDEFERIDO

NEJ 8078 AS00005770 10.001.1478/2019 INDEFERIDO

NEN 3227 AS00007513 10.001.1778/2019 INDEFERIDO

JVZ 7604 AS00005614 10.001.0349/2019 INDEFERIDO

NEW 8519 AS00005319 10.001.1053/2019 INDEFERIDO

QLQ 5772 AS00005583 10.001.1951/2019 INDEFERIDO

NER 7090 AS00002475 10.000.8893/2019 INDEFERIDO

QOQ 7544 AS00002560 10.000.9050/2019 INDEFERIDO

QLN 4825 AS00000801 10.000.8991/2019 INDEFERIDO

NEY 4682 AS00002795 10.000.8632/2019 INDEFERIDO

NFA1453 AS00003094 10.000.9298/2019 INDEFERIDO

NFA 1922 AS00003724 10.000.9829/2019 INDEFERIDO

NEP 5303 AS00002507 10.000.8681/2019 INDEFERIDO

NSZ 5860 AS00002851 10.000.8944/2019 INDEFERIDO

NSZ 5860 AS00003090 10.000.8945/2019 INDEFERIDO

QLN 2344 AS00003314 10.000.9378/2019 INDEFERIDO

A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.

Macapá/AP, 09 de Dezembro de 2020.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2020-1209-0004-5864

COMUNICADO Nº. 066/2020 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá – DETRAN/AP, após apreciação dos 
processos abaixo relacionados, nos termos do artigo 
13 da Resolução nº. 619 de 06 de setembro de 2016 – 
CONTRAN, do Código de Trânsito Brasileiro, proferiu as 
seguintes soluções.

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

QLN 5919 AJ00040459 10.000.6075/2018 INDEFERIDO

NEV 1133 AJ00042422 10.000.6930/2018 INDEFERIDO

NET 1072 AJ000043404 10.000.6444/2018 INDEFERIDO
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NEK 3534 AJ00040670 10.000.6195/2018 INDEFERIDO

NES 9142 AJ00041152 10.000.6837/2018 INDEFERIDO

NFB 7954 AJ00042043 10.000.6532/2018 INDEFERIDO

NET 8321 AJ00043143 10.000.6537/2018 INDEFERIDO

NEK 3221 AJ00042054 10.000.6693/2018 INDEFERIDO

NEZ 1018 AJ00043599 10.000.6681/2018 INDEFERIDO

NEX 5986 AJ00042792 10.000.6398/2018 INDEFERIDO

NEW 
5379 AJ00043583 10.000.6397/2018 INDEFERIDO

QLN 0634 AJ00043390 10.000.7058/2018 INDEFERIDO

JUH 0952 AJ00042431 10.000.6846/2018 INDEFERIDO

NEK 5018 AJ00039666 10.000.5316/2018 INDEFERIDO

NEP3533 AJ00040684 10.000.6215/2018 INDEFERIDO

NEN 2754 AJ00043418 10.000.6244/2018 INDEFERIDO

NEJ 7879 AJ00038824 10.0006306/2018 INDEFERIDO

AJT 0605 AJ00043036 10.000.5645/2018 INDEFERIDO

JUP 3332 AJ00038881 10.000.5491/2018 INDEFERIDO

NEP 3614 AJ00041284 10.000.6028/2018 INDEFERIDO

NEJ7879 AJ00041106 10.000.6305/2018 INDEFERIDO

NEV8292 AJ00039681 10.000.5137/2018 INDEFERIDO

NET 1048 AJ00040322 10.000.5897/2018 INDEFERIDO

NEJ 8841 AJ00042063 10.000.5667/2018 INDEFERIDO

OJP 1375 AJ00043163 10.000.6222/2018 INDEFERIDO

NEO 8312 AJ00041084 10.000.5472/2018 INDEFERIDO

NEI 8124 AJ00042835 10.000.5750/2018 INDEFERIDO

NEU 9999 AJ00040264 10.000.5357/2018 INDEFERIDO

NEP 2445 AJ00038891 10.000.5652/2018 INDEFERIDO
 
A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.

Macapá/AP, 09 de Dezembro de 2020.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2020-1209-0004-5875

COMUNICADO Nº. 067/2020 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

A Comissão de Defesa Prévia – DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo relacionados, nos 
termos do artigo 13 da Resolução nº. 619 de 06 de 
setembro de 2016 - CONTRAN, do Código de Trânsito 
Brasileiro, proferiu as seguintes soluções

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

QLN6443 AS00002865 10.000.8837/2019 DEFERIDO

QLQ8163 AJ00002890 10.000.8842/2019 DEFERIDO

NEU9391 AS00005118 10.001.2587/2019 INDEFERIDO

NER5084 AJ00042058 10.000.6402/2018 INDEFERIDO

NFA9714 AS00002196 10.000.6671/2018 INDEFERIDO

QLN1363 AJ00043117 10.000.4236/2018 INDEFERIDO

NEK0958 AJ00041506 10.000.6429/2018 INDEFERIDO

NER4899 AJ00022343 10.000.1371/2017 INDEFERIDO

NFA6087 AJ00024828 10.000.2764/2017 INDEFERIDO

NER5089 AS00001715 10.000.6382/2019 INDEFERIDO

QLQ5572 AS00001373 10.000.5578/2019 INDEFERIDO

NEM3226 AJ00041089 10.000.6283/2018 INDEFERIDO

QLP4696 AJ00040140 10.000.5830/2018 INDEFERIDO

NSN4444 AS00004166 10.001.0466/2019 INDEFERIDO

NEP7682 AS00002319 10.000.9041/2019 INDEFERIDO

NEY5962 AS00002799 10.000.8607/2019 INDEFERIDO

A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.                                              

Macapá/AP, 09 de Dezembro de 2020.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2020-1209-0004-5865

COMUNICADO Nº. 068/2020 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

A Comissão de Defesa Prévia – DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo relacionados, nos 
termos do artigo 13 da Resolução nº. 619 de 06 de 
setembro de 2016 - CONTRAN, do Código de Trânsito 
Brasileiro, proferiu as seguintes soluções

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

QQC 
0836 AS00003801 10.000.10127/2019 INDEFERIDO

QLP 
8256 AS00003767 10.001.0436/2019 INDEFERIDO

NEU 
7063 AS00003648 10.001.0390/2019 INDEFERIDO

NEO 
7521 AS00005473 10.001.1638/2019 INDEFERIDO

NEP 
2116 AS00006805 10.001.1973/2019 INDEFERIDO

NEO 
4118 AS00003761 10.001.0334/2019 INDEFERIDO

QLN 
2667 AS00005219 10.001.0006/2019 INDEFERIDO

NEM 
5865 AS00002553 10.000.8905/2019 INDEFERIDO

NFA 
3951 AS00002563 10.000.8937/2019 INDEFERIDO
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QLN 
9338 AS00003095 10.000.9134/2019 INDEFERIDO

NEZ 
2936 AS00005452 10.001.0540/2019 INDEFERIDO

NEK 
4462 AS00004079 10.001.0176/2019 INDEFERIDO

NEK 
8369 AS00005440 10.001.0391/2019 INDEFERIDO

NET 
0643 AJ00051487 10.001.6600/2018 INDEFERIDO

NEO 
1905 AS00001393 10.000.5712/2019 INDEFERIDO

NEL 
5808 AS00001158 10.000.1287/2019 INDEFERIDO

NEI
7275 AJ00049412 10.000.1319/2019 INDEFERIDO

NXJ 
8856 AS00001398 10.001.5904/2019 INDEFERIDO

NFB 
8971 AS00003392 10.000.9820/2019 INDEFERIDO

QLQ 
4424 AS00004665 10.000.9961/2019 INDEFERIDO

NEV 
5812 AS00004638 10.001.0891/2019 INDEFERIDO

JIS 6512 AS00004530 10.001.0655/2019 INDEFERIDO

NEM 
4266 AS00003549 10.000.9451/2019 INDEFERIDO

NEM 
9855 AS00003338 10.000.9197/2019 INDEFERIDO

NEV 
4604 AS00007062 10.001.2296/2019 INDEFERIDO

NEM 
6205 AS00005511 10.001.1616/2019 INDEFERIDO

NEU 
4279 AS00004920 10.001.1388/2019 INDEFERIDO

NEZ 
8025 AS00006110 10.001.1700/2019 INDEFERIDO

NES 
1891 AS00005486 10.001.1032/2019 INDEFERIDO

A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.                                              

Macapá/AP, 09 de Dezembro de 2020.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2020-1209-0004-5863

COMUNICADO Nº. 069/2020 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá – DETRAN/AP, após apreciação dos 
processos abaixo relacionados, nos termos do artigo 
13 da Resolução nº. 619 de 06 de setembro de 2016 – 

CONTRAN, do Código de Trânsito Brasileiro, proferiu as 
seguintes soluções.

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

NEX 9744 AS00006008 10.001.2500/2019 INDEFERIDO

QLO 0945 AS00004597 10.001.2030/2019 INDEFERIDO

QLQ 5763 AS00001106 10.000.5669/2019 INDEFERIDO

NET 0372 AS00001382 10.000.5648/2019 INDEFERIDO

NEQ 0955 AJ00055756 10.001.5584/2018 INDEFERIDO

QLO 9660 AJ00054793 10.001.5581/2018 INDEFERIDO

NEN 2264 AJ00056093 10.0015721/2018 INDEFERIDO

NEN 9142 AJ00055892 10.001.5621/2018 INDEFERIDO

NES 3438 AJ00055806 10.001.1212/2018 INDEFERIDO

NEO 1736 AJ00055827 10.001.5765/2018 INDEFERIDO

NEM 6483 AJ00056620 10.001.5853/2018 INDEFERIDO

QLP 63165 AS00007066 10.001.1555/2019 INDEFERIDO

NEP 8475 AJ00056789 10.001.5577/2018 INDEFERIDO

JUO 7019 AJ00056343 10.001.6314/2018 INDEFERIDO

NEP 4639 AS0000692/ 10.000.1628/2019 INDEFERIDO

NEQ 0484 AS00001438 10.000.5767/2019 INDEFERIDO

QLO 0354 AS00001248 10.000.5706/2019 INDEFERIDO

NEZ 8775 AS00001621 10.000.1732/2019 INDEFERIDO

QLP6198 AS00001189 10.000.5781/2019 INDEFERIDO

QLO 9625 AS00001029 10.000.1641/2019 INDEFERIDO

NET 0263 AS00001193 10.000.5817/2019 INDEFERIDO

QLP 8828 AS00001031 10.000.1630/2019 INDEFERIDO

NFB 5538 AS00001719 10.000.6449/2019 INDEFERIDO

NEV 7558 AS00001707 10.000.6222/2019 INDEFERIDO

NEO 9848 AS00001146 10.000.1804/2019 INDEFERIDO

MHD 7709 AS00001713 10.000.6198/2019 INDEFERIDO

NEV 0062 AJ00058118 10.000.1930/2019 INDEFERIDO

NEQ 6018 AS00001859 10.000.6189/2019 INDEFERIDO

A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.

Macapá/AP, 09 de Dezembro de 2020.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2020-1209-0004-5892

COMUNICADO Nº. 070/2020 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

A Comissão de Defesa Prévia – DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo relacionados, nos 
termos do artigo 13 da Resolução nº. 619 de 06 de 
setembro de 2016 - CONTRAN, do Código de Trânsito 
Brasileiro, proferiu as seguintes soluções
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PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

NEZ 8919 AJ00055414 10.001.4053/2018 INDEFERIDO

NER 7792 AJ00055264 10.001.4404/2018 INDEFERIDO

NEP 9521 AJ00054470 10.001.4252/2018 INDEFERIDO

NEO 0187 AS00004616 10.001.0682/2019 INDEFERIDO

NES 0198 AS00003723 10.000.9831/2019 INDEFERIDO

NER 5012 AS00004390 10.001.0699/2019 INDEFERIDO

QLP 4046 AS00004451 10.001.0588/2019 INDEFERIDO

NEO 4194 AS00004637 10.001.9881/2019 INDEFERIDO

NEN 0503 AS00004388 10.001.0501/2019 INDEFERIDO

NEQ 8468 AS00004413 10.001.0644/2019 INDEFERIDO

NEX 8332 AS00005495 10.000.9903/2019 INDEFERIDO

NEO 2574 AS00005354 10.001.1479/2019 INDEFERIDO

HVP 5638 AS00005601 10.001.1964/2019 INDEFERIDO

QLN 4885 AJ00056051 10.001.4202/2018 INDEFERIDO

NEX 5135 AS00003810 10.000.10228/2019 INDEFERIDO

NSY 2075 AJ00054373 10.001.3746/2018 INDEFERIDO

QLN 8010 AJ00055257 10.001.5057/2018 INDEFERIDO

NEU 9552 AJ00051403 10.001.4880/2018 INDEFERIDO

QLO 3049 AJ00055112 10.001.3797/2018 INDEFERIDO

NEK 9626 AS00003396 10.001.9974/2019 INDEFERIDO

QLP 9935 AS00005343 10.001.0904/2019 INDEFERIDO

NEW 2980 AS00003606 10.001.0408/2019 INDEFERIDO

QLN 5317 AS00003521 10.000.9878/2019 INDEFERIDO

QLP 1491 AS00004675 10.001.0701/2019 INDEFERIDO
 
A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.                                              

Macapá/AP, 09 de Dezembro de 2020.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2020-1209-0004-5874

COMUNICADO Nº. 071/2020 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

A Comissão de Defesa Prévia – DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo relacionados, nos 
termos do artigo 13 da Resolução nº. 619 de 06 de 
setembro de 2016 - CONTRAN, do Código de Trânsito 
Brasileiro, proferiu as seguintes soluções

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

NEO 2559 AS00004643 10.001.0895/2019 INDEFERIDO

NEQ 9706 AS00004641 10.001.0695/2019 INDEFERIDO

NEV 9724 AS00003329 10.000.10013/2019 INDEFERIDO

NEQ 4387 AS00003352 10.000.9709/2019 INDEFERIDO

DDT 3510 AJ00056283 10.001.6373/2018 INDEFERIDO

QLP 9026 AJ00055996 10.001.5871/2018 INDEFERIDO

NEK 4667 AJ00054208 10.001.6441/2018 INDEFERIDO

NEO 9548 AJ00054243 10.001.5741/2018 INDEFERIDO

QLN 8384 AJ00056435 10.001.6111/2018 INDEFERIDO

NEP 8475 AJ00056796 10.001.5578/2018 INDEFERIDO

QLP 6154 AJ00055992 10.001.6671/2018 INDEFERIDO

NES 6057 AJ00050586 10.001.4744/2018 INDEFERIDO

NEI 7781 AJ00050585 10.001.5149/2018 INDEFERIDO

NET 8143 AJ00053738 10.001.4574/2018 INDEFERIDO

NEM 6109 AJ00056675 10.001.5830/2018 INDEFERIDO

JUO 7019 AJ00056341 10.001.6312/2018 INDEFERIDO

JJK 7105 AJ00055468 10.001.5239/2018 INDEFERIDO

QLO 8084 AJ00056318 10.001.4779/2018 INDEFERIDO

NEY 8002 AJ00054204 10.001.6287/2018 INDEFERIDO

NEP 1556 AJ00041039 10.001.6400/2018 INDEFERIDO

QLN 8010 AJ00055256 10.001.5058/2018 INDEFERIDO

NEY 6792 AJ00057054 10.001.6650/2018 INDEFERIDO

NEQ 8366 AJ00057895 10.001.9251/2018 INDEFERIDO

NEP 3046 AJ00055837 10.001.3834/2018 INDEFERIDO
 
A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.                                              

Macapá/AP, 09 de Dezembro de 2020.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2020-1209-0004-5880

COMUNICADO Nº. 072/2020 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

A Comissão de Defesa Prévia – DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo relacionados, nos 
termos do artigo 13 da Resolução nº. 619 de 06 de 
setembro de 2016 - CONTRAN, do Código de Trânsito 
Brasileiro, proferiu as seguintes soluções

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

JUO 7019 AJ00056344 10.001.6313/2018 INDEFERIDO

QNG 2026 AJ00056178 10.001.6367/2018 INDEFERIDO

QLN 4470 AJ00055037 10.001.3626/2018 INDEFERIDO

NES 1842 AJ00057361 10.001.5839/2018 INDEFERIDO

NFA 5111 AJ00050732 10.001.4784/2018 INDEFERIDO

NEZ 2043 AJ00054019 10.001.4560/2018 INDEFERIDO

JUU 1351 AJ00054237 10.001.6315/2018 INDEFERIDO

NEU 6183 AJ00056141 10.001.6646/2018 INDEFERIDO
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NEW 7106 AJ00054658 10.001.4568/2018 INDEFERIDO

A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.                                              

Macapá/AP, 09 de Dezembro de 2020.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2020-1209-0004-5882

COMUNICADO Nº. 074/2020 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

A Comissão de Defesa Prévia – DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo relacionados, nos 
termos do artigo 13 da Resolução nº. 619 de 06 de 
setembro de 2016 - CONTRAN, do Código de Trânsito 
Brasileiro, proferiu as seguintes soluções

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

QLO3049 AJ00055113 10.001.3796/2018 INDEFERIDO

QLP0011 AJ00035082 10.000.5378/2018 INDEFERIDO

NFA1125 AJ00042950 10.000.5133/2018 INDEFERIDO

NER5717 AJ00037802 10.000.5844/2018 INDEFERIDO

QLP5556 AJ00040538 10.000.5306/2018 INDEFERIDO

NFB9866 AJ00041115 10.000.6232/2018 INDEFERIDO

OFJ1221 AJ00037196 10.000.5067/2018 INDEFERIDO

NEQ0286 AJ00041662 10.000.5284/2018 INDEFERIDO

NEY9473 AJ00039621 10.000.5466/2018 INDEFERIDO

NET8317 AJ00042754 10.000.5831/2018 INDEFERIDO

QLN1513 AJ00043039 10.000.6118/2018 DEFERIDO

FNR3245 AJ00042600 10.000.5020/2018 INDEFERIDO

NEM8497 AJ00042021 10.000.6113/2018 INDEFERIDO

QLO3250 AJ00054636 10.001.3792/2018 INDEFERIDO

KDX1187 AJ00059940 10.001.3709/2018 INDEFERIDO

QLO0685 AJ00038787 10.000.5423/2018 INDEFERIDO

NFB9832 AJ00038809 10.000.6176/2018 INDEFERIDO

NEP1355 AJ00041398 10.000.5040/2018 INDEFERIDO

NEV7652 AJ00042696 10.000.5801/2018 INDEFERIDO

NEI3932 AJ00039670 10.000.5230/2018 INDEFERIDO

NEK7182 AJ00040635 10.000.6460/2018 INDEFERIDO

A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.                                              

Macapá/AP, 09 de Dezembro de 2020.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2020-1209-0004-5886

COMUNICADO Nº. 075/2020 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

A Comissão de Defesa Prévia – DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo relacionados, nos 
termos do artigo 13 da Resolução nº. 619 de 06 de 
setembro de 2016 - CONTRAN, do Código de Trânsito 
Brasileiro, proferiu as seguintes soluções

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

NEI7781 AJ00040511 10.000.5566/2018 INDEFERIDO

NEW9051 AJ00043091 10.000.6186/2018 INDEFERIDO

NEV3621 AJ00040314 10.000.5266/2018 INDEFERIDO

QLO2090 AJ00043195 10.000.6161/2018 INDEFERIDO

NER7937 AJ00041426 10.000.6112/2018 INDEFERIDO

NES4232 AJ00042634 10.000.5951/2018 INDEFERIDO

NEK5018 AJ00039672 10.000.5318//2018 INDEFERIDO

NEZ1414 AJ00040469 10.000.6151/2018 INDEFERIDO

NEU2303 AJ00042650 10.000.6104/2018 INDEFERIDO

NEV2185 AJ00038880 10.000.5769/2018 INDEFERIDO

NEW0825 AJ00051433 10.001.7962/2018 INDEFERIDO

QLP0084 AJ00005481 10.001.1500/2019 INDEFERIDO

NES1930 AJ00056331 10.001.5624/2018 INDEFERIDO

NEO9802 AJ00001712 10.001.1931/2019 INDEFERIDO

NEX9351 AJ00054340 10.001.3716/2018 DEFERIDO

NEV6786 AJ00043337 10.000.7349/2018 INDEFERIDO

NFB6049 AJ00042996 10.000.6606/2018 INDEFERIDO

NES2264 AJ00033668 10.000.5302/2018 INDEFERIDO

KWO5001 AJ00042597 10.000.6163/2018 INDEFERIDO

NEI3932 AJ00039669 10.000.5231/2018 INDEFERIDO

NEV0729 AJ00042659 10.000.5810/2018 INDEFERIDO

NEY5644 AJ00041576 10.000.6340/2018 INDEFERIDO

NEK5018 AJ00039671 10.000.5317/2018 INDEFERIDO

QLO2671 AJ00042880 10.000.6116/2018 INDEFERIDO

NET2383 AJ00043114 10.000.5805/2018 INDEFERIDO

A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.                                              

Macapá/AP, 09 de Dezembro de 2020.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2020-1209-0004-5922

COMUNICADO Nº. 076/2020 – DETRAN/AP

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO
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A Comissão de Defesa Prévia – DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo relacionados, nos 
termos do artigo 13 da Resolução nº. 619 de 06 de 
setembro de 2016 - CONTRAN, do Código de Trânsito 
Brasileiro, proferiu as seguintes soluções.

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

JVT0272 AJ00055924 10.001.5825/2018 INDEFERIDO

NEP3482 AJ00041643 10.000.6732/2018 INDEFERIDO

QLO1458 AJ00042413 10.000.6882/2018 INDEFERIDO

QLN9636 AJ00042904 10.000.6630/2018 INDEFERIDO

QLP4629 AJ00043596 10.000.6947/2018 INDEFERIDO

NFA1948 AJ00041570 10.000.6840/2018 INDEFERIDO

QLN3037 AJ00043421 10.000.6826/2018 INDEFERIDO

NET9276 AJ00043158 10.000.6763/2018 INDEFERIDO

JWD3529 AJ00040416 10.000.5582/2018 INDEFERIDO

NEO0837 AJ00040229 10.000.5786/2018 INDEFERIDO

NEU2303 AJ00042648 10.000.6105/2018 INDEFERIDO

QPO5056 AJ00052651 10.000.5816/2018 INDEFERIDO

QLO2671 AJ00042878 10.000.6117/2018 INDEFERIDO

NFA3966 AJ00041323 10.000.6191/2018 INDEFERIDO

QLP6800 AJ00057522 10.001.6856/2018 INDEFERIDO

NEL0876 AJ00057066 10.001.6501/2018 INDEFERIDO

NEL8168 AJ00041116 10.000.6906/2018 INDEFERIDO

NEU3206 AJ00042001 10.000.6650/2018 INDEFERIDO

NEZ1018 AJ00043600 10.000.6682/2018 INDEFERIDO

NEY5644 AJ00041577 10.000.6341/2018 INDEFERIDO

NEY2846 AS00001999 10.000.6589/2019 INDEFERIDO

QLP8951 AJ00042374 10.000.5977/2018 INDEFERIDO

NEY8002 AJ00054202 10.001.6288/2018 INDEFERIDO

NER1442 AJ00056757 10.001.5009/2018 INDEFERIDO

NEU6445 AJ00056157 10.001.4774/2018 INDEFERIDO

NEP9619 AJ00057253 10.001.6061/2018 INDEFERIDO

NEV8218 AJ00041136 10.000.6789/2018 INDEFERIDO

NEQ8332 AJ00055984 10.001.5874/2018 INDEFERIDO

NFA3966 AJ00041324 10.000.6190/2018 INDEFERIDO

QLN8139 AS00000923 10.000.1710/2019 INDEFERIDO

NEL4656 AJ00040456 10.000.4771/2018 INDEFERIDO

NEK7182 AJ00040633 10.000.6459/2018 INDEFERIDO

NFB9832 AJ00038810 10.000.6177/2018 INDEFERIDO

OSG3697 AS00006081 10.001.1146/2019 INDEFERIDO

A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.                                                                                                              

Macapá/AP, 09 de Dezembro de 2020.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2020-1209-0004-5878

DECISÃO N° 100/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.0010377/2019-DETRAN/AP

Data de entrada: 2/8/2019

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: PAULO RONALDO DA COSTA BRITO

Registro de CNH nº 01431784103

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
PAULO RONALDO DA COSTA BRITO, já qualificado nos 
autos, e consubstanciada, em tese, na direção de veículo 
automotor sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência, 
prevista no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB, cuja infração fora registrada no dia 1º/3/2017, 
conforme demonstra detalhamento de multa de fl. 3.

Portaria n. 938/2019, publicada no DOE no dia 12/9/2019, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 4 e 10-10v).

Mandado de notificação n. 149/2020, não constando nos 
autos data de recebimento (fls. 11 e 14).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 6/2/2020, na qual o defendente alega, 
em síntese, violação ao devido processo legal (fl. 17 e 
22-28).

Parecer exarado pela comissão responsável pela 
apuração dos fatos conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 39-41).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, e conforme já destacado no 
parecer de fls. 39-41, consta nos autos documento apto 
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a comprovar que o infrator infringiu a norma expressa 
no art. 165 do CTB, conforme registro constante no AI 
n. AJ00010879 (fl. 3). Ressalte-se ainda que o auto de 
infração é dotado de fé pública; logo, caberia ao infrator 
infirmar de forma robusta e indene de dúvidas o arrazoado 
pelo agente de trânsito; o que, de igual forma, não se 
observa em sua defesa.

De observar que tal conduta constitui infração de trânsito 
gravíssima, sujeitando o infrator às penalidades e 
medidas administrativas indicadas no art. 165 do CTB. 
Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.
Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 88/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, de 
fls. 39-41, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do art. 
168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir de 
PAULO RONALDO DA COSTA BRITO pelo período de 

12 (doze) meses, devendo o condutor realizar o curso de 
reciclagem e aguardar o prazo de suspensão para restituir 
a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).
[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1209-0004-5836

DECISÃO N° 101/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.010387/2019-DETRAN/AP

Data de entrada: 2/8/2019

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: RENATO MENDES DA SILVA

Registro de CNH nº 005423786054

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
RENATO MENDES DA SILVA, já qualificado nos autos, 
e consubstanciada, em tese, na direção de veículo 
automotor sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência, 
prevista no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro – 
CTB, cuja infração fora registrada no dia 24/3//2017, 
conforme demonstra detalhamento de multa de fl. 3.

Portaria n. 948/2019, publicada no DOE no dia 12/9/2019, 
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determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 4 e 10-10v).

Mandado de notificação n. 183/2020 recebido em 
20/1/2020 (fls. 11 e 13).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 24/1/2020, na qual o defendente 
alega, em síntese, precisar de sua CNH (fl. 16).

Parecer exarado pela comissão responsável pela 
apuração dos fatos conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 27-28v).

É o breve relato.

Decido.
 
II – FUNDAMENTAÇÃO:
Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, e conforme já destacado no 
parecer de fls. 27-28v, consta nos autos documento apto 
a comprovar que o infrator infringiu a norma expressa 
no art. 165 do CTB, conforme registro constante no AI 
n. AJ00010863 (fl. 3). Ressalte-se ainda que o auto de 
infração é dotado de fé pública; logo, caberia ao infrator 
infirmar de forma robusta e indene de dúvidas o arrazoado 
pelo agente de trânsito; o que, de igual forma, não se 
observa em sua defesa.

De observar que tal conduta constitui infração de trânsito 
gravíssima, sujeitando o infrator às penalidades e 
medidas administrativas indicadas no art. 165 do CTB. 
Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 

no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...) 

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)
Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 114/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, 
de fls. 27-28v, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do 
art. 168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir de 
RENATO MENDES DA SILVA pelo período de 12 (doze) 
meses, devendo o condutor realizar o curso de reciclagem 
e aguardar o prazo de suspensão para restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 



Quarta-feira, 09 de Dezembro de 2020Seção 02• Nº 7.309Diário Oficial

64 de 104

29/3/2010.

HASH: 2020-1209-0004-5925

DECISÃO N° 103/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.010463/2019-DETRAN/AP

Data  de entrada: 5/8/2019

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: TEODORO PAULO OLIVEIRA DA COSTA

Registro de CNH nº 02549298835

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada à condutora 
TEODORO PAULO OLIVEIRA DA COSTA, já qualificada 
nos autos, e consubstanciada, em tese, na direção 
de veículo automotor sob a influência de álcool ou de 
qualquer outra substância psicoativa que determine 
dependência, prevista no art. 165 do Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB, cuja infração fora registrada no dia 
22/4/2017, conforme demonstra detalhamento de multa 
de fl. 3.

Portaria n. 764/2019, publicada no DOE no dia 30/8/2019, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 4 e 9-9v).

Mandado de notificação n. 103/2020 recebido em 
21/1/2020 (fls. 10 e 13).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 27/1/2020, na qual o defendente 
alega, em síntese, erros no preenchimento do AI (fls. 16. 
e 21-22).

Parecer exarado pela comissão responsável pela 
apuração dos fatos conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 31-32v).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 

obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, e conforme já destacado no 
parecer de fls. 31-32v, consta nos autos documento apto 
a comprovar que a infratora infringiu a norma expressa 
no art. 165 do CTB, conforme registro constante no AI 
n. AJ00014394 (fl. 3). Ressalte-se ainda que o auto de 
infração é dotado de fé pública; logo, caberia ao infrator 
infirmar de forma robusta e indene de dúvidas o arrazoado 
pelo agente de trânsito; o que, de igual forma, não se 
observa em sua defesa.

De observar que tal conduta constitui infração de trânsito 
gravíssima, sujeitando a infratora às penalidades e 
medidas administrativas indicadas no art. 165 do CTB. 
Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima
Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
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administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 116/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, 
de fls. 31-32v, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do 
art. 168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir de 
TEODORO PAULO OLIVEIRA DA COSTA pelo período 
de 12 (doze) meses, devendo a condutora realizar o 
curso de reciclagem e aguardar o prazo de suspensão 
para restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar a condutora acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1209-0004-5891

DECISÃO N° 105/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.005061/2017-DETRAN/AP

Data de entrada: 16/3/2017

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: MARCIO DE JESUS VITELLI

Registro de CNH nº 004750661456

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
MARCIO DE JESUS VITELLI, já qualificado nos autos, 
e consubstanciada, em tese, na recusa em se submeter 
aos procedimentos previstos no caput do art. 277 do CTB, 
cuja infração fora registrada no dia 26/6/2016, conforme 
demonstra detalhamento de multa de fl. 3.

Portaria n. 608/2017, publicada no DOE no dia 1º/8/2017, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 4 e 9-10).

Mandado de notificação n. 2055/2017 recebido em 
31/8/2017 (fl. 11 e 14).

Transcorrido o prazo para apresentação de defesa prévia, 
o condutor/infrator deixou transcorrer o prazo in albis (fl. 
15v).

Parecer exarado pela comissão responsável pela 
apuração dos fatos conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (fls. 15-16v).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

Cumpre destacar que o processo será julgado à revelia 
do infrator, em razão da constatação de regularidade na 
notificação e a não apresentação de defesa escrita.

No que tange ao mérito, tem-se que a conduta imputada 
ao infrator constitui infração de trânsito gravíssima, 
sujeitando-o às penalidades e medidas administrativas 
indicadas no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro – 
CTB. Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.
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Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (destaques 
aditados)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho o 
parecer nº 136/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, de 
fls. 15-16v, e, com base no art. 277, §3º c/c o art. 165 do 
CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir de MARCIO 
DE JESUS VITELLI pelo período de 12 (doze) meses, 
devendo o condutor realizar o curso de reciclagem e 
aguardar o prazo de suspensão para restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 17 da Resolução 182/2005-CONTRAN.

Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 

suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1209-0004-5851

DECISÃO N° 107/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.003378/2017-DETRAN/AP

Data de entrada: 17/2/2017

Resumo do Assunto: SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR

Condutor: SUELLEN BARBOSA ANDRADE

Registro de CNH nº 03929635774
I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada à condutora 
SUELLEN BARBOSA ANDRADE, já qualificada nos 
autos, e consubstanciada, em tese, em conduzir veículo 
sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 
psicoativa que determine dependência, cuja infração 
fora registrada no dia 20/3/2016, conforme demonstra 
detalhamento de multa de fl. 4.

Portaria n. 118/2017, publicada no DOE no dia 19/4/2017, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 2 e 8-8v).

Mandado de notificação n. 1403/2017 recebido em 
20/6/2017 (fls. 9 e 12).

Transcorrido o prazo para apresentação de defesa prévia, 
a condutora/infratora deixou transcorrer o prazo in albis 
(fl. 13v).

Parecer exarado pela comissão instituída pela Portaria 
n. 118/2017 conclui pela aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo a condutora ser submetida ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez, uma vez que a infração trata de ato de mera 
conduta, conforme jurisprudência’ (fls. 13-14v).

É o breve relato.
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Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

Cumpre destacar que o processo será julgado à revelia 
da infratora, em razão da constatação de regularidade na 
notificação por via postal e a não apresentação de defesa 
escrita.

No que tange ao mérito, tem-se que a conduta imputada 
à infratora constitui infração de trânsito gravíssima, 
sujeitando-a às penalidades e medidas administrativas 
indicadas no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro – 
CTB. Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:
Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência da infratora, acolho 
o parecer nº 51/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, de 

fls. 13-14v, e, com base no art. 165 c/c o parágrafo 2º 
do art. 277 e o art. 268, II, do CTB DECIDO suspender 
o direito de dirigir de SUELLEN BARBOSA ANDRADE 
pelo período de 12 (doze) meses, devendo a condutora 
realizar o curso de reciclagem e aguardar o prazo de 
suspensão para restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar a condutora acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 17 da Resolução 182/2005-CONTRAN.

Publique-se.

Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1209-0004-5928

DECISÃO N° 108/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.001328/2014-DETRAN/AP

Data de entrada: 23/1/2014

Resumo do Assunto: SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR

Condutor: JOSIVAN DA COSTA VAZ

Registro de CNH nº 04717215330

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
JOSIVAN DA COSTA VAZ, já qualificado nos autos, 
e consubstanciada, em tese, em conduzir veículo sob 
a influência de álcool ou de qualquer outra substância 
psicoativa que determine dependência, cuja infração 
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fora registrada no dia 19/1/2013, conforme demonstra 
detalhamento de multa de fl. 4.

Portaria n. 49/2014, publicada no DOE no dia 17/2/2014, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 2 e 8-9).

Mandado de notificação n. 125/2014 recebido em 
31/3/2014 (fls. 10 e 21). Muito embora o condutor tenha 
apresentado defesa prévia no dia 4/4/2014, na qual o 
defendente reconhece ter ingerido bebida alcoólica (fls. 
12 -13), a comissão instituída para apuração dos fatos 
requereu que o condutor fosse novamente notificado 
em razão da constatação de ineficácia do mandado de 
notificação (fl. 28).

Esgotadas as tentativas de notificação pessoal, o condutor 
fora notificado por edital, cuja publicação ocorreu no dia 
27/3/2017 (fls. 29, 32, 33-34, 38-39).

Transcorrido o prazo para apresentação de defesa prévia, 
o condutor/infrator deixou transcorrer o prazo in albis (fl. 
40v).
Parecer exarado pela comissão instituída para apuração 
dos fatos conclui pela aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez, uma vez que a infração trata de ato de mera 
conduta, conforme jurisprudência’ (fls. 40-41).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

Cumpre destacar que o processo será julgado à revelia 
do infrator, em razão da constatação de regularidade na 
notificação por edital e a não apresentação de defesa 
escrita. Ainda que não se admitisse a revelia, observa-se 
que o condutor reconheceu ter conduzido veículo sob a 
influência de bebida alcoólica (fl. 13).

No que tange ao mérito, tem-se que a conduta imputada 
ao infrator constitui infração de trânsito gravíssima, 
sujeitando-a às penalidades e medidas administrativas 
indicadas no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro – 
CTB. Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 42/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, de 
fls. 40-41v, e, com base no art. 165 c/c o parágrafo 2º 
do art. 277 e o art. 268, II, do CTB DECIDO suspender 
o direito de dirigir de JOSIVAN DA COSTA VAZ pelo 
período de 12 (doze) meses, devendo a condutora realizar 
o curso de reciclagem e aguardar o prazo de suspensão 
para restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar a condutora acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 17 da Resolução 182/2005-CONTRAN.

Publique-se.

Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
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EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1209-0004-5885

DECISÃO N° 109/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.007019/2014-DETRAN/AP

Data de entrada: 14/7/2014

Resumo do Assunto: SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR
Condutor: JOÃO PEDRO SOUTELO SOUTO SILVA

Registro de CNH nº 04999752768

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
JOÃO PEDRO SOUTELO SOUTO SILVA, já qualificado 
nos autos, e consubstanciada, em tese, em conduzir 
veículo sob a influência de álcool ou de qualquer outra 
substância psicoativa que determine dependência, cuja 
infração fora registrada no dia 1º/6/2013, conforme 
demonstra detalhamento de multa de fl. 4.

Portaria n. 559/2014, publicada no DOE no dia 28/7/2014, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 2 e 8-9).

Mandado de notificação n. 870/2014 recebido em 
8/1/2015 (fls. 10 e 11).

O procurador do condutor requereu cópia integral dos 
autos e a juntada de instrumento procuratório, não sendo 
anexado nenhum documento relativo à defesa prévia (fls. 
13-14).

A comissão instituída para apuração dos fatos requereu 
que o condutor fosse novamente notificado em razão da 
constatação de ineficácia do mandado de notificação (fl. 
21).

Esgotadas as tentativas de notificação pessoal, o condutor 

fora notificado por edital, cuja publicação ocorreu no dia 
27/3/2017 (fls. 22, 25, 26, 27, 31-33).

Transcorrido o prazo para apresentação de defesa prévia, 
o condutor/infrator deixou transcorrer o prazo in albis (fl. 
34v).

Parecer exarado pela comissão instituída para apuração 
dos fatos conclui pela aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez, uma vez que a infração trata de ato de mera 
conduta, conforme jurisprudência’ (fls. 34-35-v).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

Cumpre destacar que o processo será julgado à revelia 
do infrator, em razão da constatação de regularidade na 
notificação por edital e a não apresentação de defesa 
escrita.

No que tange ao mérito, tem-se que a conduta imputada 
ao infrator constitui infração de trânsito gravíssima, 
sujeitando-a às penalidades e medidas administrativas 
indicadas no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro – 
CTB. Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses. 

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)
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Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 40/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, de 
fls. 34-35v, e, com base no art. 165 c/c o parágrafo 2º 
do art. 277 e o art. 268, II, do CTB DECIDO suspender 
o direito de dirigir de JOÃO PEDRO SOUTELO SOUTO 
SILVA pelo período de 12 (doze) meses, devendo o 
condutor realizar o curso de reciclagem e aguardar o 
prazo de suspensão para restituir a CNH.
Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 17 da Resolução 182/2005-CONTRAN.

Publique-se.

Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1209-0004-5894

DECISÃO N° 110/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.016704/2017-DETRAN/AP

Data de entrada: 24/10/2017

Resumo do Assunto: SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR

Condutor: ALINE GOMES DO ESPÍRITO SANTO

Registro de CNH nº 03544790813

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada à condutora 
ALINE GOMES DO ESPÍRITO SANTO, já qualificada nos 
autos, e consubstanciada, em tese, em conduzir veículo 
sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 
psicoativa que determine dependência, cuja infração 
fora registrada no dia 24/7/2016, conforme demonstra 
detalhamento de multa de fl. 4.

Portaria n. 1046/2017, publicada no DOE no dia 
13/11/2017, determinou a instauração de procedimento 
administrativo e constituiu a respectiva comissão para 
apuração dos fatos (fls. 2 e 9-10).
Esgotadas as tentativas de notificação pessoal, 
determinou-se a notificação da condutora por edital, a 
qual ocorreu no dia 8/4/2019 (fls. 11, 15, 16 e 20-21).

Transcorrido o prazo para apresentação de defesa prévia, 
a condutora/infratora deixou transcorrer o prazo in albis 
(fl. 22v).

Parecer exarado pela comissão instituída para apuração 
dos fatos conclui pela aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo a condutora ser submetida ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez, uma vez que a infração trata de ato de mera 
conduta, conforme jurisprudência’ (fls. 22-23v).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

Cumpre destacar que o processo será julgado à revelia 
da infratora, em razão da constatação de regularidade 
na notificação por edital e a não apresentação de defesa 
escrita.

No que tange ao mérito, tem-se que a conduta imputada 
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à infratora constitui infração de trânsito gravíssima, 
sujeitando-a às penalidades e medidas administrativas 
indicadas no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro – 
CTB. Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência da infratora, acolho 
o parecer nº 69/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, de 
fls. 22-23v, e, com base no art. 165 c/c o parágrafo 2º 
do art. 277 e o art. 268, II, do CTB DECIDO suspender 
o direito de dirigir de ALINE GOMES DO ESPÍRITO 
SANTO pelo período de 12 (doze) meses, devendo a 
condutora realizar o curso de reciclagem e aguardar o 
prazo de suspensão para restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar a condutora acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 17 da Resolução 182/2005-CONTRAN.

Publique-se.

Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR

DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1209-0004-5929

DECISÃO N° 111/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.007379/2014-DETRAN/AP

Data de entrada: 14/7/2014

Resumo do Assunto: SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR
Condutor: JOSÉ MAURO DA SILVA GEMAQUE

Registro de CNH nº 01440042214

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
JOSÉ MAURO DA SILVA GEMAQUE, já qualificado nos 
autos, e consubstanciada, em tese, em conduzir veículo 
sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 
psicoativa que determine dependência, cuja infração 
fora registrada no dia 20/6/2013, conforme demonstra 
detalhamento de multa de fl. 4.

Portaria n. 478/2014, publicada no DOE no dia 19/4/2016, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 2 e 13-14).

Esgotadas as tentativas de notificação pessoal, 
determinou-se a notificação da condutora por edital, a 
qual ocorreu no dia 24/6/2019 (fls. 15, 18-19 e 24-24v).

Transcorrido o prazo para apresentação de defesa prévia, 
o condutor/infrator deixou transcorrer o prazo in albis (fl. 
26v).

Parecer exarado pela comissão instituída para apuração 
dos fatos conclui pela aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
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no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez, uma vez que a infração trata de ato de mera 
conduta, conforme jurisprudência’ (fls. 26-27v).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

Cumpre destacar que o processo será julgado à revelia 
do infrator, em razão da constatação de regularidade na 
notificação por edital e a não apresentação de defesa 
escrita.

No que tange ao mérito, tem-se que a conduta imputada 
ao infrator constitui infração de trânsito gravíssima, 
sujeitando-o às penalidades e medidas administrativas 
indicadas no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro – 
CTB. Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 

sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 41/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, de 
fls. 26-27v, e, com base no art. 165 c/c o parágrafo 2º do 
art. 277 e o art. 268, II, do CTB DECIDO suspender o 
direito de dirigir de JOSÉ MAURO DA SILVA GEMAQUE 
pelo período de 12 (doze) meses, devendo o condutor 
realizar o curso de reciclagem e aguardar o prazo de 
suspensão para restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 17 da Resolução 182/2005-CONTRAN.

Publique-se.

Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.
JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1209-0004-5893

DECISÃO N° 62/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.010371/2019-DETRAN/AP

Data de entrada: 2/8/2019

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: MANOEL GONÇALVES DE LUCAS

Registro de CNH nº 06560058842

I - RELATÓRIO:
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Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
MANOEL GONÇALVES DE LUCAS, já qualificado nos 
autos, e consubstanciada, em tese, na direção de veículo 
automotor sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência, 
prevista no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB, cuja infração fora registrada no dia 12/3/2017, 
conforme demonstra detalhamento de multa de fl. 3.

Portaria n. 933/2019, publicada no DOE no dia 12/9/2019, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 4 e 10-10v).

Mandado de notificação n. 154/2020 recebido em 
27/1/2020 (fls. 11 e 14).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 7/2/2020, na qual o defendente se 
limita a alegar que precisaria da CHN para sustentar a 
família (fl. 17).

Parecer exarado pela comissão instituída pela Portaria 
n. 933/2019 conclui pela aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 25-27).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, e conforme já destacado no 
parecer de fls. 25-27, consta nos autos documento apto 
a comprovar que o infrator infringiu a norma expressa 
no art. 165 do CTB, conforme registro constante no AI 
n. AJ00007641 (fl. 3). Ressalte-se ainda que o auto de 
infração é dotado de fé pública; logo, caberia ao infrator 
infirmar de forma robusta e indene de dúvidas o arrazoado 
pelo agente de trânsito; o que, de igual forma, não se 
observa em sua defesa.

De observar que tal conduta constitui infração de trânsito 
gravíssima, sujeitando o infrator às penalidades e 
medidas administrativas indicadas no art. 165 do CTB. 
Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)
Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas. 

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 105/2019/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, 
de fls. 25-27, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do 
art. 168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir 
de MANOEL GONÇALVES DE LUCAS pelo período de 
12 (doze) meses, devendo o condutor realizar o curso de 
reciclagem e aguardar o prazo de suspensão para restituir 
a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.
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Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1209-0004-5861

DECISÃO N° 64/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.017962/2016-DETRAN/AP

Data de entrada: 12/2/2016

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: JOSÉ MARIA SANTANA DALVES

Registro de CNH nº 03683667754

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
JOSÉ MARIA SANTANA DALVES, já qualificado nos 
autos, e consubstanciada, em tese, na direção de veículo 
automotor sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência, 
prevista no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB, cuja infração fora registrada no dia 14/1/2015, 
conforme demonstra detalhamento de multa de fl. 3.

Portaria n. 93/2016, publicada no DOE no dia 26/2/2016, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 4 e 8-9).

Mandado de notificação n.605/2017, não constando nos 
autos data de recebimento (fls. 10).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 13/9/2017, na qual o defendente se 
limita a alegar que o teste fora feito apenas uma vez pelos 

agentes de trânsito, os quais não teriam oportunizado 
novo teste para contraprova (fl. 15 e 18-19).

Parecer exarado pela comissão instituída pela Portaria 
n. 93/2016 conclui pela aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 24-26).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, e conforme já destacado no 
parecer de fls. 24-26, consta nos autos documento apto 
a comprovar que o infrator infringiu a norma expressa 
no art. 165 do CTB, conforme registro constante no AI 
n. AC00019257 (fl. 3). Ressalte-se ainda que o auto de 
infração é dotado de fé pública; logo, caberia ao infrator 
infirmar de forma robusta e indene de dúvidas o arrazoado 
pelo agente de trânsito; o que, de igual forma, não se 
observa em sua defesa.

De observar que tal conduta constitui infração de trânsito 
gravíssima, sujeitando o infrator às penalidades e 
medidas administrativas indicadas no art. 165 do CTB. 
Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
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em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)
Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 78/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, 
de fls. 24-26, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do 
art. 168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir 
de JOSÉ MARIA SANTANA DALVES pelo período de 
12 (doze) meses, devendo o condutor realizar o curso 
de reciclagem e aguardar o prazo de suspensão para 
restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1209-0004-5859

DECISÃO N° 73/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.007892/2018-DETRAN/AP

Data de entrada: 10/5/2018

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: RUY SANTOS CARVALHO

Registro de CNH nº 01112460549

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
RUY SANTOS CARVALHO, já qualificado nos autos, e 
consubstanciada, em tese, na recusa em se submeter ao 
etiliômetro, cuja infração fora registrada no dia 3/9/2016, 
conforme demonstra detalhamento de multa de fl. 3.

Portaria n. 726/2018, publicada no DOE no dia 19/6/2018, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 4 e 9-10).

Esgotadas as tentativas para notificar o infrator/
proprietário do veículo por meio postal ou pessoal (fls. 11, 
14-16), procedeu-se a notificação por edital, o qual fora 
publicado em diário oficial no dia 21/11/2018 (fl. 21-23).

Transcorrido o prazo para apresentação de defesa prévia, 
o condutor/infrator deixou transcorrer o prazo in albis.

Parecer exarado pela comissão instituída pela Portaria 
n. 911/2018 conclui pela aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez, uma vez que a infração trata de ato de mera 
conduta, conforme jurisprudência’ (fls. 28-29v).
É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

Cumpre destacar que o processo será julgado à revelia 
do infrator, em razão da constatação de regularidade na 
notificação por edital e a não apresentação de defesa 
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escrita.

No que tange ao mérito, tem-se que a conduta imputada 
ao infrator constitui infração de trânsito gravíssima, 
sujeitando-o às penalidades e medidas administrativas 
indicadas no art. 165-A do Código de Trânsito Brasileiro – 
CTB. Senão vejamos:

Art. 165-A. Recusar-se a ser submetido a teste, exame 
clínico, perícia ou outro procedimento que permita certificar 
influência de álcool ou outra substância psicoativa, na 
forma estabelecida pelo art. 277:

Infração – gravíssima

Penalidade – multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.
Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4º do art. 270.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses. (original sem destaques)

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas. (Redação 
dada pela Lei nº 12.760, de 2012)
§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo.

Ressalte-se ainda que a jurisprudência já pacificou 
entendimento no sentido de que a legislação pátria não 
exige sinais de embriaguez para a autuação, bastando 
apenas a recusa do condutor a se submeter a qualquer 
dos procedimentos previstos no art. 277, caput, do CTB. 
Confira-se, a propósito, o acórdão das Turmas Recursais 
Reunidas da Fazenda Pública relativo ao incidente de 
uniformização de jurisprudência:

Desnecessário que a autoridade de trânsito disponibilize 
outros meios de aferição da embriaguez para aquele que 
se recuse à realização do teste do etilômetro (bafômetro), 

eis que, sendo voluntária sua recusa a qualquer dos 
meios de prova disponibilizados no momento da 
autuação, já estará configurada a infração de trânsito 
e válida a autuação do condutor realizada, seja pelo 
art.277, parágrafo 3º, do CTB, com as penalidades do 
art. 165, seja pelo art.165-A do CTB, conforme a data do 
fato. (JRCS Nº 71008311128 – 2019 – Cível) (original sem 
destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência, acolho o parecer 
nº 108/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, de fls. 28-
29v, e, com base no art. 165-A c/c o parágrafo 3º do art. 
277 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir de 
RUY SANTOS CARVALHO pelo período de 12 (doze) 
meses, devendo o condutor realizar o curso de reciclagem 
e aguardar o prazo de suspensão para restituir a CNH.
Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 17 da Resolução 182/2005-CONTRAN.

Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1209-0004-5895

DECISÃO N° 82/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.016864/2017-DETRAN/AP

Data de entrada: 25/10/2017

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: ANTÔNIO MARCOS PEREIRA DE ALMEIDA

Registro de CNH nº 02495499085

I - RELATÓRIO:



Quarta-feira, 09 de Dezembro de 2020Seção 02• Nº 7.309Diário Oficial

77 de 104

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
ANTÔNIO MARCOS PEREIRA DE ALMEIDA, já 
qualificado nos autos, e consubstanciada, em tese, na 
direção de veículo automotor sob a influência de álcool, 
prevista no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB, cuja infração fora registrada no dia 25/7/2016, 
conforme demonstra detalhamento de multa de fl. 4.

Portaria n. 995/2017, publicada no DOE no dia 10/11/2017, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 2 e 8-9).

Mandado de notificação n. 2862/2018, não constando nos 
autos data de recebimento no respectivo AR (fls. 10 e 15).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 27/11/2018, na qual o defendente se 
limita a alegar irregularidades no AI (fl. 16 e 17-21).

Parecer exarado pela comissão responsável pela 
apuração dos fatos conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 30-32).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, e conforme já destacado no 
parecer de fls. 30-32, consta nos autos documento apto 
a comprovar que o infrator infringiu a norma expressa 
no art. 165 do CTB, conforme registro constante no AI 
n. AD00021969 (fl. 4). Ressalte-se ainda que o auto de 
infração é dotado de fé pública; logo, caberia ao infrator 
infirmar de forma robusta e indene de dúvidas o arrazoado 
pelo agente de trânsito; o que, de igual forma, não se 
observa em sua defesa.

Tal conduta constitui infração de trânsito gravíssima, 
sujeitando o infrator às penalidades e medidas 
administrativas indicadas no art. 165 do CTB. Senão 
vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 73/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, 
de fls. 30-32, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do 
art. 168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir 
de ANTÔNIO MARCOS PEREIRA DE ALMEIDA pelo 
período de 12 (doze) meses, devendo o condutor realizar 
o curso de reciclagem e aguardar o prazo de suspensão 
para restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
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DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1209-0004-5852

DECISÃO N° 86/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.014528/2019-DETRAN/AP

Data de entrada: 17/10/2019

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: ROMARO DE ASSIS DOS SANTOS AMADOR

Registro de CNH nº 06230111784

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
ROMARO DE ASSIS DOS SANTOS AMADOR, já 
qualificado nos autos, e consubstanciada, em tese, na 
direção de veículo automotor sob a influência de álcool, 
prevista no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB, cuja infração fora registrada no dia 20/6/2017, 
conforme demonstra detalhamento de multa de fl. 3.
Portaria n. 1500/2019, publicada no DOE no dia 8/11/2019, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 4 e 10-11).

Mandado de notificação n. 4010/2019 recebido em 
21/1/2020 (fls. 11 e 14).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 31/1/2020, na qual o defendente 
reconhece que teria ingerido bebida alcoólica no dia do 
fato (fl. 17).

Parecer exarado pela comissão responsável pela 
apuração dos fatos conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 

meses, devendo a condutora ser submetida ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 23-26).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, constata-se que o fato é 
incontroverso, uma vez que o defendente reconheceu 
estar dirigindo sob a influência de álcool. Ressalte-se 
ainda que o auto de infração é dotado de fé pública; logo, 
caberia ao infrator infirmar de forma robusta e indene de 
dúvidas o arrazoado pelo agente de trânsito; o que, de 
igual forma, não se observa em sua defesa.

De observar que tal conduta constitui infração de trânsito 
gravíssima, sujeitando a infratora às penalidades e 
medidas administrativas indicadas no art. 165 do CTB. 
Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.
Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)
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§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 94/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, 
de fls. 23-26, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do 
art. 168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir 
de ROMARO DE ASSIS DOS SANTOS AMADOR pelo 
período de 12 (doze) meses, devendo o condutor realizar 
o curso de reciclagem e aguardar o prazo de suspensão 
para restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).
[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1209-0004-5840

DECISÃO N° 87/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.010183/2019-DETRAN/AP

Data de entrada: 1º/8/2019

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: ADALGISA COSTA MENDES

Registro de CNH nº 00992132675 

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
ADALGISA COSTA MENDES, já qualificado nos autos, 
e consubstanciada, em tese, na direção de veículo 
automotor sob a influência de álcool, prevista no art. 165 
do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, cuja infração 
fora registrada no dia 24/3/2017, conforme demonstra 
detalhamento de multa de fl. 3.

Portaria n. 873/2019, publicada no DOE no dia 30/8/2019, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 4 e 7-7v).

Mandado de notificação n. 180/2020 recebida em 
20/1/2020 (fls. 10 e 12).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 30/1/2019, na qual a defendente se 
limita a alegar possuir a curatela de sua genitora (fl. 15).

Parecer exarado pela comissão responsável pela 
apuração dos fatos conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo a condutora ser submetida ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 23-25).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:
Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, tem-se que o auto de infração 
é dotado de fé pública; logo, caberia à infratora infirmar 
de forma robusta e indene de dúvidas o arrazoado pelo 
agente de trânsito; o que, de igual forma, não se observa 
em sua defesa.

De observar que tal conduta constitui infração de trânsito 
gravíssima, sujeitando a infratora às penalidades e 
medidas administrativas indicadas no art. 165 do CTB. 
Senão vejamos:
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Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses. 

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência da infratora, acolho 
o parecer nº 103/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, 
de fls. 23-25, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do 
art. 168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir de 
ADALGISA COSTA MENDES pelo período de 12 (doze) 
meses, devendo o condutor realizar o curso de reciclagem 
e aguardar o prazo de suspensão para restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1209-0004-5849

DECISÃO N° 88/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.016709/2017-DETRAN/AP

Data de entrada: 24/10/2017

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: DANIEL COELHO MACIEL

Registro de CNH nº 05143686470

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
DANIEL COELHO MACIEL, já qualificado nos autos, 
e consubstanciada, em tese, na direção de veículo 
automotor sob a influência de álcool, prevista no art. 165 
do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, cuja infração 
fora registrada no dia 24/7/2016, conforme demonstra 
detalhamento de multa de fl. 4.

Portaria n. 1074/2019, publicada no DOE no dia 
13/11/2017, determinou a instauração de procedimento 
administrativo e constituiu a respectiva comissão para 
apuração dos fatos (fls. 2 e 8-9).

Mandado de notificação n. 2676/2018 não constando nos 
autos a data de recebimento em razão do não retorno/
juntada do respectivo AR (fls. 10 e 13).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 15/10/2018, na qual o defendente 
reconhece que teria ingerido bebida alcoólica no dia do 
fato (fl. 15).

Parecer exarado pela comissão responsável pela 
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apuração dos fatos conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo a condutora ser submetida ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 24-26).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, constata-se que o fato é 
incontroverso, uma vez que o defendente reconheceu 
estar dirigindo sob a influência de álcool. Ressalte-se 
ainda que o auto de infração é dotado de fé pública; logo, 
caberia ao infrator infirmar de forma robusta e indene de 
dúvidas o arrazoado pelo agente de trânsito; o que, de 
igual forma, não se observa em sua defesa.

De observar que tal conduta constitui infração de trânsito 
gravíssima, sujeitando a infratora às penalidades e 
medidas administrativas indicadas no art. 165 do CTB. 
Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 75/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, de 
fls. 24-26, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do art. 
168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir de 
DANIEL COELHO MACIEL pelo período de 12 (doze) 
meses, devendo o condutor realizar o curso de reciclagem 
e aguardar o prazo de suspensão para restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1209-0004-5847

DECISÃO N° 90/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.016905/2017-DETRAN/AP

Data de entrada: 25/10/2017

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
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DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: EMÍLIO MORAES DO ESPÍRITO SANTO 
JUNIOR

Registro de CNH nº 003732317530

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
EMÍLIO MORAES DO ESPÍRITO SANTO JUNIOR, já 
qualificado nos autos, e consubstanciada, em tese, na 
condução de veículo automotor sob a influência de álcool, 
prevista no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB, cuja infração fora registrada no dia 7/7/2016, 
conforme demonstra detalhamento de multa de fl. 4.

Portaria n. 956/2017, publicada no DOE no dia 7/11/2017, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 2 e 8-9).

Mandado de notificação n. 951/2019, não constando nos 
autos data de recebimento no respectivo AR (fls. 10 e 13).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 23/4/2019, na qual o defendente se 
limita a alegar que não lhe teria sido oportunizada defesa 
(fls. 15 e 17-18).

Parecer exarado pela comissão responsável pela 
apuração dos fatos conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 24-26).
É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, e conforme já destacado no 
parecer de fls. 24-26, consta nos autos documento apto 
a comprovar que o infrator infringiu a norma expressa 
no art. 165 do CTB, conforme registro constante no AI 
n. AD00020667 (fl. 4). Ressalte-se ainda que o auto de 
infração é dotado de fé pública; logo, caberia ao infrator 
infirmar de forma robusta e indene de dúvidas o arrazoado 

pelo agente de trânsito; o que, de igual forma, não se 
observa em sua defesa.

Tal conduta constitui infração de trânsito gravíssima, 
sujeitando o infrator às penalidades e medidas 
administrativas indicadas no art. 165 do CTB. Senão 
vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 76/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, de 
fls. 24-26, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do art. 
168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir de 
EMÍLIO MORAES DO ESPÍRITO SANTO JUNIOR pelo 
período de 12 (doze) meses, devendo o condutor realizar 
o curso de reciclagem e aguardar o prazo de suspensão 
para restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
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para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1209-0004-5835

DECISÃO N° 92/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.018560/2017-DETRAN/AP

Data de entrada: 17/11/2017

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: ADAMILTON DA ROCHA MARTINS
Registro de CNH nº 003936524605

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
ADAMILTON DA ROCHA MARTINS, já qualificado nos 
autos, e consubstanciada, em tese, na condução de 
veículo automotor sob a influência de álcool, prevista 
no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, 
cuja infração fora registrada no dia 7/8/2016, conforme 
demonstra detalhamento de multa de fl. 4.

Portaria n. 1164/2017, publicada no DOE no dia 
12/12/2017, determinou a instauração de procedimento 
administrativo e constituiu a respectiva comissão para 
apuração dos fatos (fls. 2 e 8-9).

Mandado de notificação n. 828/2019, recebido em 
12/4/2019 (fls. 10 e 13).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 22/4/2019, na qual o defendente alega 
que não teria sido notificado acerca do cometimento da 
infração (fls. 16-20).

Parecer exarado pela comissão responsável pela 
apuração dos fatos conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 26-28).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.

No que tange ao mérito, e conforme já destacado no 
parecer de fls. 26-28, consta nos autos documento apto 
a comprovar que o infrator infringiu a norma expressa 
no art. 165 do CTB, conforme registro constante no AI 
n. AD00020839 (fl. 4). Ressalte-se ainda que o auto de 
infração é dotado de fé pública; logo, caberia ao infrator 
infirmar de forma robusta e indene de dúvidas o arrazoado 
pelo agente de trânsito; o que, de igual forma, não se 
observa em sua defesa.

Tal conduta constitui infração de trânsito gravíssima, 
sujeitando o infrator às penalidades e medidas 
administrativas indicadas no art. 165 do CTB. Senão 
vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)
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Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques) 

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 129/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, 
de fls. 26-28, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do 
art. 168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir 
de ADAMILTON DA ROCHA MARTINS pelo período de 
12 (doze) meses, devendo o condutor realizar o curso 
de reciclagem e aguardar o prazo de suspensão para 
restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1209-0004-5856

DECISÃO N° 99/2020 – GAB/DETRAN/AP

Processo nº 014.006846/2018-DETRAN/AP

Data de entrada: 24/4/2018

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Condutor: LUANDERSON DE OLIVEIRA ALVES

Registro de CNH nº 003826877464

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por 
objeto a apuração da conduta imputada ao condutor 
LUANDERSON DE OLIVEIRA ALVES, já qualificado nos 
autos, e consubstanciada, em tese, na direção de veículo 
automotor sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência, 
prevista no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro – 
CTB, cuja infração fora registrada no dia 12/10/2016, 
conforme demonstra detalhamento de multa de fl. 4.

Portaria n. 513/2018, publicada no DOE no dia 18/5/2018, 
determinou a instauração de procedimento administrativo 
e constituiu a respectiva comissão para apuração dos 
fatos (fls. 2 e 9-10).

Mandado de notificação n. 958/2019, não constando nos 
autos data de recebimento (fls. 11 e 14).

Defesa escrita considerada tempestiva protocolizada 
nesta Autarquia em 23/5/2019, na qual o defendente 
alega que não teria comprovação da prática da infração 
em tela (fl. 16 e 18-23).

Parecer exarado pela comissão responsável pela 
apuração dos fatos conclui pela aplicação da penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, pelo período de 12 
meses, devendo o condutor ser submetido ao curso 
de reciclagem. Argumenta ainda que ‘para configurar a 
infração administrativa, basta praticar a conduta descrita 
no tipo (...) não havendo necessidade da apuração da 
embriaguez’ (fls. 28-30).

É o breve relato.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Primeiro que tudo, constata-se que o procedimento 
obedeceu ao rito estabelecido por meio da Resolução 
nº 182/2005 do CONTRAN[1] e Portaria n. 40/2010 – 
DETRAN/AP[2], cujos direitos ao contraditório e à ampla 
defesa foram devidamente assegurados.



Quarta-feira, 09 de Dezembro de 2020Seção 02• Nº 7.309Diário Oficial

85 de 104

No que tange ao mérito, e conforme já destacado no 
parecer de fls. 28-30, consta nos autos documento apto 
a comprovar que o infrator infringiu a norma expressa 
no art. 165 do CTB, conforme registro constante no AI 
n. AJ00000397 (fl. 4). Ressalte-se ainda que o auto de 
infração é dotado de fé pública; logo, caberia ao infrator 
infirmar de forma robusta e indene de dúvidas o arrazoado 
pelo agente de trânsito; o que, de igual forma, não se 
observa em sua defesa.
De observar que tal conduta constitui infração de trânsito 
gravíssima, sujeitando o infrator às penalidades e 
medidas administrativas indicadas no art. 165 do CTB. 
Senão vejamos:

Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência:

Infração - gravíssima

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de 
dirigir por 12 (doze) meses.

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veículo, observado o disposto 
no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.

(...)

Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido 
em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização 
de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 
ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 
permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.       

(...)

§ 2o  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 
caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de 
sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas.

§ 3º  Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165-A deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste artigo. (original 
sem destaques)

Nesse trilhar, e considerando que não consta nos autos 
notícia que aponte para a reincidência do infrator, acolho 
o parecer nº 125/2020/CORREGEDORIA/DETRAN-AP, 
de fls. 28-30, e, com base no art. 165 c/c o inciso II do 

art. 168 do CTB, DECIDO suspender o direito de dirigir 
de LUANDERSON DE OLIVEIRA ALVES pelo período 
de 12 (doze) meses, devendo o condutor realizar o curso 
de reciclagem e aguardar o prazo de suspensão para 
restituir a CNH.

Encaminhem-se os autos à Corregedoria/DETRAN-AP 
para notificar o condutor acerca da decisão proferida, 
bem como da possibilidade de interpor recurso ou 
ainda entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia no prazo legal, conforme 
dispõe o art. 15, VI, §1º, da Resolução n. 723/2018 – 
CONTRAN.

Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.

JOSÉ FURTADO DE SOUSA JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN/AP EM 
EXERCÍCIO
(DECRETO Nº 3662 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020)

[1] Que dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo para imposição das penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação (Alterada pela Deliberação n. 
163/17 e pelas Resoluções n. 557/15, n. 723/18. Revoga 
a Resolução n. 54/98).

[2] Que regulamenta o procedimento administrativo para 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, publicada no DOE n. 4707 em 
29/3/2010.

HASH: 2020-1209-0004-5855

Junta Comercial do Amapá

PORTARIA Nº 062/2020 – JUCAP DE 02 DE DEZEMBRO 
DE 2020

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
23, inciso I da Lei nº 8.934/94, pelo art. 29 da Lei Estadual 
nº 2.297/2018 e art. 10, inciso XXXl do Regimento Interno 
da Junta Comercial do Estado do Amapá, aprovado pela 
Resolução nº 06/2018-JUCAP.

Considerando o Decreto 21981/1932 e as orientações do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração, que 
dispõe sobre a habilitação, nomeação, matrícula e seu 
cancelamento de tradutor público e intérprete comercial.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para Tradutor ad hoc a Sra. IZABELA 
MARIA DO SOCORRO FERNANDES E FERNANDEZ 
SALAZAR, brasileira, casada, RG 378854 – SSP/
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AP, CPF 167.302.162-04, com formação acadêmica 
Bacharel em Administração, pós graduada em Comércio 
Exterior, residente e domiciliado na Avenida Raimundo 
Alvares da Costa, nº 1339-D, Bairro Jesus de Nazaré, na 
cidade de Macapá-AP, para fins de realizar a tradução 
de 02 (dois) documentos, sendo estes, CERTIFICADO 
DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO e HISTÓRICO 
ESCOLAR, pertencente a Sra. EMANUEL TAUAN 
MATOS GARCIA, expedidos pela CENTRO DE ENSINO 
PODIUM, do  Idioma Nacional Brasileiro para o Idioma 
Inglês.

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.   

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Gilberto Laurindo
Presidente/JUCAP

HASH: 2020-1209-0004-5850

PORTARIA Nº 060/2020 – JUCAP DE 19 DE NOVEMBRO 
DE 2020

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
23, inciso I da Lei nº 8.934/94, pelo art. 29 da Lei Estadual 
nº 2.297/2018 e art. 10, inciso XXXl do Regimento Interno 
da Junta Comercial do Estado do Amapá, aprovado pela 
Resolução nº 06/2018-JUCAP.

Considerando o Decreto 21981/1932 e as orientações do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração, que 
dispõe sobre a habilitação, nomeação, matrícula e seu 
cancelamento de tradutor público e intérprete comercial.

RESOLVE

Art. 1º - Nomear para Tradutor ad hoc a Sra. IZABELA 
MARIA DO SOCORRO FERNANDES E FERNANDEZ 
SALAZAR, brasileira, casada, RG 378854 – SSP/AP, 
CPF 167.302.162-04, com formação acadêmica Bacharel 
em Administração, pós graduada em Comércio Exterior, 
residente e domiciliado na Avenida Raimundo Alvares 
da Costa, nº 1339-D, Bairro Jesus de Nazaré, na cidade 
de Macapá-AP, para fins de realizar a tradução de 03 
(três) documentos, sendo estes, Diploma de Graduação 
em Arquitetura e Urbanismo,  Histórico Acadêmico e 
Declaração de conclusão de Módulos, pertencente a 
Sra. BRENDA BESERRA ULIANA, expedidos pela 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ, do  Idioma 
Nacional Brasileiro para o Idioma Inglês.

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.    

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.
Gilberto Laurindo

Presidente/JUCAP

HASH: 2020-1209-0004-5846

PORTARIA Nº 061/2020 – JUCAP DE 26 DE NOVEMBRO 
DE 2020

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
23, inciso I da Lei nº 8.934/94, pelo art. 29 da Lei Estadual 
nº 2.297/2018 e art. 10, inciso XXXl do Regimento Interno 
da Junta Comercial do Estado do Amapá, aprovado pela 
Resolução nº 06/2018-JUCAP.

Considerando o Decreto 21981/1932 e as orientações do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração, que 
dispõe sobre a habilitação, nomeação, matrícula e seu 
cancelamento de tradutor público e intérprete comercial

Art. 1º - Nomear para Tradutor ad hoc o Sr. JEAN PIERO 
SEMBER GAYOSO, brasileiro, solteiro, RG 444291-
AP, CPF nº 815.499.202-78, residente e domiciliado na 
Av. Anatair Monteiro da Piedade, nº 10-A, bairro Nova 
Esperança, na cidade de Macapá-AP, para fins de realizar 
a tradução do Histórico Escolar do Sra. Isabella Thaiz 
Moura Smith, do Idioma Espanhol para o Idioma Nacional 
Brasileiro.

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Gilberto Laurindo
Presidente/JUCAP

HASH: 2020-1209-0004-5881

PORTARIA Nº 063/2020 – JUCAP DE 02 DE DEZEMBRO 
DE 2020.

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
23, inciso I da Lei nº 8.934/94, pelo art. 29 da Lei Estadual 
nº 2.297/2018 e art. 10, inciso XXXl do Regimento Interno 
da Junta Comercial do Estado do Amapá, aprovado pela 
Resolução nº 006/2018-JUCAP.

Considerando o Decreto 21981/1932 e as orientações do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração, que 
dispõe sobre a habilitação, nomeação, matrícula e seu 
cancelamento de tradutor público e intérprete comercial

RESOLVE

Art. 1º - Nomear para tradutor ad hoc o Sr. JOSÉ REDSON 
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CAVALCANTE BARBOSA, brasileiro, casado, RG 
052427 - CBMAP, CPF 388.743.262-20, com formação 
acadêmica Bacharel em Letras Tradução Português/
Francês, residente e domiciliado na Avenida Henrique 
Galúcio, nº 1698-A, Bairro Central, na cidade de Macapá-
AP, para fins de realizar a tradução de 01 (um) Processo 
de Notificação, Ref.: 99 17 10 0660 / MM 2001 pertencente 
ao Sr. Sergio Santana Lima , expedidos pela Oficial de 
Justiça, Sra. Cecilia LEONARD, do Idioma Francês para 
o Idioma Nacional Brasileiro.

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Gilberto Laurindo
Presidente /JUCAP

HASH: 2020-1209-0004-5888

Instituto de Terras

PORTARIA (P) N° 069/2020- GAB/AMAPÁ TERRAS

A DIRETORA ADJUNTA DO INSTITUTO DE TERRAS DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto de nº  3.973 de 11 de setembro de 2019 e 
pela Portaria nº 068/2020-GAB/AMAPÁ TERRAS.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Servidor MOISÉS DUTRA 
QUARESMA, Chefe de Unidade/Unidade Administrativa/
Núcleo Administrativo e Financeiro, para atuar como Fiscal 
do Contrato Nº 011/2020 - UCCC/AMAPÁ TERRAS, que 
versa sobre contratação de empresa especializada no 
serviço de Controle e Combate de Pragas – Processo nº  
0035.0388.1961.0003/2020 - NAF /APTERRAS

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE TERRAS DO ESTADO DO AMAPÁ – AMAPÁ TERRAS

Macapá-AP, 07 de dezembro de 2020.

Maria Edilene Pereira Ribeiro
Diretora Adjunta – Amapá Terras
Decreto nº 3.973/2019

HASH: 2020-1209-0004-5937

PORTARIA (P) N°  070/ 2020 – GAB/APTERRAS

A DIRETORA ADJUNTA DO INSTITUTO DE TERRAS DO 

AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto de nº  3.973 de 11 de setembro de 2019 e 
pela Portaria nº 068/2020-GAB/AMAPÁ TERRAS.

R E S O L V E:   

Art. 1º - Esta portaria visa disciplinar a oferta de vista e 
a extração de cópia, com a disponibilização do arquivo 
com o processo escaneado, pelo link externo através 
do Sistema SIGDOCS, de processos administrativos de 
regularização fundiária rural e urbana que tramitam no 
AMAPÁ TERRAS, com supedâneo na Lei nº 2.425, de 15 
de julho de 2019.

Art. 2º - O Interessado ou seu representante legal, 
devidamente constituído e identificado, tem direito à vista 
do processo administrativo e a obter cópia dos dados e 
documentos que o integram, disponibilizando no email  
informado, link externo através do Sistema SIGDOCS a 
cópia integral do processo.

§ 1º Será registrado pelo chefe setorial a presença de todos 
os profissionais que se apresentarem como representante 
dos interessados nos processos que tramitam neste 
Instituto, indicando o horário do comparecimento, nome 
e qualificação, bem como registrar o comparecimento de 
qualquer outro indivíduo interessado em obter informações 
acerca de andamentos processuais.

§ 2º Os pedidos de vista ou de cópia de processos não 
suspendem nem interrompem os prazos processuais.

§ 3º É vedada a vista e o fornecimento de cópia de 
documento classificado como sigiloso a terceiros.

§ 4º O indeferimento de acesso a documento constante 
de processo administrativo ou a cópia de documento, na 
hipótese do §3º deste artigo, deverá ser fundamentado 
pelo Assessor Jurídico do Órgão.

§ 5º Nenhuma cópia de documento sem assinatura ou 
despacho não publicado, quando for o caso, poderá ser 
fornecida.

Art. 3º O interessado ou seu representante legal, 
referidos no art. 2º desta Portaria, deverão formalizar o 
requerimento e apresentar documentos que comprovem 
a sua qualificação e legitimidade, em cópia autenticada, 
identificar os documentos ou processos que pretende ter 
vista ou extrair cópia.

§ 1º No caso de requerimento de vista, o setor onde o 
processo se encontra deverá atender ao interessado ou 
ao seu representante legal no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis após o seu recebimento.
§ 2º para retirar a cópia ou obter vista do processo, o 
interessado deverá pagar taxa de expediente referente 
ao requerimento e a taxa de cópia, conforme previsão da 
Portaria nº 024/2018 – GAB/SEFAZ, código de receita Nº 
5.0.27 – AMAPÁ TERRAS, que fixa a tabela de valores 
das taxas estaduais de fiscalização e serviços diversos.
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§ 3º As unidades Setoriais do Instituto de Terras do 
Amapá – Amapá Terras, terão prazo de cinco dias para 
providenciar a cópia requerida.

§ 4º Tratando-se de documento essencial ao não 
perecimento de direitos, assim declarado e comprovado 
pelo interessado ou seu representante legal, a chefia do 
setor onde se encontra o processo determinará que as 
cópias solicitadas sejam fornecidas imediatamente.

§ 5° Não sendo possível fornecer imediatamente as 
cópias solicitadas, na forma disposta no § 4°, o setor 
deverá providenciá-las em prazo não superior a 1 (um) 
dia útil.

Art. 4º É assegurado ao advogado identificado, conforme 
prescreve o art. 7º, incisos XII e XV, da Lei nº 8.906, de 
4 de julho de 1994, o acesso às informações mesmo 
sem procuração, exceto quando se tratar de documento 
sujeito a sigilo.

Parágrafo único: A cópia de autos de processos findos 
deverá obedecer ao prazo previsto no inciso XVI, da Lei 
nº 8.906, de 2014, a contar da data da sua retirada.

Art. 5º O setor que fornecer vistas ao processo ou 
disponibilizar o link externo para acesso aos arquivos do 
processo escaneado deverá certificar, na última folha do 
processo ou documento correspondente, o atendimento 
da vista ou da cópia requeridas.

Art. 6º Todos os requerimentos e certificações deverão 
ser juntados aos processos correspondentes.

Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.

MARIA EDILENE PEREIRA RIBEIRO
Diretora Adjunta/APTERRAS
Decreto nº 3.973/2019

HASH: 2020-1209-0004-5869

Instituto de Defesa do Consumidor

EXTRATO DE DECISÃO

O Diretor-Presidente do Instituto de Defesa do 
Consumidor do Amapá-PROCON/AP, no uso de suas 
atribuições legais, e, considerando os elementos 
constantes do Procedimento Investigatório, referente ao 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 000791/2017, AUTUADA: ITAU 
UNIBANCO S.A./AGÊNCIA 8529-MACAPÁ GETÚLIO 
VARGAS (CNPJ: 60.701.190/4311-80), DECIDE:

Considerando-se a condição econômica da empresa, a 
vantagem auferida com a prática infrativa e a gravidade da 
infração, fixo a pena definitiva em R$ 24.770,00 (vinte e 
quatro mil, setecentos e setenta reais) à luz dos artigos 
24,25, 26 e 28 do Decreto 2.181/97, pela infringência do 
artigo 2º, § 4º da Lei Municipal nº 1.795/2010 – PMM.

Macapá/AP, 02 de fevereiro de 2018.

ELITON CHAVES FRANCO
Diretor-Presidente – PROCON/AP
Decreto nº 2.616/2016

HASH: 2020-1209-0004-5964

PUBLICIDADE
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ERRATA DA PORTARIA Nº396/2020 -DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DE PORTARIA

Errata da Portaria nº396/2020 -DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO AMAPÁ, de 04/12/2020.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º - Errata da Portaria de nº396/2020 - DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, de 04/12/2020, publicada 
no D.O.E. nº 7307, de 04/12/2020, com circulação no dia 
05/12/2020.

Onde se lê:

CONSIDERANDO o Processo Administrativo 
nº200000390/2020,

Leia-se:

CONSIDERANDO os Processos Administrativos 
nº200000390/2020 e 200000400/2020,

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeitos a contar de 04 de dezembro de 2020.

Publique-se e cumpra-se.
Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº0388/2020

HASH: 2020-1209-0004-5857

ERRATA DA PORTARIA Nº399/2020 -DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DE PORTARIA

Errata da Portaria nº399/2020 -DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO AMAPÁ, de 04/12/2020.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º - Errata da Portaria de nº399/2020 - DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, de 04/12/2020, 
publicada no D.O.E. nº 7307, de 04/12/2020, com 
circulação no dia 05/12/2020.

Onde se lê:

CONSIDERANDO o Processo Administrativo 
nº200000392/2020,

Leia-se:

CONSIDERANDO os Processos Administrativos 
nº200000392/2020 e 200000401/2020,

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, com efeitos a contar de 07 de dezembro de 2020.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº0388/2020

HASH: 2020-1209-0004-5889

ERRATA DA PORTARIA Nº402/2020 -DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DE PORTARIA

Errata da Portaria nº402/2020 -DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO AMAPÁ, de 04/12/2020.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019,

RESOLVE: 

Art. 1º - Errata da Portaria de nº402/2020 - DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, de 04/12/2020, 
publicada no D.O.E. nº 7307, de 04/12/2020, com circulação 
no dia 05/12/2020.

Onde se lê:

CONSIDERANDO o Processo Administrativo 
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nº200000394/2020,

Art. 1º. Designar, em caráter extraordinário, os servidores 
MARIO HILDEBERTO FREITAS FREIRE, Chefe da 
Unidade de Serviços Gerais e FABIO DOS SANTOS SILVA, 
Coordenador de Projetos de Captação de Recursos, para 
visita nos munícipios de Porto Grande/AP, Ferreira Gomes/AP 
e Tartarugalzinho/AP, nos dias 09/12/2020 e 10/12/2020, para 
realização de procedimentos relacionados à nova sede da 
Defensoria Pública do Estado do Amapá no referido município.

Leia-se:

CONSIDERANDO os Processos Administrativos 
nº200000394/2020 e 200000399/2020,

Art. 1º. Designar, em caráter extraordinário, os servidores 
MARIO HILDEBERTO FREITAS FREIRE, Chefe da 
Unidade de Serviços Gerais e FABIO DOS SANTOS SILVA, 
Coordenador de Projetos de Captação de Recursos, para 
visita nos munícipios de Porto Grande/AP, Ferreira Gomes/AP 
e Tartarugalzinho/AP, no período de 09/12/2020 a 10/12/2020, 
para realização de procedimentos relacionados à nova sede da 
Defensoria Pública do Estado do Amapá no referido município.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº0388/2020

HASH: 2020-1209-0004-5884

ERRATA DA PORTARIA Nº406/2020 -DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DE PORTARIA

Errata da Portaria nº406/2020 -DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO AMAPÁ, de 04/12/2020.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º - Errata da Portaria de nº406/2020 - DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, de 04/12/2020, 
publicada no D.O.E. nº 7307, de 04/12/2020, com 
circulação no dia 05/12/2020.

Onde se lê:

CONSIDERANDO o Processo Administrativo 
nº200000396/2020,

Leia-se:

CONSIDERANDO os Processos Administrativos 

nº200000396/2020 e 200000398/2020,

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, com efeitos a contar de 07 de dezembro de 2020.

Publique-se e cumpra-se.
Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº0388/2020

HASH: 2020-1209-0004-5860

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2020

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de notebook a 
fim de atender às necessidade da Defensoria Publica do 
Estado do Amapá.

Ao 1º dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, 
A Defensoria Publica do Estado do Amapá (ÓRGÃO 
GERENCIADOR), com sede na Rua Eliezer Levi, 1157, 
Centro, Macapá-AP, CNPJ nº 11.762.144/0001-00, neste ato 
representado por seu Defensor Público Geral, DIOGO BRITO 
GRUNHO, brasileiro, RG nº 328399-AP, CPF nº 788.263.652-
53, residente a Avenida Procópio Rola, 1401, centro, nesta 
cidade de Macapá-AP, no uso de suas atribuições legais, 
resolve, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, 
Decreto Estadual nº 3.182/2016 e decreto nº 10.024/2009, em 
face da Licitação DPE-AP nº 16/2020, modalidade pregão, 
forma eletrônica – SRP, registrar os preços da empresa 
segundo as seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO
1.1. A presente ata tem por Registro de preços para para 
aquisição de notebook a fim de atender às necessidade 
da Defensoria Publica do Estado do Amapá.          .

DA EMPRESA REGISTRADA
Empresa Adjudicatária: MTEC TECNOLOGIA EIRELI 
CNPJ nº 30.920.155/0001-07 com sede na Rua Palmeiras 
n° 582 - Sala 205, Água Verde – Curitiba/PR – 80.620-110 | 
Telefone: (41) 99933-3101 | Email: mtec.contato00@gmail.
com, representada por seu Sócio o Senhor Milton Ferreira 
dos Santos RG 6.617.940-0 CPF 075.059.048-33.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços 
será a Defensoria Publica do Estado do Amapá – DPE-
AP, que exercerá suas atribuições por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS
O preço, as quantidades e as especificações do 
fornecimento registrado nesta ata constam da proposta 
da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta 
ata, sendo o valor global de R$ 170.109,00 (Cento e 
setenta mil cento e nove reais);

Especificações contidas no termo de referência anexo ao edital.

5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO 
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PEDIDO DE ENTREGA DOS MATERIAIS

5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, 
se houver necessidade do fornecimento imediato, a DPE-
AP convocará a empresa cujo preço foi registrado.

5.2   A DPE-AP fará a solicitação para a entrega do objeto 
mediante emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo 
deverá estar de acordo com as especificações constantes 
do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação 
DPE/AP nº 16/2020.

5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços.

5.4.  Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa 
adjudicatária obriga-se a fornecer os serviços, conforme 
especificações e condições contidas no Edital de Licitação 
DPE/AP nº 16/2020 e em seus anexos e na proposta 
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital.

5.5. A contratação com os fornecedores registrados será 
formalizada por intermédio de Contrato.

DA VIGÊNCIA
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze 
meses, contado da publicação do extrato no Órgão da 
Imprensa Oficial do Estado.

DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS
7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do procedimento 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador nos 
termos do art. 24 do Decreto nº 3182/2016.

7.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.3. O quantitativo decorrente das adesões a ata de 
registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão 
participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua 
assinatura pelas partes não geram para a DPE-AP 
obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá 
advir independentemente de estimativa de consumo 
indicada no Edital de Licitação DPE/AP nº 16/2020.

8.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, 
declara estar ciente de suas obrigações para com a DPE/
AP, nos termos do Edital de Licitação DPE/AP nº 16/2020 e 
da sua proposta, que passam a fazer parte da presente ata 
e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
8.6. As demais condições estão consignadas nos seguintes 
documentos, que são parte desta ata, independentemente 
de transcrição:

8.6.1. Edital de Licitação DPE/AP nº 16/2020;

9.6.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I 
do Edital de Licitação DPE/AP nº 16/2020;

9.6.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último 
lance do pregão.

DO FORO
O foro da Seção Judiciária do Estado do Amapá, foro da 
Cidade de Macapá/AP, é o competente para solucionar 
conflitos de interesse entre a Defensoria Publica do 
Estado do Amapá e a empresa adjudicatária, relativa a 
presente ata e aos contratos dela advindos.

DA PUBLICIDADE
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será 
publicado no órgão da Imprensa Oficial do Estado, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 
nº 8.666/1993.

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes 
assinam a presente ata em duas vias de igual teor e forma 
para todos os fins de direito.

Órgão gerenciador:
Diogo Brito Grunho
Defensor Publico Geral DPE-AP
Decreto 0388/2020

HASH: 2020-1209-0004-5949

PORTARIA Nº412/2020 - DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO AMAPÁ

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No412, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.

Exoneração, a pedido, de Defensor Público.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, Marcelo Navarro 
Mesquita Saraiva do cargo de Provimento Efetivo 
de Defensor Público de 1ª Classe, Matrícula nº222-1, 
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado 
do Amapá, a contar de 04 de dezembro de 2020.

Macapá, em 09 de dezembro de 2020.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº 0388/2020

HASH: 2020-1209-0004-5912
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PORTARIA Nº413/2020 - DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO AMAPÁ

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No413, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.

Elogia membros e servidores da DPE/AP pela participação 
e auxílio no Curso de Formação das Defensoras e 
Defensores Públicos do Estado do Amapá.

O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO o Curso de Formação das Defensoras e 
Defensores Públicos do Estado do Amapá, realizado pela 
Escola Superior da DPE/AP, no período de 21/10/2020 a 
29/10/2020,

CONSIDERANDO o Memorando nº23/2020/ESUDPE,

ONSIDERANDO a relevante contribuição através dos serviços 
prestados à Defensoria Pública do Estado do Amapá,

RESOLVE:

Art. 1º. ELOGIAR os seguintes membros da DPE/AP pela 
participação e auxílio no Curso de Formação das Defensoras 
e Defensores Públicos do Estado do Amapá: ALEXANDRE 
OLIVEIRA KOCH, ANA LUIZA SARQUIS BOTREL, EDUARDO 
PEREIRA DOS ANJOS, ELENA DE ALMEIDA ROCHA, JÚLIA 
LORDÊLO DOS REIS TRAVESSA, JULIANA PARANHOS DE 
MELO, LEANDRO ANTUNES DE MIRANDA ZANATA, LUMA 
PACHECO CUNHA DO NASCIMENTO NEVES, MARCELA 
RAMOS FARDIM, REBECA ROCHA RAMOS, RENATA 
GUERRA PERNAMBUCO, ROBERTO COUTINHO FILHO E 
THIAGO SANTOS LIMA.
 
Art. 2º. ELOGIAR os seguintes servidores da DPE/AP 
pela participação e auxílio no Curso de Formação das 
Defensoras e Defensores Públicos do Estado do Amapá: 
PHILIPE RUAN RAMOS LIMA, Chefe da Unidade de 
Infraestrutura de Redes e Telecomunicações e Segurança 
de Dados/DPE-AP, FRANCINALDO SANTOS DA SILVA, 
Chefe da Coordenadoria de Tecnologia e Informação/
DPE-AP e EMMANUEL DIAS PEREIRA, Responsável 
Técnico Nível I - Unidade de Infraestrutura de Redes e 
Telecomunicações e Segurança de Dados/DPE-AP.

Art. 3º. Esta Portaria será incluída nos assentamentos 
funcionais dos membros e servidores acima citados.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.
Macapá, em 09 de dezembro de 2020.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº 0388/2020

HASH: 2020-1209-0004-5848

PORTARIA Nº414/2020 - DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO AMAPÁ

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No414, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.

Dá publicidade ao período de férias de Defensora Pública e 
designa o Defensor Público que acumulará extraordinariamente 
suas atribuições durante o período de usufruto.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019

CONSIDERANDO o Processo Administrativo 
nº200000355/2020 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do 
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

RESOLVE:

Art. 1º. Publicizar 30 (trinta) dias de férias a Defensora 
Pública LUMA PACHECO CUNHA DO NASCIMENTO, que 
exerce suas atividades no Núcleo Especializado Criminal – 
Macapá/DPE-AP, para usufruto nos períodos de 23/02/2021 
a 04/03/2021, 06/04/2021 a 15/04/2021 e 24/05/2021 a 
02/06/2021.

Art. 2º. O Defensor Público LAURO MIYASATO JÚNIOR 
acumulará extraordinariamente o exercício das atribuições 
da Defensora Pública LUMA PACHECO CUNHA DO 
NASCIMENTO, nos períodos nos períodos de 23/02/2021 
a 04/03/2021, 06/04/2021 a 15/04/2021 e 24/05/2021 a 
02/06/2021.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.
Macapá, em 09 de dezembro de 2020.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº 0388/2020

HASH: 2020-1209-0004-5933

PORTARIA Nº415/2020 - DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO AMAPÁ

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No415, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dá publicidade aos dias de folga de Defensor Público 
e designa a Defensora Pública que acumulará 
extraordinariamente suas atribuições durante o período 
de usufruto.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019

CONSIDERANDO o Processo Administrativo 
nº200000380/2020 – DPE/AP,
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CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do 
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

RESOLVE:

Art. 1º. Publicizar 05 (cinco) dias de folga do Defensor 
Público FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA FILHO, que 
exerce suas atividades no Núcleo de Porto Grande – /
DPE-AP, para usufruto nos dias 09/12/2020, 10/12/2020, 
11/12/2020, 14/12/2020 e 15/12/2020.

Art. 2º. A Defensora Pública PRISCILA AGNES MAFFIA 
LOPES acumulará extraordinariamente o exercício das 
atribuições do Defensor Público FRANCISCO JOAQUIM 
DA SILVA FILHO, nos dias 09/12/2020, 10/12/2020, 
11/12/2020, 14/12/2020 15/12/2020.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.
Macapá, em 09 de dezembro de 2020.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº 0388/2020

HASH: 2020-1209-0004-5956

PORTARIA Nº416/2020 - DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO AMAPÁ

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No416, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.

Nomeação em cargo em comissão.

O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Taianny Vieira Tavares da Motta para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Técnico de Defensoria – 
Assessoria de Defensoria, Código CCDP-2, da Defensoria 
Pública do Estado do Amapá, a contar de 09 de dezembro de 
2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Macapá, em 09 de dezembro de 2020.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº0388/2020

HASH: 2020-1209-0004-5960

Ministério Público

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÃ AVISO 
DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO. Nº 035/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELE  TRÔNICO. Nº 035/2020

O Ministério Público do Estado do Amapá através da sua 
Pregoeira comunica aos interessados a realização do Pregão 
Eletrônico n° 035/2020, que tem por objeto: Registro de Preços 
para futuras aquisições de CADEIRAS DE ESCRITÓRIO 
(giratórias e fixas) e POLTRONAS DE ESPERA (inclusive 
instalação e assistência técnica) para atendimento das 
demandas das unidades do Ministério Público do Estado 
do Amapá na capital e no interior, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência e anexos do Edital, 
referente ao processo nº 20.06.0000.0004671/2020- 49/MPAP. 
O edital poderá ser obtido a partir da publicação deste aviso no 
D.O.E. nos seguintes endereços: www.gov.br/compras e www.
mpap.mp.br. Dados para dúvidas e esclarecimentos: Prédio da 
Procuradoria Geral de Justiça – Promotor Haroldo Franco, Rua 
do Araxá, s/n, bairro Araxá, Macapá-AP, Cep 68.903-883, sala 
da CPL,  e-mail: cpl@mpap.mp.br e telefone (96)3198-1648.  

Início da entrega de propostas e documentação: a 
partir de 10/12/2020 às 8:00h no site www.gov.br/compras, 
UASG nº 925037.

Fim da entrega de propostas e documentação: às 
10h00 do dia 23/12/2020.

Início da sessão de disputa: às 10h00 do dia 23/12/2020.

Todos os horários são referentes ao de Brasília-DF. 
                                              
Macapá-AP, 09/12/2020.
JOSILENE PINHEIRO DA SILVA
Pregoeira/MPAP

HASH: 2020-1209-0004-5905

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
032/2020/MP-AP

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELE  TRÔNICO. Nº 032/2020

O Ministério Público do Estado do Amapá através de seu 
Pregoeiro, comunica aos interessados a realização do Pregão 
Eletrônico n° 031/2020 que tem por objeto: Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de GMG (grupo motor 
gerador), incluindo fornecimento de mão de obra, ferramentas, 
equipamentos e materiais de consumo necessários para a 
perfeita execução dos serviços nos equipamentos instalados 
nos prédios pertencentes ao Ministério Público do Estado do 
Amapá em todos os municípios do Estado do Amapá, referente 
ao processo nº 0001862/2020-38-MPAP. O Edital poderá ser 
obtido a partir do dia 11/12/2020 no seguinte endereço: www.
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licitacoes-e.com.br e www.mpap.mp.br. Dados para dúvidas 
e esclarecimentos: Prédio da Procuradoria Geral de Justiça 
– Promotor Haroldo Franco, Rua do Araxá, s/n, bairro Araxá, 
Macapá-AP, Cep 68.903-883, sala da CPL,  e-mail: cpl@mpap.
mp.br e telefone (96)3198-1652.  

Início da entrega de propostas: a partir de 11/12/2020 às 
8:00h no site www.licitacoes-e.com.br , licitação nº 849693.

Fim da entrega de propostas: às 08h00 do dia 23/12/2020.

Abertura das propostas: às 08h00 do dia 23/12/2020.

Início da sessão de disputa: às 10h00 do dia 23/12/2020.

Todos os horários são referentes ao de Brasília-DF. 

Macapá-AP, 08/12/2020
Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Pregoeiro/MPAP

HASH: 2020-1209-0004-5936

ERRATA DO EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 044/2018/MP-AP

ERRATA DO EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 044/2018/MP-AP

PROCESSO Nº 20.06.0000.0004217/2020-85.
PUBLICAÇÃO: DOE Nº 7.293 DE 13/11/2020, PÁG. 59.

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de agente de 
integração para operacionalizar o Programa de Estágio 
mediante a concessão de bolsa de estágio a estudante de 
instituições públicas e privadas de ensino médio e superior.

OBJETO DO ADITIVO: A prorrogação por 12 (doze) meses 
do prazo de vigência do Contrato nº 044/2018/MPAP.

ONDE SE LÊ:

DATA ASSINATURA: 12/11/2020

LEIA-SE:

DATA ASSINATURA: 10/11/2020

Macapá-AP, 09 de dezembrro de 2020
Joane Cecília Mendonça do Nascimento
Gerente da Divisão de Contratos/MP-AP
Portaria nº 82/2020 – GAB-PGJ/MP-AP

HASH: 2020-1209-0004-5837

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2020/MP-AP

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2020/MP-AP

OBJETO DO CONTRATO: Prestação dos serviços de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, com o tema 
“CONTROLE PATRIMONIAL NAS ENTIDADES PÚBLICAS”, 
no formato de palestra, a ser transmitido pela plataforma Zoom, 

para até 100 participantes, com carga horária de 3h on line.
PROCESSO Nº: 20.06.0000.0005218/2020-24/MP-AP.

CONTRATANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAPÁ.

CONTRATADA: CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA ME.

NOTA DE EMPENHO: 445/2020/MP-AP.

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.900,00 (quatro mil e 
novecentos reais).

VIGÊNCIA: Até 31/12/2020, com início a partir da data de sua 
assinatura.

DATA ASSINATURA: 26/11/2020.

ASSINATURA: Assina pelo Contratante: Dr. Alexandre 
Flávio Medeiros Monteiro, Secretário-Geral/MP-AP; pela 
Contratada: Sr. Diogo Duarte Barbosa.

Macapá, 07/12/2020.
Joane Cecília Mendonça do Nascimento
Gerente da Divisão de Contratos/MP-AP
Portaria nº 82/2020 – GAB-PGJ/MP-AP

HASH: 2020-1209-0004-5942

PUBLICAÇÃO DA ERRATA DO RESULTADO FINAL DA 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2020/MP-AP

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PUBLICAÇÃO DA ERRATA DO RESULTADO FINAL DA 
LIICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2020/MP-AP

PROCESSO Nº 20.06.0000.0005217/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
MATERIAL DE CONSUMO (Gêneros Alimentícios), conforme 
especificações e quantitativos constantes no Termo de 
Referência e anexos do Edital, referente ao processo nº 
0005217/2020-MPAP.

ONDE SE LÊ:
 
Resumo do Lote 10: Água Mineral sem gás, em copo de 
200ml, com embalagem com 24 unidades, Marca: Andina, 
Quantidade: 500 Pacotes. Preço unitário de R$ 5,00 com o total 
global do lote 10 de R$ 4.805,00;

LEIA-SE:  

Resumo do Lote 10: Água Mineral sem gás, em copo de 
200ml, com embalagem com 24 unidades, Marca: Andina, 
Quantidade: 500 Pacotes. Preço unitário de R$ 9,61 com o total 
global do lote 10 de R$ 4.805,00;

Macapá-AP, 08 de dezembro de 2020.
Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Presidente da CPL/MP-AP

HASH: 2020-1209-0004-5950
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2020/MP-AP

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
ANEXO I – RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO Nº 032/2020

No dia 07 de dezembro de 2020, no Ministério Público 
do Estado do Amapá, registra-se o preço da empresa 
LUIZ FERNANDO DE GENARO ME (CNPJ: 
36.939.335/0001-17). Endereço: Rua Conde de 
Sarzedas, nº 79, Pastoril, Ribeirão Pires, SP, Cep: 
09400-430 Telefone: (47) 99753 1615 (13) 9.8110-
0112. Email: contato@focuslicitacoes.com.br e 
dr.guilhermeaires@hotmail.com, para eventual 
fornecimento de material de consumo (Materiais de 
Proteção e prevenção ao contágio do coronavirus) 
ao Ministério Público do Estado do Amapá, conforme 
descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão 
Eletrônico nº 031/2020 para Sistema de Registro de 
Preços. As especificações constantes no Processo 
Administrativo MP-AP nº 20.06.0000.0005563/2020-21, 
assim como os termos da proposta, integram a Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrição.

Este Registro de Preços tem a vigência de 12 
meses, até 06/12/2021.

Lote Unid
.

Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

01 - MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA 
DESCARTÁVEL com elástico e clipe para juste 
nasal, caixa com 50 unidades. Marca/Fabricante: 
Visual EPI, conforme proposta apresentada pela 
empresa.

UND 1000 R$ 25,49

ALEXANDRE FLÁVIO MEDEIROS MONTEIRO
Secretário-Geral/MP-AP

HASH: 2020-1209-0004-5844
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2020/MP-AP

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
ANEXO I – RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO Nº 033/2020

No dia 07 de dezembro de 2020, no Ministério Público 
do Estado do Amapá, registra-se o preço da empresa 
A COSTA DE ALMEIDA EIRELI (CNPJ: 
37.202.392/0001-81,). Endereço: Rua Odilardo Silva, 
1846 B, Centro, CEP. 68900-151, Macapá/AP,  
Telefone: (96) 99179-0217 / 3217-5990. Email: 
licitar.gestao.ap@gmail.com, para eventual 
fornecimento de material de consumo (Materiais de 
Proteção e prevenção ao contágio do coronavirus) 
ao Ministério Público do Estado do Amapá, conforme 
descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão 
Eletrônico nº 031/2020 para Sistema de Registro de 
Preços. As especificações constantes no Processo 
Administrativo MP-AP nº 20.06.0000.0005563/2020-21, 
assim como os termos da proposta, integram a Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrição.

Este Registro de Preços tem a vigência de 12 
meses, até 06/12/2021.

Lote Uni
d.

Qtd. 
Registra

da

Preço 
Unit. 

Registrad
o

Descrição 
Resumida

02 -  LUVA DESCARTÁVEL, levemente talcada, 
modelagem ambidestra, tamanho G, embalagem 
em caixas com 50 unidades, Marca: TALGE, 
conforme proposta apresentada pela empresa.

UND 500 R$ 52,13

Lote Uni
d.

Qtd. 
Registra

da

Preço 
Unit. 

Registrad
o

Descrição 
Resumida

03 -  AVENTAL DESCARTÁVEL EM TNT de alta 
qualidade na cor branca Marca: PROTECME I, 
conforme proposta apresentada pela empresa.

UND 400 R$ 24,00

Lote Uni
d.

Qtd. 
Registra

da

Preço 
Unit. 

Registrad
o

Descrição 
Resumida

04 - TOUCA DESCARTÁVEL de proteção capilar 
sanfonada em formato de tiras, Marca: TALGE, 
conforme proposta apresentada pela empresa.

UND 200 R$ 15,43

Lote Uni
d.

Qtd. 
Registra

da

Preço 
Unit. 

Registrad
o

Descrição 
Resumida

06: ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL AMPLA 
VISÃO, Marca: ZEUS, conforme proposta 
apresentada pela empresa.

UND 200 R$ 7,62

Lote Uni
d.

Qtd. 
Registra

da

Preço 
Unit. 

Registrad
o

Descrição 
Resumida

07 - ÁLCOOL EM GEL, etílico, hidratado, 
graduação 70%, embalagem frasco plástico de 
500g, Marca: SANTA CRUZ, conforme proposta 
apresentada pela empresa.

UND 500 R$ 4,49

Lote Uni Qtd. Preço 



Quarta-feira, 09 de Dezembro de 2020Seção 03• Nº 7.309Diário Oficial

97 de 104

d. Registra
da

Unit. 
Registrad

o

Descrição 
Resumida

08 - ÁLCOOL EM GEL, etílico, hidratado, 
graduação 70%, embalagem galão plástico de 5 
litros, Marca: NUTRIFLOR, conforme proposta 
apresentada pela empresa.

UND 150 R$ 49,33

ALEXANDRE FLÁVIO MEDEIROS MONTEIRO
Secretário-Geral/MP-AP

HASH: 2020-1209-0004-5873
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2020/MP-AP

HASH: 2020-1209-0004-5883

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
ANEXO I – RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO Nº 034/2020

No dia 07 de dezembro de 2020, no Ministério Público 
do Estado do Amapá, registra-se o preço da empresa 
INDUSTRIAS H A BARONE LTDA EPP (CNPJ: 
04.040.383/0001-82). Endereço: Rua Fernão Pompeu 
de Camargo, 1990 – Jardim do Trevo, Campinas, SP 
– CEP 13040-010 Telefone: (19) 3238-8615/ (19) 
3238-6237. Email: operacional@barone.med.br, para 
eventual fornecimento de material de consumo 
(Materiais de Proteção e prevenção ao contágio do 
coronavirus) ao Ministério Público do Estado do 
Amapá, conforme descrito no quadro abaixo, resultante 
do Pregão Eletrônico nº 031/2020 para Sistema de 
Registro de Preços. As especificações constantes no 
Processo Administrativo MP-AP nº 
20.06.0000.0005563/2020-21, assim como os termos 
da proposta, integram a Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição.

Este Registro de Preços tem a vigência de 12 
meses, até 06/12/2021.

Lote Unid
.

Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

05 - PROTETOR FACIAL FACE SHIELD com 
viseira fabricada em PVC transparente e 
tratamento antiembaçante, Marca: INDUSTRIAS 
BARONE, conforme proposta apresentada pela 
empresa.

UND 150 R$ 14,65

ALEXANDRE FLÁVIO MEDEIROS MONTEIRO
Secretário-Geral/MP-AP
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2020/MP-AP

HASH: 2020-1209-0004-5877

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
ANEXO I – RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 

036/2020

No dia 08 de dezembro de 2020, no Ministério Público do Estado do 
Amapá, registra-se o preço da empresa A. R. GOIS – EPP, CNPJ 
14.573.661/0001-10, Endereço: Alameda Oiapoque, Qd. F, Nº 07, 
Bairro Cabralzinho, Macapá – AP, CEP 68906-848. Telefone: (96) 
3261-1904. Email: argois2016@gmail.com, para eventual 
fornecimento de  Material Permanente, Centrais de Ar, com 
atendimento a critérios de eficiência de energia ao Ministério Público do 
Estado do Amapá, conforme descrito no quadro abaixo, resultante do 
Pregão Eletrônico nº 033/2020 para Sistema de Registro de Preços. As 
especificações constantes no Processo Administrativo MP-AP nº 
20.06.0000.0005915/2020-23, assim como os termos da proposta, 
integram a Ata de Registro de Preços, independente de transcrição.

Este Registro de Preços tem a vigência de 12 meses, até 
07/12/2021.

Item do lote 01 Unid
.

Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

01: CONDICIONADOR DE AR 9.000 BTU, 220 V, SELO PROCEL, 
split hi-wall, Marca: ELGIN/HI-HALL.

UND 5 R$ 1.464,20

Item do Lote 03 Unid
.

Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

03: CONDICIONADOR DE AR DE 36.000 BTU, 220V, SELO 
PROCEL, split piso-teto, Marca: ELGIN PISO E TETO.

UND 10 R$5.469,60

Item do Lote 04 Unid
.

Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

04: CONDICIONADOR DE AR DE 60.000 BTU, 220V, SELO 
PROCEL, plit piso-teto, Marca: ELGIN PISO E TETO.

UND 5 R$6.912,00

Dr. ALEXANDRE FLÁVIO MEDEIROS MONTEIRO
Secretário-Geral/MP-AP
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2020/MP-AP

HASH: 2020-1209-0004-5921

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
ANEXO I – RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 

037/2020

No dia 08 de dezembro de 2020, no Ministério Público do Estado do 
Amapá, registra-se o preço da empresa H. M. DE ALMEIDA EIRELI – 
EPP, CNPJ nº 23.425.740/0001-75, ENDEREÇO: Rua Hildemar Maia, 
2981 – Buritizal, CEP 68.902-870,  MACAPÁ-AP, TEL. (96)3223 4973 
/ 99119-9253, E-mail: friotec.mcp@bol.com.br, para eventual 
fornecimento de  Material Permanente, Centrais de Ar, com 
atendimento a critérios de eficiência de energia ao Ministério Público do 
Estado do Amapá, conforme descrito no quadro abaixo, resultante do 
Pregão Eletrônico nº 033/2020 para Sistema de Registro de Preços. As 
especificações constantes no Processo Administrativo MP-AP nº 
20.06.0000.0005915/2020-23, assim como os termos da proposta, 
integram a Ata de Registro de Preços, independente de transcrição.

Este Registro de Preços tem a vigência de 12 meses, até 
07/12/2021.

Item do lote 02 Unid
.

Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
RegistradoDescrição Resumida

02: CONDICIONADOR DE AR DE 12.000 BTU, 
220V, SELO PROCEL, split hi-wall, Marca: ELGIN , 
MODELO ECO POWER.

UND 15 R$ 1.636,00

Dr. ALEXANDRE FLÁVIO MEDEIROS MONTEIRO
Secretário-Geral/MP-AP
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Prefeitura Municipal

De Macapá

TOMADA DE PREÇO Nº 019/2020 SEGOV/PMM

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 019/2020– SEGOV/PMM.

Processo nº 1.037/2020 - SEMED/PMM, cujo objeto é 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
ÁREA DE ENGENHARIA/CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
CONCLUSÃO DA OBRAM DE CONSTRUÇÃO DE UMA 
CRECHE PROINFÂNCIA TIPO B.M.I PADRÃO FNDE NO 
BAIRRO BONÉ AZUL – MACAPÁ - AP.

Data da sessão: 28 de dezembro de 2020.

Hora da Abertura: 09h00mm (Horário local)

Local da sessão: Sala de certames da SEGOV/PMM, lo-
calizada na Av. Coriolano Jucá, nº 66, térreo, centro, Ma-
capá-AP. O Edital completo poderá ser adquirido via e-mail, 
de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 14h00min, no 
endereço eletrônico cplpsegov@gmail.com.

Macapá-AP, 09 de dezembro de 2020.
FABRÍCIO BRUNO DE SOUZA BARATA
Presidente da CPL/SEGOV/PMM
Portaria 201/2020-SEGOV/PMM

HASH: 2020-1209-0004-5979

Prefeitura Municipal De

Ferreira Gomes

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 047/2019

MUNICIPIO DE FERREIRA GOMES
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 047/2019

Locação de imóvel para a SEDE DOS CONSELHOS DA SE-
CRETARIA MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, entre a 
Prefeitura de Ferreira Gomes e a Senhora KATIA MARIA RI-
BEIRO DA SILVA.

DO OBJETO: A prorrogação do prazo constante da CLÁUSU-
LA TERCEIRA – DO PRAZO, do contrato ora aditado, por mais 
12 (doze) meses, a contar de 29 de Novembro de 2020, com 
fundamento legal no inciso II do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

DO Acréscimo de valor constante da CLÁUSULA QUARTA - DO 
PREÇO, do contrato ora aditado, com mais R$ 24.000,00 (vinte 
quatro mil reais) divido em 12 (doze) parcelas de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), com fundamento legal no Artigo 65, II, d.

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláu-
sulas e condições do contrato ora aditado, naquilo não confli-
tarem com o presente aditamento.

Ferreira Gomes/AP, 25 de Novembro de 2020
JOÃO ALVARO ROCHA RODRIGUES
Prefeito de Ferreira Gomes

HASH: 2020-1204-0004-5746

Prefeitura Municipal De

Santana

PRORROGAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020-
CPL/SEME/PMS (LEI ALDIR BLANC)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2020-CPL/SEME/PMS
Edital “Carlos Lima”

O município de Santana, por intermédio da Secretaria Mu-
nicipal de Educação de Santana (SEME/PMS), TORNA PÚ-
BLICO a quem interessar, que os prazos relacionados no 
subitem 3.2 do edital da Chamada Pública nº 001/2020 – 
CPL/SEME/PMS, que tem como objetivo a manutenção de 
espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas 
empresas culturais, cooperativas, instituições e organiza-
ções culturais comunitárias, referentes à ação emergencial 
de concessão do subsídio mensal de que trata o inciso II 
do artigo 2º da Lei Federal nº 14.017/2020 - ALDIR BLANC, 
foram prorrogados conforme cronograma abaixo:

Período de Inscrição: até o dia 11/12/2020;

Seleção das Propostas: 14 a 15/12/2020;

Divulgação do Resultado Parcial: 16/12/2020

Recursos ao Resultado Análise das Propostas: 17 a 
18/12/2020;

Julgamento dos Recursos: 21/12/2020;

Divulgação do Resultado Final: 22/12/2020;

Publicação dos Selecionados: 23/12/2020; e

Período de Assinatura dos Contratos: 24 a 28/12/2020.

Dúvidas e esclarecimentos podem ser realizados através 
do e-mail: edital.carloslima.seme@gmail.com.  

Santana-AP, 09 de dezembro de 2020.
Georgton Rosa de Oliveira
Presidente da CPL/PMS

HASH: 2020-1209-0004-5970
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PRORROGAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2020-
CPL/SEME/PMS (LEI ALDIR BLANC)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
CHAMADA PÚBLICA N° 002/2020-CPL/SEME/PMS
Edital “Trajetória Cultural”

O município de Santana, por intermédio da Secretaria Munici-
pal de Educação de Santana (SEME/PMS), TORNA PÚBLICO 
a quem interessar, que os prazos relacionados no subitem 4.2 
do edital da Chamada Pública nº 002/2020 – CPL/SEME/PMS, 
que tem como objetivo a distribuição da premiação da trajetó-
ria de grupos, coletivos e projetos culturais, referentes à ação 
emergencial de concessão do subsídio mensal de que trata o 
inciso III do artigo 2º da Lei Federal nº 14.017/2020 - ALDIR 
BLANC, foram prorrogados conforme cronograma abaixo:

Período de Inscrição: até o dia 11/12/2020;

Seleção das Propostas: 14 a 15/12/2020;

Divulgação do Resultado Parcial: 16/12/2020

Recursos ao Resultado Análise das Propostas: 17 a 
18/12/2020;

Julgamento dos Recursos: 21/12/2020;

Divulgação do Resultado Final: 22/12/2020;

Publicação dos Selecionados: 23/12/2020; e

Período de Assinatura dos Contratos: 24 a 28/12/2020.

Dúvidas e esclarecimentos podem ser realizados através 
do e-mail: edital.trajetoriacultural.seme@gmail.com.  

Santana-AP, 09 de dezembro de 2020.
Georgton Rosa de Oliveira
Presidente da CPL/PMS

HASH: 2020-1209-0004-5971

Prefeitura Municipal De

Pracuúba

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - RESULTADO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 008/2020/CPL-PMP

PREFEITURA DE PRACUÚBA
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 
008/2020/CPL-PMP

HOMOLOGO 

Pracuúba/AP, 03 /12 / 2020 
Belize Conceição Costa Ramos
Prefeita de Pracuúba

PROCESSO Nº 08092020/01-PMP
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 008/2020-CPL/PMP.

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para 
futura e eventual contratação de empresa para o forne-
cimento de kit bebê, para atender a Secretaria Municipal 
de Promoção Social, Trabalho e Cidadania, conforme es-
pecificações e quantitativos, constante no ANEXO I, parte 
integrante do edital, para todos os fins e efeitos.

EMPRESA ADJUDICADA:

EMPRESA: E & E S VALES LTDA

CNPJ: 24.259.425/0001-88

VALOR UNITÁRIO DE CADA KIT: R$ 219,00 (duzentos e 
dezenove reais).

Pracuúba-AP, 03 de dezembro de 2020.
Jacirene Alencar de Sousa
Pregoeira/PMP
Portaria nº 053/2019-GAB/PMP

HASH: 2020-1203-0004-5464

PREFEITURA DE PRACUÚBA - CONTRATO Nº 017/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACUUBA

CONTRATO Nº 017/2020

A PREFEITURA DE PRACUUBA- PMP, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 34.925.22/0001-37, 
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, 
a EMPRESA CARDOSO & SILVA COMÉRCIO E SER-
VIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 21.842.152/0001-
01, e em face do resultado obtido no Processo Adminis-
trativo nº 09072020/01-PMP, Pregão Eletrônico (SRP) nº 
007/2020-CPL-PMP, resolvem celebrar o presente instru-
mento, mediante os termos e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

2.1. O objeto do presente consiste na contratação de em-
presa para prestação de serviços de manutenção preven-
tiva e corretiva com fornecimento e substituição de peças/
materiais mediante restituição, em equipamentos de refri-
geração e eletrodomésticos, para atender as Secretarias 
Municipais, Fundos Municipais, sede da Prefeitura Munici-
pal e CRAS, visando atender as necessidades da Prefeitu-
ra Municipal de Pracuúba - PMP.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Este Contrato é firmado em observância as disposições 
constantes no Processo 09072020/01-PMP, referente 
à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico (SRP) n° 
007/2020-CPL/PMP, Lei Complementar nº 123/2006 e al-
terações, subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, bem como, 
portarias, instruções normativas, resoluções e regulamen-
tos referentes ao objeto da contratação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

O valor global para a referida contratação é de R$ 
298.000,00 (duzentos e noventa e oito mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMEN-
TÁRIOS

O crédito destinado a efetivação da despesa, objeto do 
presente Contrato, ocorrerá a conta de recursos previstos 
no orçamento da Prefeitura de Pracuúba.

Ação: 04.123.0004: 2004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDA-
DES DA SECRETARIA DE FINANÇAS

339039:0010000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Ação: 18.541.0008: 2019 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDA-
DES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
E TURISMO

339039:0010000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Ação: 04.122.0002: 2002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDA-
DES DO GABINETE DO PREFEITO (A)

339039:0010000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Ação: 04.122.0003: 2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

339039:0010000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Ação: 15.452.0007: 2018 - MANUTENÇÃO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

339039:0010000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Ação: 20.605.0014: 2020 - MANUTENÇÃO DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO

339039:0010000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Ação: 10.301.0044: 2078 - GESTÃO DOS INVESTIMEN-
TOS CF ART.29-A 15% - FUS

339039:2110000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Ação: 12.361.0005: 2008 - MANUTENÇÃO DO DESEN-
VOLVIMENTO DO ENSINO ART 212 CF

339039:1110000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Ação: 08.244.0011: 2021 - MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

339039:0010000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Ação: 08.244.0011: 2042 - MANUUTENÇAO DAS ATIVI-
DADES DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL - CRAS/PAINF

339039:3110000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

A contratação presente terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, cabendo prorrogação 
nos limites da Lei n° 8.666/93.

Assim, por estarem as partes ajustadas, rubricam e assim 
o presente Instrumento Contratual, 02 (duas) vias de igual 
teor e forma.

Pracuúba/AP, 25 de novembro de 2020.
Belize Conceição Costa Ramos
Prefeita de Pracuúba

CONTRATANTE
CARDOSO & SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ. 21.842.152/0001-01
CONTRATADA

HASH: 2020-1127-0004-5192

RESULTADO DE LICITAÇÃO - DESERTO PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) 009/2020-CPL/PMP

RESULTADO DE LICITAÇÃO - DESERTO
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) 009/2020-CPL/PMP

O Município de Pracuúba, torna público o Pregão Ele-
trônico (SRP) nº 009/2020-CPL/PMP, cujo o objeto é a 
“SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA para for-
necimento de pneus, para atender as necessidades da 
frota de veículos pertencentes as Secretarias Municipais, 
Fundos Municipais e Setores pertencentes a Prefeitura de 
Pracuúba”, conforme o instrumento convocatório.

Que teve sua abertura no dia: 30/10/2020 às 09h00min.

RESULTADO DA LICITAÇÃO: DESERTO

Pracuúba/AP, 30 de outubro de 2020
Jacirene Alencar de Sousa
Pregoeira/PMP
Portaria nº 053/2019-GAB

HASH: 2020-1103-0004-3921

Publicações Diversas

TORNA PÚBLICO - LO - W CIRQUEIRA

W DE S CIRQUEIRA

POSTO CIRQUEIRA PEDRA BRANCA Torna-se público 
que requereu junto a SEMAB a licença de operação (LO) 
para Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores, localizado na Rua Nemésio Calandrine, 
896, Bairro Balneário, Pedra Branca do Amapari-AP.

HASH: 2020-1209-0004-5833
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PEDIDO DE LI

TRATALYX SERVIÇOS AMBIENTAIS DO BRASIL LTDA
CNPJ 10.747.923/0001-65

Torna público que requereu junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Habitação – 
SEMDUH-PMS a Licença de Instalação (LI) para uma Central de Valorização de Resíduos (CVR), localizada em San-
tana/AP. Não foi determinado EIA/RIMA.

HASH: 2020-1207-0004-5802

PUBLICIDADE
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